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A Sua Exceléncia o Senhor o ' o CM Parasuatu Paulista
O Miguel Canizares Juanior : S o t o Data/Hor
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Assunto: Encaminha o-Prejete—de—I:ei-n%{-ZOie.— '

Senhor Présidente: S

‘ . Encanf nhamos a apreciagdo dessa egregla C*
mcluso PrOJeto de Lei, que “Aprova 0 Plano Mumcnpal de S

..
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Lo P ' Projeto de Lein® 119/16
- reclassificado como . ]
Projeto de Lei Complementar - p ’ .
n® 013/16 T

Prefeltura Municipal da Estancia Turistica de Paraguacu Paullsta'
. Estado de Sao Paulo '

. o JUSTIFICATIVA )
2= {1 de 18 de novembro de 2016

Senhor Presidente e Nobres Ver_eadores: B

*

‘ Encaminhamos‘ a apreciacido dessa egrégia Casa 'L¢gislativa o
presente Projeto de Lei, que “Aprova o Plano Municipal de Saneamento Basico
(PMSB) Agua e Esgoto da Estancia Turjstica de Paraguagu Paulista’.

O Plano Munlmpal de Saneamento Basico- (PMSB) - Agua e Esgoto
tem como objetivo a uhiversalizagdo dos servigos pulblicos de saneamento basico,
com ampliagao progresswa do acesso de todos os domicilios ocupados ao

saneamento basico. : : , L

Saneamento Bésmo éo conjunto de medldas que tem como ObjetIVO

" preservar ou modificar condigées do meio ambiente a fim de prevenir doengas e

promover a salde. O sistema de saneamento basico de um municipio ou de uma
regiao possui guarda estreita relagao com a comunidade a qual atende, sendo
fundamental para a salubndade ambiental do municipio e para a qualidade de vida
da populagao - B -

Ne PIano Mumcupal de Saneamento BaSICO (PMSB) deve contemp]ar os
servicos publlcos de abastecimento de agua potavel, esgotamento sanitario, limpeza"
urbana e manejo de residuos solidos, e drenagem e manejo das aguas pluviais,
limpeza e flscallzagao preventiva das respectivas redes urbanas, bem como a
mfraestruturas destinadas exclusivamente a cada um destes servicos.

Segundo o Departamento de Meio Ambiente e Pro;etos Especiais, os

. servicos .de abastecimento de’ adgua potavel e esgotamento sanitario s&o

contemplados pelo Plano Municipal de Saneamento Basico (PMSB), ora
encaminhado a esse Legislativo. Os de hmpeza urbana e manejo de’ residuos

- s6lidos foram contemplados pela Lei Complementar n° 192 de 11 de margo de

2016, Plano’ Mummpal de Gestao Integrada de Residuos Sélidos (PMGIRS). Os de-

drenagem urbana'e manejo de aguas pluviais Paraguacu Paulista foi contemplado,

através da Agao Civil Publica 195/2003, com o PDDU (Plano Diretor de Drenagem
Urbana), que sera revisado por forga de convénio com a Secretafia de Estado de
Saneamento-e Recursos Hidricos. ‘

N
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/

Prefeltura Munlclpal da Estancla Turistica.de Paraguagu Paulista
e e Estado de Sao Paulo

“Deste modd o Municipio, ao elaborar o] PMSB s6 contemplou os itens
faltantes da Lei Federal n° 11.445/2007, que s&o abastecimento de agua potavel e
- esgotamento sanitario (Agua e Esgoto)

.. ’

: : Posto lsto sollcnamos de Vossa E celenCI ' Heta a presente

pa—

C
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' Esgoto esta em conformidade ‘com a Lel Federal n® 11.445, de 5 de Janelr

Projeto de Lei n® 119/16
reclassificado como C T
Projeto de Lei Complementar - )
n°® 013/16

Y

Prefeitura Munlclpal da Estancla Turlstlca de Paraguagu Paulista
, Estado de Sao Paulo

DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016

~— . Aprova' o Plano Municipal de
- ‘Saneamento Basico (PMSB) — Agua e
oL - . Esgoto da _ Estancia Turistica de
: L Paraguagu Paulista. : v

’A CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURIST!CA DE PARAGUACU PAULISTA
. APROVA: ' '

~ Art. 1° Fica aprovado o Plano Municipal de Saneamento Basico
(PMSB) — Agua ¢ Esgoto da Estanma Turlstlca de Paraguagu Paulista, conforme o

anexo desta lei.

Art. 2°0 Plano Mun|C|paI de Saneamento BaS|co (PMSB) Aglja' e
Esgoto foi elaborado sob a coordenagéo do Departamento Municipal de Meio

- Ambiente e Projetos Especiais, com a participacao do Conselho Municipal de Defesa

do-Meio Ambiente (Condema) e apoio da Companhla de Saneamento Basico do-
Estado de Sao Paulo (Sabesp).

Art. 3° O Plano Mun|C|paI de Saneamento Basico (PMSB)' Agua e

Art. 4°O Mun|CIp|o mclwra nos planos plurianuais g nas Iels de
dlretrlzes orgamentarias anuals dotagoes destlnadas -a viabilizar &'execucgéo desta

CM Parasuaty Paulista

/PrefeifgMunicipal
| Protocolo  DatarHora

ETQ/PBFD/ammm '

PL
Resronsfuel i

"~ Prefeitura Municipal da Edtancia uristica de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93
Av. Siqueira Campos, 1430 - Praga Jornalista Mario Pacheco - Centro - CEP 19.700-000
Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361- -1331 - gabmete@eparaguacu Sp.gov.br
) Estancia Tunstlca de Paraguag:u Paulista - SP .
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- Avenida Siqueira Campos, 1430

MUNICIPIO DA ESTANCIA TURlS-TlCA DE PARAGUAGU PAUUSTA

Estado de Sao Paulo

Entidades envolvidas: R e e
' Prefeitura de Paraguagu Paulista (SP) . < S

CEP 19700-000, Paraguacu Paulista — Sio Paulo
+55 (18) 3361.9100 / gabmete@eparaguacu sp.gov.br
EDINEY TA VEIRA QUEIROZ Prefelto ’

‘ Departamento de Meio Ambiente e Pro;etos Especnaxs DEMAPE
"Paraguacu Paulista (SP) - .

~ Avenida Siqueira Campos, 1430 -

CEP 19700-000, Paraguacu Paulista — Sdo Paule

+55 (18) 3361.9100 / gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

- Patricia Barbosa Fazano - Dmetora de Meio Amb:ente e Projetos Espec:,acs ' P

Conselho Mumclpal de Dafesa do Meio Amblente CONDEMA Paraguagu
Paulista (SP) ' . cy

Avenida Siqueira Campos 1430 ' ‘

CEP 19700-000, Paraguacu Paulista - Sio Paulo -

+55 (18) 3361.9100 / gabmete@eparaguacu sp.gov.br

Jodo Gabriel Bertoh Pres:dente CONDEMA - gestao 2015-201 7

ES

‘:Equnpe técmca . ’ VS
Patricia Barbosa Fazano Advogada e Espectahsta em Gastap e D:mito

Ambiental e em Gestao Publica _
" Renan Kakinohana - Engenhe:ro Civil

Apoio ,
 SABESP -
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MUNICIP!O QA ESTANCIA TURiSTlCA DE PARAGUA{;U PAUL!STA o

Estado de Sao Paulo | =

~ CONSIDERAGOES INICIAIS

"0 presente Plano Municipal de Saneamento - PMS abrange os .

* servigos de abastecimento de &gua e esgotos sanitdrios e foi -

elabora'do com base em es'tudos e.infornfiagées fornecidos pela

. SABESP. E oferecndo para discussdo e aprovagao, conforme.

- previsto na Len Federal no 11. 445/07 artigo 19 que estabetece as - o
* »dxretrtzes a serem segmdas no planejamento ’

Os prmcnpaxs estudos utmzados para a EIaboragao do PMS
:foram ' ' : e

a) Plane]amento de Abastecnmento de Agua e Snstema de _

Esgotos Samtarios .ano 2002, elaborado peio Consércno ETG (Earth A

- Tech Brasnl e Gerentec Engenharla), atuauzados em fungéo de
»melhonas operacmna:s e do acompanhamento das demandas’;

.
4 . . : i

b) Plano’ de Contmgenc:a eiaborado excluswamente para o;

PMS consnderando a contmundade da SABESP ne mumcxp:o
v

Para a eiaboragao do PMS foram utthzadas outras fontés de |
;informagoes e de dados conforme relaaonados a segu:r

reais; . T :

e Dados mumc;palsa Fundagéo SEADE

. Dados de Populagao : | e A
» Domlcmos e Renda do Chefe da Famlha, censo - 2010‘
Fundagao IBGE; - GRS L j. ,,W; gy

. Quahdade da agua fornecnda para a populagéo dados da"
SABESP relatwa a Portana 518 do Mlmsténo da Saude, RN :

N



MUN!CIPIO DA ESTANCIA TURiSTICA DE RARAGUACU PAULISTA

SO Estado de Sao Paulo

e Pro;egao de Populac;ao e Domlcmos estutio da Fundagao
. SEADE C '
. Indncadores de Satde: banco de dados da Fundagﬁo SEADE
O PMS serd utmzado pelo mumc;p:o para:

- a) Acompanhar 0 Contrato de Programa a ser ﬁrmado com a.

b) Integrar o Plano de Bacnas

-

c) Elaborar Lels, Decretos, Portanas e Nermas relatwas aos ./

serv:gos de agua e esgotos

0. PMS devera ser atuahzado a cada 4 anos, ou, quando .
(, houver - alteragéo do Plano Dlretor Mumcnpat na xmplantagao de

Y novos sistemas produtores de’&gua ou na mplantagao de novas i

, estagoes de tratamento dos eSgotos P SO
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- margens do COF rego Bugio, na cabeceira do Ribeirdo S&o Mateus, e

-

‘ e
A

<A MUNICIPIO DA ESTANCIA TUR!ST!CA ‘DE PARAGUACU PAULIS',I'A '

Estado de Sao Paulo

. ] E ‘ ; . ‘\‘

-~

1 - DIAGNOSTICO DO MUNICIPIO

(

1.1 - Dados Gerais

1.1.1 -Ongem . A L ,
Segundo registro hastonco, Jose Teodoro de Souza fm o mals B
antugo posseiro da regido. Em 1871 vendeu terras sxtuadas no

atual Distrito de Conceicdo de Monte Alegre a Antomo de Patva ea

Manoel - Perexra Alv;m, este ultamo, tendo-se estabelecido as. ;

ai plantou cerca de 2000 pes de cafe fator mdubltavei da ﬁxagﬁo
Conce&gao de Monte. Alegre compreendaa uma area das barrancas '

do rlo Parané entre os rios Pafanapanema e Peixe, mclumdo todas’ S

as vertentes deste altimo. L :
" José Teodoro’ Filho, Manoel Pereara A!v:m, José Antonlo de-

Pawa, foram 0s. pnmeiros povoadores da regido e se msta!aram

nas margens do Rubenréo A|egre e Rio Sdo Matheus Posteriormente
foram segu:dos pelas fammas Moreira, Carvathe e Vnecra, entre
outras. gt g
A ocupagao nao fo; pacuﬁca C,hoques, aiguns defiesf
extremamente vnolentos, ocorreram entre os ptonecros vmdos de
Minas Gerals e os habltantes da regaéo, os mdms Cargangs '
Foi a parttr de 1910 que Domingos Pammo Vielra reahzou or;‘,

loteamento de suas proprias terras em torno da estagao de Mente', 5
Alegre, que f‘cou conhecida como ‘Moita Bomta, € f'cava d!Stante’_ :
cerca de seis Clunometros da locahdade de Concengao de Mcmte_“y_ .

A%egre

g
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MUNICiPiO DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAGUA(}U PAULISTA

EstadodeSaoPaulo

Em 1912 a entao Estrada de Ferro Sorocabana fez a Iocagao :_

" dos trnhos na Alta SOrocabana, ocasido em que 0s moradores."
foram novamente hostlhzados pelos gentlos mais tarde pacnﬁcados

' pelo Serwc;o de Protegao aos Indaos

- Em 1916 o. trafego ferrovaano e aberto 0 que posslbmtou 0
desenvolwmento das propnedades rura;s e, por consequenc;a, de
‘toda a. produgac agr:cola, eXpandmdo de forma s:gmﬁcatlva as','
areas cultwadas e, dessa forma, atramdo novos povoadores novas, '
familias, provocando assim um rapldo crescnmento demograﬂco e
( economnco ‘do novo povoado ' - o
Com toda esta franca expansao em todas as areas, ,em 30 de i

dezembro de - 1924 torna-se umdade pohttco-admimstratwaf :

ndependente com a sua elevagao a categona de mun:cipto, tendo
. sido instalado em 12 de margo de 1925, ‘

<

Em 5 de margo de 1997, gragas a visgo tdealtsta e moderna do‘ g

prefeito Carlos Arruda Garms, Paraguacu Pauhsta € transformada_-- g
-em Estanc:a Tunstsca, -atraveés da Lei Estadual 9 646 sanaona&a, : 77

: pelc entao governador Mano Covas. 29
" No ano ‘de 2003 o Bairro da Roseta Parammm foaJ 3
transformado no Dlstnto da Roseta, pela Lei Mumcupal n° 2 279 de

04 de Agostp de 2003 Atualmente a. Esténcza Tunsttca de

Paraguagu Pauhsta é composta pelos Dtstntos de Conceigac -def
~ Monte Alegre, Sapezal e Roseta.. ' e

Atuatmente com uma populagao de 43 152 habstantes, uma .
area terntonal de 1.101,298 km2 e uma densidade de 43, 16 :
hab/kmz a Esténc:a Turistica de Paraguagu Pauhsta se torna uma £
‘ csdade tranquua e que serve de. opgao para mwtos que a escoibem‘ D

‘para vwereinvestlr : G L T e e



MUNICIPIO DA ESTANC&A Tunisnc:A DE PARAGUA(;U PAULISTA -

Estado de Sao Paulo  '

1. 1 2 - Area
| A area territorial do mumcuplo e de 1.101,298 km2

/

113 - Vocagao Economlca ”

Tnda como a “Princesinha da ‘Alta Sorocabana", Paraguagu
Paulista vem se firmando no cenano Turssttco do Estado de Sao ‘
Paulo ¢omo ‘um potencnal poélo de desenvolwmento do setor de'

entretenimento cultural, naturat ruralede lazer. R
| Alguns a chamam de “Cidade 'das Aguas", 0 que faz sentldo’;

visto que no sigmﬁcado do seu nome na lmgua tupi- guaramf"

Paraguagu quer dizer “Para” (Agua) “Guagu" (Grande), fazendo }usl ‘L _
a abundancua de aguas em tado o] mumcap:o Alem da fonte naturai .
_de agua quénte rlca em fldor, o mumcapio possun 0o mator lago da

| "reg:ao, o] Grande Lago do Parque. Aqudtico “Prefento Benedicto»’ ‘

Benicio”, que forma uma prata ‘plbjica’ com’ areias brancas, que é
»palco de inimeras opgdes de lazer e esporte. L ' :

Sltuada no oeste do. estado de Sdo Paulo,.regnao nca em-*'n;‘fj
hnsténas e conqmstas, ho;e resgata a. cultura !ocak como a catira, 0

teatro, a musica raiz, o artesaﬁato a culméﬁa ea Folia de Reis,i
que refletem novos hcnzontes ao apito da velha locomotwa com a

. sua fumaga pelos trilhos da anttga Estrada de Ferra Sorocabana, |
percomdos peIa Maria Fumaga “Dona Lina 5 !evando os fehzes -

}. ke

passageuros do “T rem Turistico e Culturai Mmta Bomta ~

1
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MUNICIPIO DA ESTANCIA TURiSTlCA DE PARAGUAGU PMJUSTA

Estado de Sac Pauto

1.1. 4 - Populagao (Censo Demograflco IBGE 2010 ajustado
SEADE 2013) i

TTOTAL .| URBANA | RURAL

a3.162 39115 . | 4.047

1.2 - Localizagdo

1.2.1~ ﬁeglao Admmlstrativa Lo / | .7 AR

, Paraguagu Pauhsta pertenc:e a RA de Marma <

1.2, 2 Reglﬁo de Governo

0 mumc&pno pertence a regnao de govemo de Ass:s RS

1.2, 3 Bacia Hldrogréfica

0 municipio- de Paraguagu Pau!ista esté inserldo na;_fi;

. .Unidade de Gerenciamento de Recursos thncos da Pcntal do
vParanapanema UGRHI ot 17. s

o 1 2.4 Prmcnpal Acesso

As prmupacs was de acesso ao mumcnp:o de Ass:s sao a SP

_ ’284 - Rodov:a Prefe:to Jose Gagharde e a SP 421 = Redav:a‘ :

| Vereador Mtguel Dehberador



MUNICIPIO DA Esﬁncm TURISTICA DE PARAGUM;U PAUUSTA
- Estado de Sao Paulo

1 3 Indlcadores de Saude

Para 0 presente plano foa adotado 0 indiee de mortahdade S

" infantil como indicador para as’ condxgoes de vida vmculadas aos_“

servicos de abastec:mento de agua e de esgotos samtanos 0] '
| gréf‘co a segmr “mostra. a evo}ugéo desse‘indgce entre 2008 e‘- )
2013, obtldo da Fundag&o Seade SRR SRR

. /
\ -

, MORTALIDADE INFANT!L PARAGUACU PAUUSTA

-o—Paraguagu Pta ~I—-Est:ado SP

25

'émos'/moo e

NASCIDOS VIVOS

s 10 SR ﬂ,- B et sms A
5 :
: _g e =

Fonte: http l/www seade.sp. gov br/
Acessado em 06/ 1 1/2015

‘ Outro aspecto anahsado fcn a vertﬁcagao da numero dei"."
'obltos por causas mortus, onde fon admmdo como premiséa que_?’x
B mortes por. mfecgoes e por doengas do aparelho dlgestrvo poqem o |
| estar relacuonadas por defc:éncuas dos servngds de saneamento

.(aguaeesgoto)_ o R SR

10 -

2013 ; e



MUNICIPIO DA ESTANCIA TURfST!CA DE PARAGUAGU PAUUSTA

Estado de Séao Paulo |

. , - E ) v' ) - - " ’ i /. .“ S
- O resultado mostra que houve apenas 1 registro de 6bito
com “causa mortls” decorrentes da premlssa adotada,‘num
universo de 599 nascndos vivos.

NASC!MENTOS E ésrros mrmns POR
CAUSA - PARAGUACU PAuusrA

e

A

':2913, |

' Nasudos Vivns Gbntos lnfantus mmos por Obitos por A%
v o . doengas . doencasdo . . .
E TR infecciosase  apareho .
\ ’ parasitdrias  digestivo . .
« Fonte: http://www.seadejsp.gov.br/ : R
Acessado em 09/11/2015. ST e Gl e

b

@ N

N =

Para 0s prox:mos Planos Mumcnpa:s de Saneamento, 6” »
Departamento Mummpal de Saude podera cﬂar outms md‘cadores
em fungao do mcnitoramento das ocorrencnas de saude no R

mumc:plo o o ’ .f S

‘1. 4 Qualldade da Agua Dlstribmda para a Populagso

- A Quahdade da Agua Dnstnbu;da para Pnpu!agéo deve
gatender a !eglslagao especmca estabelecuda pela UniSo e pele e
»”Estado de. Séo Paulo referente a quahdade da agua que trata e B

‘dnstnbul a populagao, cn:adas a segun—‘ S

7

1

AR



MUNlCIP!O DA ESTANCIA TUR[STICA DE PARAGUAGH PAUIJSTA ‘

Estada de Sao Paulo S

i

Portana Federal 2914 de 12 de dezembro de 2011 do*- :

.Mumsténo da Saude,

S

Decreto Federal 5440 de 04 de maio de 2005 e

: Resolugao SS 65 de 17 de abril de 2005 da Secretarla de |
Estado da Sautde, do Estado de Séo Paulo ~ EEURIC R

Em atendlmento & Legislagdo Federal DecretQ 5440 o
' anualmente a SABESP elabora e distribui a populagao um re!aténof
' ,sobre a quahdade da agua e mforma mensa!mente na conta de -

" ) agua dos’ chentes, dados referentes a quahdade da agua

Os Relatonos precomzados na Resoiugao SS 65 sao-;r'
'enwados pela SABESP. é . Vigiléncia Sanitaria , Munic&pal
“proporcionando as autondades mumcapaus o acompanhamento da‘f

fquahdade do produto dnspombmzado

A SABESP controla a qualidade da agua em tsdo o Srstema_
de Abastecimento, desde 0s mananciais até o cavalete do |mével~_"

dos' clientes, coletando amostras e reahzando anéhsesﬁ S

dxanamente, conforme precomzado na Ieglstagao vigente Para‘_— ~

. isso, possu: laboratérios. de controle s,amtanc}, certmcados peia
ISO 5001 e/ou acredltados pela ISO 17025 ‘ N

O presente Plano Municnpal de Saneamento prapoe a-,
manutengao dq atuai Controle de Qua sdade da Agua Dsstnbuzda,_ﬁ . |

que deverd ser revisado ao longo do tempu a ﬁm de se adequar

- as eventuals alteragces nas Iegislagoes SRR e

: 1 5 - Projegio fDemografica

| Para a pro;egaq demograf" ca foram adotados os mdmadores da

fundagéo SEADE que constam do estudo elaborado pela Sabesp,

emanexo. - - : : . Rt N R

Ny
‘/«
I
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. MUNICIPIO DA»ESTANC!A TURIST!CAﬁEPARAGUAQH PAUUSTA i
TR Estado de Sao Pau!o S '
N
Pro;et;éo Demogréf‘ ca - PARAGUACU PAULISTA
' Ano Populagﬁo Domucnlios Taxa ‘Cresc.. Taxa Cresc.
“Urbana |, Urbanos | Populacional _Domlcpllos
2013 ~ 38.932. 13.804| R ‘
2014 39.115]  13.999] - 047% 1,41%
2015 - .739.290! . " 14.189] 0,45% ' - 1,36%
2016 . 39.455] = 14.375| 042% | 1,31% .
2017 39621 14.563] 042% | . 1,31%
2018 " | . -39.787 14755  042% | 1,32%
2019 39,954 14949  0,42% - | 1,31%
2020 40.096 '15.128]  036% |  1,20%:
2021 | 40.213" 15.2931 . 0,29%. |  1,09%'
2022 40.331] 15.460] 0,29% |  1,00% .

- 2023 - 40.449 15628 0,29% | --1,09%
2024 - 40,566 15.798] . 0,29% - | = 1,09%
2025 40.652) - 15.949]  0,21% | - 0,96%

2026 . 40.707 - 16.080]  0,14% |  0,82% .

2027 |  .40.762| 16.213]  0,14% . 0,83% .

2028 | . 40.817|  16.347| = 0,13% . 083% | o
2029 - 40.872] 16482] 0,13% | ' 0:83% |

2030 | ' 40.907 16.601 0,00% . | — 0,72% |
2031 | . - 40.923] . . 16.703] 0,04% | . 0,61%

2032 | - 40939] 16.806| . 0,04% |~ 0,62%
2033 | 40.955| - 16.910) 0,04% - . 0,62% |
2034 | 40970] . 17.013] 004% . | ~ 061% - |

2035 | 40.960| 17101 -0,02% | = 0,52%
2036 | . 40926] ~ 17.172} -0,08% | - 042%
2037 - 40.892] T 17.242]  -0,08% | - 0,41% -

2038 | 40.857|  17.313} -0,09% | = 0,41%

2039 - 40.822 ~17.385]  -0,09% | 042% . |
2040 | ' 40.764 ~.17.440]  -0,14% | - 0,32%

2041 .| = 40.685| = .17.480| -0,19% | 0,23% |

| 2042 ./ 40.604|  17.519]  -0,20% { - 0,22% . |

2043~ |7 40.524 _17.558] -0,20% |  0,22% ‘= -},
2044 |~ 40.443] 17.598]  -0,20% 10,23% | -

’ .Fonte Censo 2010 + Pro;egao Seade 2010~2044 L

2 - omsfxvos E METAS PARA UNIVERSALIZA;AO nos
senv:cos

Objetwahdo 0 atend:mento das areas regutares com snstema |
de abastecimento de’ agua e s:stema de esgotos samténos, '

I

13,.
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MUNICIPIO DA ESTANCIA TUR‘SfCA DE PARAGUAGU PAUUSTA

Estado de 830 Paulo o VV" f\ o

pnonzando as’ regloes mais adensadas, ficam estabelecndas as
metas abaixo dlscnmmadas o SRR

2 Abastecnmento de Agua

- 2.1.1- Cobertura Minima do Ser\m;o w .

/

ANO. ATUAL| 2020 | 2025 | 2030 | 2040 2045

COBERTURA (%)| >99 | >99 | >99 | >99 | >99

] >’;.9 9.

)3

™ Exclui dreas irregulares e areas de pbrigt;éé deff:zef de téfh_eifus%”_e ’c,ond\omfnlos’
particulares. . : " ‘, L e ey ',
Areas irregu!ares - def”ne-se pela ocupac;ao »rregular da érea, caractenzando—se por um
~ Loteamento clandestinu ou Loteamento irregular ou Invasdo. : 13 . ) : o
Loteamemo clandastino é um loteamento ilegal caractenzadc pelo descumprimento da norma
tegal Que determina a aprovagéo prévla do poder: pubhco municipat para 0 mido da ampfantaqﬁo,
ocorrendo em geral, além dlSSO, 0 descumpnmento de normais Iegais urban(stmas e/ou amblentais
» Loteamento lrregular é um loteamento caracterizado: pe!o descumprimento de normais {egals de'
: cnnteudo urbanisttco e que no- cumpnu todos os tramites necessanos para a sua: aprovagao Entrev
muitas disfuncoes pbssweis pode-se catar a desobedaenc:a as normas urbanlstxcas, 0 ndo.

recebimento “oficfal das vias executadas e que devem ser doadas formalmente ao pétrlménlo

. publxco, afalta de titulagao correta da terra; a falta de correspondéncia em:reo pf‘O]QtO apresentado‘;‘ Y e

8o executado, entre outras. Conforme o art 40 da Lei n° 6.766, de 19 de dezembro de. 1979,
r.waiquer loteamento “iniciado ou efetuado com o descumpnmento de qua!quer d;sposmvo |ega! em
‘vigor, seja sem aprovac§o prévia do poder pubhco mumc:pai se]a c&m inobservénc}a das normais
iegais urbamstlcas federals, estaduaaé ou mumcnpais i T e . SN
Invasﬁo éa ocupagao de terreno ou: propnedade alhe;a pubhca qu partk:u!ar - dqspastos, em
geral de forma desordenada e densa, e carentes, em sua maio’ria desemges pubﬂcos essencxais ; l
Obrigagﬁo de fazer de tercelms sao aqueias cu;a respansabllvdade recal sobm os
Empreendmentos Imoblhénos, sendo estes as: construgoes, loteamentes, desmembrame’ntos e ‘
- condominios  destinados ao uso resvdencial comercial, mdusmal ou ms’c»tucianah que ﬂOI’ suas
caracteristicas necess»tam de anglise tecnica e econémzca oua e}abora;ao de pmjetos espec;ﬂcos
. para mteﬂtgacao aos ssstemas de égua ejou esgotos - : :

W

" 2.1.2-contreledePerdas .
[ano ~ [aTuaL [2020 [2025 |2030 |Z040 2045 |
[yramal/dia |< 120 |< 120" |<120- |< 120 |<120 |<120

Y R ; . ; 't . i L
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MUNIC!PIO DA ESTANCIA TURiSTfCA DE PARAGUAGU PABUSTA

Estado de Sao Paulo

2.2 - Sistema de Esgotos Sanitarios |
2.2.1- Cobertura. Minima do Servio - 'C,olel‘f’;i', e
X Afastamento () o R o S

ANO |ATuAL |2020 |2025 |2030. [2040 |20a57®)

Cobertura (%) |> 97,3 |>98 |>98 |>98 |>o08 >08

. . : .- e

) Exclui éreas lrreguiares e dreas de obngagéo de fazer de tercevros e condominios particulares,
conforme definicoes no item 2.1. N ;

. @ Fica universalizado’ com 98%, pois a dxferenga para s 100% se refere a ﬁgacbes de. égua

&adastradas, que néq possuem ligacdo de’ esgoms e que néo contnbuem para o esgoﬁmento

samtarlo, tais como’ algumas pragas pubhcas, hortas e pequenas saias comerciais:que nao possuem R

ligagbes de esgoto bem como alguns imoveis que, apesar, da existéncia de rede coletora para
mterhgaqﬁo, nio possuem cond;gées técnicas para fazé-lo (so!s;ra negat:va) :

0 2.2, 2- Tratamento dos Esgotos @ o S
_A‘No- ~ |ATUAL -zozg 2025 'zoso z'a4o; {2045
L Cobertura ’ B e e T T
100 100 (100 {100 - |t00 . [100 | -
@ Quantidade de esgoto tratado em relagéo a0 cole_tado B e ’

3 PROGRAMA, PROJETOS E ACOES PROPOSTAS

=

3, 1 Abastecimento de Agua

Em 2015 o Mumcxp:o tem 100% de cobertura de égua, culo
mdrce sera mant:do em fungao do crescamento vegetatwo.

X



uumcnmo DA ESTANCIA TURISTICA DE pmsumu PI}QLISTA e

Estado de Sao Paulo

Para a manutengéo do indice de'cobert‘ﬁra estso p?e‘Vi’stas)
agoes como perfuragao e montagem de quatro pogos profundos'.)
na sede e dois pogos pmfundos nos dlstmtos a implantagao de |
doxs reservatdrios na sede e dois reservatonos nos distrntos, uma .

‘ ,Estagao Ele“vatona de Agua Tratada e tratamento da. agua dos
pogos na sede, além do crescxmenta vegetativo de hgagﬁes,
expansao‘ de rede, ,remane;amento de rede e troca dej
hidrémetros. el B

Croqui - Anexol. .~

3 2 - Slstema de Esgotos Samtérios L ‘, e i;j’;'x { .

Em 20150 mdace de coteta é de 97 3% sendo qué 100% dor L

esgoto coletadoetratado SRR A S

A prevnsao, conforme estudo reahzado pela Sabesp, serai

'-“manter o mdice de coleta em 98% até o fim do contrato,‘

'acompanhando ) cresc:mento da comunidade Ioca! e tendo em.‘.“'
| 'vasta que aproxnmadamente 0 2% das Iigagoes nao contnbuemff“
'cczm o esgotamento, taas como algumas pragas e hortas que nao‘-

possuem ligagbes de esgoto areas :rregulares ou de obngagoes de T

" terceiros que ﬁcam exctu;das do estudo, néo sendo operadas pela

‘Sabesp até a reguianzagéo legal ou cessﬁa para operagéo e

‘ manutengao, resguardado o equmbﬂo economuce-»f‘ nanceirc dof

contrato.- T A

~ Para manutengao e meihorra do md:ce de cobertura do sistemak ; (e
esta prevusta a relncagao e a ampliagao da EEE da Wa Nova,<_ s

‘. crescnmento vegetatwo de llgagﬁes, expansao e remanejémento de
rede. ' ' i "

© Croqui - Anexo 2.

16
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MUNICIPIO DA ESTANCSA TUR!STICA DE PARAGUACU PAUUSTA R

Estado de Sio PauIO»

3.3 - Necessndades de Adequagao e Amphagao dos
Slstemas .

| 'As édeduagées )previstas' no estudo "elaboi'ado pelahﬂslé‘bésp »

vusam a unwersahzagao dos - serv:gos de agua e esgoto,V

‘(atendumento das exngenmas dos padrc‘ies de quahdade da agua e o -

atendimento dos padroes legals dos Iangamentos de eﬂuentes de |

/ »

A taxa de crescnmento fo: calculada com base no censo}«'
demograf"co reahzado pelo IBGE em 2010 e posterlor ajuste-/
SEADE em 2013. Informamas que a execugao “dos mvestxmentos’ E
'depende da necessudade do mumc;plo, em fungao do crescsment:o;"
real apresentado no penodo e o



MUNICIP!O DA ESTANCIA “TURISTICA DE PARAGUAQU PﬁUUSTA

e ' Estado de Sée Paulo , |
DETALHAMENTO DAS NECESSIDADES oe ADEQUAcRd E AMPL:AcAo pos SISTEMAS
Municipio; Paraguagu L | i

Paulista
Periodo: 2015 a 2045

. ‘Perfuracdo do PPS 01 e eqmpamentos com estlmatava de Q:
: ‘= 150 m*/h
Adutora do PPS 001 ao Centro de’ Reservagao 1. 100 m c/ @\
. 250 mm
- | Implantagio de reservatono de 1000 m’ Centro de S
; - |Reservagdo - : PR |
Lo - Perfuragao do PPS 02 e eqmpamentos com estlmatlva de @
~ |=150 m%h
Adutora do PPS 002 ao Centro de Reservagao 1. 100 me/ @
, 250 mm
. R Perﬁuragao do PPS.03 e eqmpamentos com estlmatlva de Q\ 1
SEDE . |_150 m¥h |
Adutora do PPS 003 ao Centro de Reservagao 2. 000 m ¢/ @
250 mm
Perfuragdo do PPS 04 e equ:pamentos com estvmatwa de Q
| =150 m?/h .
. |Adutora do PPS 004 ao Centro de Reservagéo 2 OQO m. c/ ¢ o
B T . {Implantacdorde reservatono de 3. 000 m gara distnbutgab -f e
S Setorizacdo e reforco-de rede na dlstr1§u1gae~ L St
Implantac8o e reforco de “adutora de agua tragada Ty
v ‘Insta’lagéo de EEAT e tratamento dazégua ‘dos pogos
DISTRI‘I’O DE CONCEIOKO Implantacao de reservaténo de 50 m> P
DO MONTE ALEGRE Perﬂ:ragso de:poco profundo PPS 3 em substitui;ao ao PPS 1 SR

DISTRITO DE ROSETA‘ [Implantagao de reservatéﬂo de 50 m

Perfuragao de pogo profundo PPS 2 em substitwgao ao }
emstente ‘ , g ;

 DISTRITO DE SAPEZAL

Equipamentos de informatica

... . |Equipamentos de manutenc o'm'bas,‘de Pbgo ,—;EEE- L
SEDE E DISTRITOS , - |Automacdo de sistemas I
‘ "~ |Mébveis e utensilios . S o :
Aqulsrgao e renovagﬁo da frota, Sewer Jet, Vaccal S SR

| Ligagdes novas de dgua - Unidade .
. J__Lgagoes novas de esgoto - Unidade °
Expansdo da rede de dgua - Metros

2015 a 2028

. |Expanséo da rede de esgoto - Metros : _
-+ .. |Remanejamento de ligacGes de dgua - Umdade e 3 912 VR
’ - |Remanejamento de redes de dgua - Metros -~ | 7. 168 | -
| Remanejamento de redes de €sgoto - Metfros .- | 6.861

>>“ 18! . .



MUNIC!P!G DAESTANCIA TURiSTlCA DE PARAGUAGU PAULISTA

o Estado de Sao Paulo

4 - FONTES DE FINANCIAMENTO '
! \ h o - ' .

. < . : )
As ‘metas propostas neste 'Plano - Mumapal de Saneamento
"foram definidas usando como base as atternatnvas criadas pela e
’Pohtlca Nacuonal de Saneamento para 0. equacnonamento dos
recursos necessanos a execugao dos mvestrmentos .

v

Para que as agoes prewstas neste plano sejam executadas ‘
‘ conforme o cendrio »setonal atual, foram identiﬂcadas aS\ seguintes
fontes de’ recurso:. . "

/
i

/ . Geracdo de recursos tariférios (receitas menos despesas)
para: L e T "

. Ihve;timéntds diretos; o
. Cohtrapartidas de financiamentos; A
» Reposigaq do parque pnladuéivo, | |
. Garant:as F nancevras de fi nancsamentos..
e Cobranga pelo Uso da Agua, |
. Orr;amentanos (Umao, Estado e Mumcspio), s
eFGTSeRAT;
. Recursos pnvados, | |

* Expan’sao Urbana (ioteadores, comuntes hamtacmnats R
loteamentos socnals) ' AT i

.. As fontes de recursos fdentiﬁcadas poderao se transforfmar em
R mvestimentos frente ao prewsto no PMS das segumtes formaS' |

. Programas com recursos proprlos (tanfa), ,

. Repasse a fundo perdldo ou f“nanciamento pelo comate de e
o bac:a dos rec.‘ursos estaduals do FEHIDRO Tl i e "

- 19



MUNICIPIO DA ESTANCIA TURiSTICA DE PARAGUAGU PAUUSTA

Estado de Sao Pauio

/

e Repasse a fundo perdido ou F nancaamento pelo comlte de_ O "

bacza (Estadual ou Federal) de recursos onundbs da cobran;;a pelo*

uso da agua
) anancnamentos nacnonans BNDES e CEF (FAT e FGTS), :
. Fmanmamentos Internacmnacs (BID BIRD JBIC etc ),

. anados (PPPs, Concessoes BOTs e compensa_gﬁés’
amblentats e de outorga pelo uso da égua), St o

. Empreendlmentos Imoblliénos, )

. Orgamento Fiscal (Umao, Estadc e Mumc;ptc)

. Umversudades) P T TR e L

5 - PLANO DE CONTINGENCIA -~ - =

5.1 - Plano de Contmgencra : (
As atmdades ac:ma descritas sao essencxais para prop:c;ar
a operagao permanente dos - srstemas de agua e esgctos da

crdade De carater preventwo em sua malena, buscam ccnferur

grau adequado de seguranga aos processos e lqstajagge,s‘ Yk

operaciona:s, evitando descontmuadades

P : 3 5

Como em qualquer atnvrdade, na entanto, sempre existe a L
'possmmdade de -ocorréncia de Sttuagoes :mprevrstais As abras e

os servigos de engenhana em gerai e 0s de saheamento ‘em
particular 530 planejados respettando se determmados mve“s de
‘ seguranga resultados de: experlenclas antenores e expressos na

.Iegrslagao ou em normas técnicas.

-

V.- Doagoes e repasses de- Fundos de’ Coeperagao (ONGs e |

‘.



MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAGU&GU PAULISTA

“Estado de Sao Paulo

Quanto maior o potencnal de causar danos aos seres

humanos e ao melo ambuente malores sao 0s anEIS de seguranga“ o
estlpulados Casos limites sao - por exemplo, 0s de usmas

atomacas, grandes usmas h:drelétncas, entre outros

0 estabelecimento d'e niveis de" seguranga e
consequentemente de riscos aceitdveis & essencuai para a

viabilidade econdmica dos serv:gos, pois quanto malores 0s mvels

de seguranca maiorés s&o os custos de umplantagae e operagao.

g

A adogao sustematlca de. amssumcs mveis de seguranga para o

todo e qualquer tipo de obra ou serwgo acarretana um enorme

- esfcrgo da sociedade para a 1mp!antagao e operaga’c da« Gy
mfraestrutura necessarra -a sua scbrewvencua e conforto T
atrasando seus beneﬁc;os E o atraso desses benef'cnos, por outro S B
lada, também s&gniﬁca pre;unzos a sociedade Trata~se portanto,w‘j

"de enco‘ntrar um ponto de equ:l:bno entre nwets de segurahga e' Wy

custos aceltavels. 3 e . S

No caso dos servigos de abastec:mento de égua e de'_k‘.
B esgctamento samtario ‘foram |dent:ﬂcados nos Quadros 1 e 2a
seguur os prmcspals tipos de acorrenaas, as possiveis Ortgens e as'

r-agoes a serem desencadeadas Conforme ac;ma reiatado, a

SABESP dtspontbmza, seja na proprsa cidadg ou atraves do ainQ»:': :‘ \
de suas diversas unidades no Estado, os mstrumentos necessériosl,
para 0 atendimentc Qessas situagoes de contmgencna Para nevc:s?7 }

txpos de- ocorréncias que porventura venham a surgir a SABES’P' '

promovera a eiaboragacr de novos planos de atuagao

L i . , ".)v"'



/Quadro 1- Sistemé de"abastéciment‘qc‘le ﬁgua :

iw

MUN!C(PIO DA ESTANC[A TURISTICA DE PARAGUA{;U PAULISTA

Estado de Sao Paulo

A

Ocorréncia-

Origem

Piano 'de c’ontingéncias"

1. Faltad’agua

generalizada

"_ tratamento de dgua .

de &gua
danificaciio de equipamenitos eletromecanicos

Inundagao das ' captacdes
estruturas

Deslizamento de encostas / movimentago |

solo-/ solapamento de apoios'de estruturas of

arrebentamento da aducdo de. ‘égua”bruta- »
Interrupcio, prolongada no forriecirhe‘nt‘o '

energia e!etrica nas mstalag&es de produgﬁo '

dgua

.Vazamentb de cloro. nas* instalacoes.

-.(‘

Quahdade madequada da égua dos mananciais
Agaes de vandahsmo

R Comumcacéo a- popula:;éo / mstitungoes

= Verificagdo e adequagio de plano’ de agae
caractensticas da ocorréncsa -

* autoridades / Defesa Civil -
. “Comumcag&o apolica
* Deslocamento de frota grande»de caminhd

: tanque e v
. R Ccntrole da agua dlsponivel em reservat(mla
. Reparo ‘das mstalagées damﬂcadas

. ,Implementacﬁodo PAECloro .

. ,Implementagéo de rodizto de abastecumentc, i

i

e

2. Faltad’agua

parcial

1

localizada - ’

N égua

 Deficiéncias de agua nos mananciais em’ penoc :

de estiagem: ) ‘
' Interrupcdo - tempordria no fbrnecimento
energva elétrica nas” Instaiag&es de produgdo

Intprrupt;éo no fomecrmento de energua elétr
em setores: de dlstnbulgao R

eIevaténas de dgua tratada

~ Danificagio de estruturas de’ reservahénos Lo

e!evaténas de dgua fratada -

Romplmento de redes ‘e linhas adutoras de ég

 tratada

'Asesdevandalismo - .|

| '+ Repargdas mstalacoes damﬁcadas oy
Danificagéo  de. equlpamentos de estaqx

w Venﬁcagéo e adequacﬁo de p}ano d‘e 8950 Lii

caracteristicas da ocorréncia 2
'Comunfcacéo a populacﬁo /. instltulg&es:w
y autoridades - ; ‘
. Comunfca&;éo a Pohda 1
'« Deslocamento de frota de ;Eammhtses tanqua :
’ 'Transferéncia de égua entre setores
abastec:mento :

‘2

S

oy s PR
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Quadro 2- slstama de Esgotos Samténos

e

MUNICIPIO DA ESTANCIA TURiSTIGA QE PARAGUACU PAUL!STA’

Esﬁdo de Séo Paulo s ;

\

Ocorréncia

b

Origem .

TPlano de Cdntin'géﬁt:ias_ .

| 1; Paralisac;ao. da

. Interrupgao no fomecnmento de ‘energia

1 s

. Comﬂni’cac;&d LR Y

.= Acdes de vandalvsmo

-

estaciio de| ' elétrica nas mstalacoes_ de‘tratamento , conc’e’ssi'on’éria. de . energia
tratamento. = de| « Danificacio ' de . equiypamen;os o e!etnca ' '
ésgotoé ‘ ’ keletro_mecénicos / estkuturas e Comunicagéo 30s 6rg§os de.
- = Acdes de vand‘al;smo . controle ambiental
‘ - ,Comun&cacao a Pohc&a
» Instalagio ‘de |
) ,",equtpamentos reserva -
. Reparo  das msta!ac;ﬁes\ -
‘ s danificadas _ ‘ '
2. . Interrupgéokno' fornecimento. de eﬁergia' Com :j‘Comumcagao S " é-_
‘Extravasamentos . elétrica nas mstalagoes de: bombeamento , L concess:onarla de energia
de ~ esgotos. em ’-‘ Danificacio - de - equtpamentos . : ,e!etnca ‘ :
‘estacdes. - ' eletromecamcos / estruturas . cOmunicagéo aos érgéos de .
) elevatériaé L v ontrole ambxental

. Comunicagao 3 Polfcia .

+ Instelagio de

’equipamentos reserva

Cm Reparc : S das instala:;ﬁes

: danlﬁcadas R Ty

3. Rompimento de
linhas de recalque,

coletores  tronco,
interceptores e

-emissdrios

. rDesmoronamentos de taludes P paredes
de canais

= Erosdes de fundos de vale

"= Rompimento de travess:a;,

3 : R

] Comumcagao aos ongéos de

_ oontrote ambtental !
! Aaeparo das : mstalagﬁes :
: ‘damﬁeadas ot

4. Ocorrént:ta de.
retomo de esgetos
em imovels

. Lariga‘rﬁento Indevido de'f"é‘guas pluviais -

-'@m redes caletoras de esgoto
ot Obstrugﬁes em coletores de. esgoto

» Comunicagéo é vigtlénda
'.f,.samtpria S

- Execuoﬁo dos: trabalhos del

) hrnpeza

§ ‘» Reparo das: iﬁsta,la«jées

 denficades -

-

~



MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAGUAGU PAULISTA -

-Estado de Sao Paulo

) y

52 - Mecanismos de 'Ac#mp’anha.mehto do_«Plabb de
| Contingéncia " T |
0 operador dos serv:gos de saneamento devera elaborar

: relatorlos gerencsals contendo:

. A evolugao dos atendlmentes em abastecamento de ‘agua, -
coleta de esgotos e tratamento de esgotos comparando o)

\mdncador com as metas do plano;
e Plantaé ou mapas mdicando as areas atendrdas peios
servxgos,_ SR a

e Avahagao da quahdade da égua dsstnbuzda ‘para @’

popuiagao, em conformndade com a Portana 518 do Mm;sténo da T

[ ) .
Saude, I S . \ ;

¥

T e Informagoes de evo|ugao das msta}agoes exnstentes no

mumcqpsa, como por exemplos; quantidade dew rede de agua e de

f .‘esgotos,, quantidade de ligagdes de agua e esgotos, quantldade

poGosS, estagoes de tratamento de agua, reservatonos e suas’ :

'capamdade estagoes de tratamento estagoes* elevatonas ge"fg

esgotos,etc, S "

3 Balango patrsmomal dos atxves afetades na px‘estagao dos" o

1

’ . Informagoes operacnonats mdrcanﬂc as agées rea!izadas-, e

- no. municipio, como por. exemplgs, quantedade de andlises. de R

laboratono realrzadas remane]amentos reahzados nas redes @
hgagoes de dgua e esgotos, troca de. hadrometros, cortes da égua,_l‘,’

.consertos de vazamento, desobstrugao de rede e ramaxs de,

,esgotos, reposu;éo asfaltlca, etc.;
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» Dados relativos ao atendimentd ao cliente, identiﬁcéndo 0

trpo de sohc;tagao, separando a forma de atendlmento (Call

Center Balcdo de atendlmento e outros);

)

. Informagdes ,conte'ndo Receitas, = Despesas e

Investimentos realizados por ano.

6 -CONCLUSAO LT T e

AN

O presente PMS fixa metas que vasam a umversah:agao dos | i

serwgos de agua e esgoto, atendimento das exngenc;as dos

: padrdes de quahdade da agua e atendimento dos padmes Iegals '

~

j'dos iangamentos de eﬂuentes de esgotos | ) e

Entretanto, estao prewstas TEVISOES de quatro em quatro .

~anos, em: comum acordo entre a Sabesp e o muniap:o visando a

-adequagéo das situagoes néo prevastas e a adogéo de novas :

, tecnolog:as e Iegtslagoes que futuramente Venham a surgrr. ;

“
7
5

,v\‘ ,

25 .,
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Anexo III - Sugestao felta em audlencna pub!ica reahzada no dia
26/07/2016 ' ‘ o '

o

01. Momtoramento da quahdade da agua dos pogos artemanos
.mstalagao nos clubes, hospitais, instituicGes; condominios, escolas,
empresas - esse momtoramwto é feito pelo DAEE - Departamento
de Agua e Energia Elétrica do Estado de Sao Paulo, ja que eles dio-

a outorga pelo uso da agua que todos os pocos’ artes&anos sdo .

obrigados a ter, se ndo o tem estdo iregulares e precisam
prowdenc;ar L SR D T

02. Acompanhar e onentar a importénma de manter a quahdadey

da agua nas zonas rurais - a orientagdo deve. ser “dada pelo
~ municipio “através do - Departamento Municipal de’ Agricultura e

Abastecimento e do Departamento Mumc:pal de Meto Ambrente '

bt “ ’

-~ 03. - Responsabilidade da Area da’ Saude e momtorar a quahdade K

da agua ¢é esgoto nos lotéamentos irregulares ~ tanto a orientagdo -~

quanto as analises ja sao realizadas pelo Departamento Mumcrpal de
Saude e devem ser mantudas : ‘ £

B

04. Manuten(:ao dos mananciais de agua como vegetagéo - of S

manancaal de  abasteciments publico do municipio deve ser
~reflorestado  pela concessiondria  de agua -em parceria com o
- municipio e entidades hgadas ao meio amblente do. munsc:pio A
ﬁscahzaq:éo é feita pelo. érgéc amblenta% estaduai (CET ESB) -

29
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R Anexo IV - Investimentos a serem reahzados em’ Paraguagu
Pauhsta de 20‘1632046 e
: s
i N
. “.,
' ? R
i)
DS B Kbty
| . oy ~ ailine
, 2 58 ~. ;m.,m s »
A s O e T x
L i ~ Mintons . 17,
o e — L .
a vane. " SOMANG SREIDOL & SN WeRi. & ¥ o -
- ™~ oulus poges wm vide do avenivel dosntivaplie du Nieyte te . P ,
~ . wnh—;*——‘ - i peafnindn: alion da dighnste :
0 eaitie s cempessts o+ 447V, i vghaai ol /120N f n
; o
” . 30 "
. '-



11012016

Presndenf;aa csa &ewmaca

@asa Civit. -~ oo
Sah@heﬂa ;saz’a Assuﬁms Jurtcffcnsz

Estabelece  diretrizes  nacionais .- para o

Mense s o - ’saneamento basico; altera as Leis n%E 6.786, de

Regulariento. ' _— - 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio de

SEQuameno o 1990, 8,666, de 21 de junho de 1993, 8,987, de 13
, / .

{Vide Lgi n° 13 312, de 2016) (\/igg‘ngig] - de fevereiro de ?995 revoga a Lei n26.528, de 11

o de malo de 1978 e dé outras pmwdenc:as

O PRESIDENTE DA REPUBL!CA Fég:o saber que o Congr%so Nacnonal decreta e eu
sanmonoasegumte Lei: - N - e

'c.APiwz_or
' DOS PR!NCIPIOS #UNDAMENTNS'

Art. 12 Eista Lei estabelece as diretrizes nacionais para o samneﬁto bésmo e para a poﬂtma

federal de saneamento béstco
Art 29 Os semg:os pubhcos de saneamento bas:co sersio p@estados com base nos seguintes
pnncimos fundamentats ' P o . S

- universalizagéo do acesso; -

¢ 1

- mtegralidade cempreendida como o conjunto dve todas as attv:dades €. componentes de

cada um dos diversos servigos “de saneamento basico, promclando a popu!agéo o acesso na

' conformldade de suas necessidades € maximizando a eficacia das ag&es e r&eultados

- abastemmento de agua, esgotamento sam!éno limpeza urbana € mane;o dos. residuos:'_\ . ‘
séhdos reanzados de formas adequadas a satde pubilc,a ea protegao dc me:o amblente

IV - disponibilidade, em todas as 4reas urbanas, de servigos de drehagem e manejo das aguas

pluv:ars limpeza e fiscalizago. preventlva das’ reSpectwas redes, adequados & satde pablica e é
seguranca da vida e do patriménio pub!!co e pnvado ; ada pela Leln®
-2018) ’ i T R

V- adogﬁo de métodos técnicas e pfocessas que com;xdecem as pecuhandades locazs 8. 4

regionais; ‘ SRR ‘

Vi~ artlcu!ag:éo com as polittcas de desenvolwmento wbano e regonal de habdagéa de
combate 3 pobreza‘e de sua erradicag3o, de protegdo ambiental, de pfamogao da satide e outras de

relevante interesse social voltadas para a methoria da. mah@dede wda para as quats o'saneamento. .

\

béstco seja fator’ determmante,

< Vi -ef crenclaesustentabxkdade econbmlca _ A AL
o h £

vm - -utilizagdo de tecnoiogras apropnadas, cons;deramio a capac;dade de pagamento dos
- -usudrios e a.adogdo de solugdes graduais e progressrvas . v ‘ 3 ‘

iX - transparéncra das av;.m baseada em s:stemas de mformagées -] processos decssbnos .
msmucmnaltzados Lo . , . IR . S ,

g X contmle socnal

Xl - seguram;& qualldade & regulandade;

.

Hitps www.planalto.gov.br/ceivil_03/_ato2007-2010/2007AeiA 11445.hm , A o T 2
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XN - mtegragao das mfra-estmturas e semgos com a gestéa eﬁctente dos recursos hidncos
- X - adogo de medudas de fomento & moderagéo do-consumo de égua “ incluido pela
Lein® 12,862, de 2013) o -

Ait, 32 Para'qs efeitos desta Lei, considera-se:

| - saneamento basico: conjunto de servigos, infra-estruturas e in%t‘afag&es operacionais de;
. i 5 : :

a) abastecimento de agua potavel: constituido pelas-atividades -infra-estruturas e mstalégﬁes

. necessérias ao abastecimento pablico de agua potavel desde a captac;ﬁo até as I|ga96es prediais e’
. respectivos instrumentos de medngéo . .

( b) esgotamento sanitario: constituldo peias atmdades mfr&eatmturas e mstalagoes
“operacionais de coleta; transporte, tratamento e disposicao final adequados dos esgotos samténos
desde as hgagﬁes prediais até o seu lancamento final no meio amb:ente, :

‘c) limpeza urbana e manejo de residuos sdlidos: conjunto’ de atividades, infra-estruturas e

instalagbes operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destiho final do I;xo

) doméstico & do hxo ongmano da vamgéo e limpeza de iogradouros e vias pubhcas

dj drenagem e manejo das éguas piuv:ass hmpeza e f:scalxzagéo preventwa das respe;:tlvas
redes urbanas. conjunto de atividades, znfraestmturas e instalagdes operacionais de drenagem
‘ ufbana de aguas pluviais, de transporte; detenq:ao ou retencéo para o amoptecimento de vazdes de’
‘cheias, tratamento disposicao final das dguas pluvnaas drenadas’ nas éreas urbanas : E

{Redacag dsga pela ng n® 13 308 ds 2016) o

- gestéo assocaada assoczagéo vo{unténa de entes federados por convémo de cooperagéo
ou consdrcio ptblico, confonne dvsposto no. art 241 da Consiimig:éo Federat

- unwersahzac;ao ampliat;éo progressiva do acesso de todos 0s, domncmos ocupados ao

) san¢amento bésmo . .

V- controle social: conjunto de mecanismos & pxmedimentos que garantem a socledade

mformagbes representacgtes técnicas e participagdes nos processos de formulagio de pomicas de

planejdmento e de avaiiagéo relacionados aos samc;os publ:cos de saneamento pésrco,

3

“V- (VETADO); S R

SR : B/ B prestagéo reg«onahzada aquela em que . um’ ﬁmca prestador atende a 2 (dms) ou mals
> titulares;

( VIl - subsidios: instrumento econémxco de polfttca socaai gcafa garanttr a umversakzagao do
acesso av saneamento bés;co especialmente para populat;ﬁes e iocahdad% de ba:xa renda

VIII - locahdade de pequeno porte w!as aglomerados rurais, povaados ntcleos;: Iugare;os e
aldeias, assim definidos peia Fundagéo lnst;tuto Brasileiro de Geugfaﬁa e Estatistica = IBGE '

§ 12 (VETADO) ,
§22 (VETADO). ‘ : | P

- .vgyﬁ (VETADO).
’Art-' 42 Os recursos h:dncos fido mtegram od semg:os pébltéos de saneamento bas:co

Paragrafo dnico. A utillzagﬁo de’ recwsos hidricos na prestagéo de sew’rgos pubhcos de
saneamento bas;co mcluswe para dusposngéo ou diluigéo de esgotos e outros reslduos U’quldos é

s
W1

hitps /fwerw.planalto.gov.briccivil_03/_ato2007- 201002007 il 11445 hm -
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ﬂtps:(l‘www.plaf"aﬂo,gov‘bfkl:ci\?il_@l_m?-mmﬂem 445 Hm

Lam“ﬂm ‘

suieita a outorga de direito de uso, nos termos da Lei ng 9 433, de 8 de |anesro de 1997, de seus
reguiamentos e das legislagtes - estaduats : i

Art. 52 Nao cunstrtux servigo pubhco a agdo de saneamento executada por mexo de solugdes
mds\ndua;s desde que o usuario ndo dependa de terceiros para operar 0s servigos, bem como as

agdes e servigos de saneamento basico de responsabmdade pnvada mciumdo o manejo de reslduos .

de responsabahdade do gerador.

B

Art 6 O Itxo originario de . atividades comerciais, industiais e de serwgos cuja

responsabihdade pelo manejo ndo seja a’mbu(da ao gerador pode por decisdo. do poder publico, ser~ :

considerado residuo sélido urbano. -

¥

Art. 72 Para os efeitos d&ta Lei, 0 semgo puhioco de limpeza urbana e de manejo de residuos y

solidos urbanos é composto pelas seguintes atmdades

- I -de coleta, transbordo ¢ transporte dos resnduos reiac:onados na alinea ¢ do inciso | do caput

doart39~destaLe| , , : B o R

i -.de tfiégem para fins de refiso ou ‘reéiéiagem,- de tratémento, inclusive por compoSfagem, e

de disposigdo final dos residuos relacionados na alinea ¢ do inciso | do caput do art. 32 desta Lei; -

1l - de-vamigéo, capina e poda de 4rvores. em vias e iogradmos publtcos e.outros eventua:s
servicos pertinentes a hmpeza publica urbana. .

) . CAPiTULO "
oo EXERcsmo DA TITULARIDADE

- Art, 82 Os titulares dos senvigos pubheos de saneamerfto bészco poderﬁo delegar a

organizagdo, a regulagdo, a fi scahzaqao e a prestagdo desses servigos, nos termos do g g 24 1 da
Ccnst:tu:géo Federal e da Lein®11.1 07.de6 dg ggn! de 2005, -

¥

At 99 O titular-dos semgos formularé a mspectsva poiittca pubuca de saneamento bésmo e

- devendo, para tanto:

S etaborar os pianos de saneamento basmo nos termos desta Lei;

il - prestar diretamente ou autorizar a delegag;ﬁo dm semcos e deﬁnir o ente responsévei pela.l R

sua reguiagéc e ﬁseahzagéo bem como os procedimentos de sua atua(:éo

HL- adotar parametros para a garantna do atendimento essencial é saude publica, mcluStve ]
quanto ao volume minimo per capita de 4gua para ahastemmento publico, observadas as normas . -

nacionais re!atwas i potabmdade da agua; '«

IV - fixar os direitos e os deveres’ dos USUAHOS;

s i

V- estabeiecer mecamsmos de controle social, ms termes doi mcmu lV da caput do art 39. N

desta Lei; o S oL Sl

Vi - estabelecer sistema de mformagﬁes scbre 0s semgos artsculado como Slstema Nacional
de !nformag&es em Saneamento; - :

VIl - intervir e retomar a operacao dos servigos detegad@ por- mdwagao da enttdade‘ ,

regu!adora nos casos € cond;:oes prevrstes emlei e nos dccumeates contxatua:s

Art, 10. A prestagiio de servigas pablicos de saneamente béssco pcr entidade que nao integre

a administracdo do ftitular -depende da celebragBio de contrato, sehdo vedada a sua dlscaplina

- mediante convénios, termos-de parceria ou outros mstmmentos de natureza precana.

§ 1€ Excetuam-se do disposto no caput deste aﬁigo:

- 319



tgriazote e o U Leire 11445
| - 08 servigos pablicos de saneamento bésico cuja prestagéo o poder pubhcc nos termos de
. lei,-autorizar para usudrios organizados em cooperativas ou associagbes, desde que se hmﬁem_a

w . i

a), determmado condominio;

b) localidade ‘de pequeno porte, predominantemente ocupada por populagéo de baixa renda
+ onde outras formas de prestacdo apresentem custos de operagao e manuten¢@o mcompativexs com
a capagidade de pagamento dos usudrios;

3 ' : If '08 ‘conveénios e outros atos de delegagéo ceiebrados até o dsa 6 de abril.de 2005 ©

§22 A autonzagaa prevista noinciso | do § 1e deste amgo devera prever a’ obngagao -de .
transferir ao titular os bens vinculados aos servigos por meio de termo especlﬁco com os
respectwos cadastros técnicos. : .

| Art. 11, S#o condtgﬁes de validade dos contratos que tenham por objeto a prestagao de
serwgos pubhcos de saneamento basico.

I - a existéncia de plano de saneamento basico, B S o

I - a existéncia de estudo comprovando a v:abmdade técmca e econémlco-ﬁnance!ra da
prestagéo universal e integral dos servigos, nos termos do mpechvo plano de saneamento basico;

- . ~ -l -a existéncia de normas de regulacéo que prevejam oS meios para o cumprimento das
diretrizes desta Lei, incluindo a desrgnagéo da entidade de regtﬂac;ée e de ﬁscailza(;ao, '

V-a realizacéo préwa de audiéncia e de cansui‘ta piiblicas soﬁe o ecttal de llcitac;éo no caso
de concesséo esobre a mmuta do contrato. o E : o

8§ 19 Os pfanos de mvest!mentcs e os pro;etos re!atsvos ao contrato deverﬁo ser compativeis
- como respectwo plam; de saneamento basico.

-
7

§22 Nos casos de semgos pr&stados medante contmtcs de concessaa ou de programa, as- \
normas previstas no inciso Iil.do caput deste amgo ‘deverdo prever :

l-a autonzagéo para a comratagéo dos servaqos m&cando os respec‘twos prazos e a érea a '
ser atendida; ; : : :

H-a mcluséo no contrato das metas progressivas gradnats de expanséo dos semgos, de
qualidade, de eﬁc:énc;a e de uso racional-da 4gua; da energia- e de outros’ recursos ‘naturais, em
conformidade com'os semgos 4 serem prestados

III -as pnondades de ag:éo aompatfvens cam as metas. estabeiecidas

IV - as condigbes de sustentabilidade e equ:libno econémeco-ﬁnancetm da prestae;éo dos
servigos, em regrme de eficiéncia, incluindo: : . :

ayo ststema de cobranqa ea compostgéo de taxas e tartfas S
b) a sistematica de reajustes e de revises de taxas etar_:fas;‘ _1 S e o

c) a politrca de subs:dtos

V- mecamsmos de comrote so;::a! nas atw:dades«*de giane}amerﬁo, regu!agao e f scaiczaqac
dos servigos; : v :
, .

Vi -as hipétés’es de intewéngéa e de retomada"dos servigos

§ 3Q Os contratos néo podero conter c!éusulas que we;udxquem as. athdades de regu!at;éo e
de ﬁscalizagao OU 0 acesso as mformaz;ﬁes sobre os sew;gos contra&ados . :

-8 49 Na prestaqéo regionalizada, o disposto nos incisos | a IV'do c:aput e nos §§ 12e 29 daste ‘
" artigo poderé se refenr ao conjunto de mumciplos por ela abrangdm D ’

hitps Jfwww.planalto. gov.brfccivil_03/_ato2007-2010/2007/6iA 11445 Hm - L BRRER
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‘Att. 12. Nos servigos pablicos de saneamento basico em qwe fais deum pfestador execute
atividade interdependente com outra, a relagio entre elas devera ser regulada por contrato e havera o
entidade Gnica encanegada das fungbes de reguiagio e de ﬁscahzaqéo v

§12 A entidade de reguiagao defil mré pefo menos:

l - as normas técnicas relativas 2 quahdade» quanﬁdade e regutandade dos serwgos prestados, B
aos usuénos e entre os chferentes prestadores envolvidos; ‘

. II - as normas econdmicas e financeiras relativas as tanfas a0s subsmtos e aos pagamentos .
por semq;os prestados aos usudrios e entre os diferentes prestadores envolvidos; .

Wl - a garantia de pagamento de semgos pr&stados_ entre o3 dlferentes prestadores dos 5
sewvigos; 4 5 , .

iV - os mecamsmos de pagamento de dlferengas relativas a mad:mplemento dos usuénos

perdas comerCIats e ﬂs;cas e outros crédi’tos devxdos quando for o caso; .
V.- o sistema contébtl especifico para 0s prestadores que atuem em mals de um Mumcaplo

§ 29 O contrato a ser celebrado entre os prestadores de sefvxgos ‘a que se refere o caput deste ,
amgo deveré conter clausulas que estabelegam peio menas: . : .

N e atividades ou insumos contratados;

Il - as condigbes e . garanttas reciprocas de fomecnmeﬂto e de acesso as atwadades ou
‘insumos;.

L m ~o.prazo de vngencna compaﬂvel com as necessadades de amomzax;ﬁo de mvesttmentos e )
as h;péteses de sua prorrogagao, ' . .

o

A IV - os pmcedtmentos para a lmplantac;éo, amphagéo methona e gest;o operacmnal das
" atividades; ~ . , .

o V - as regras para a ﬁxa:;éo o reajuste ea revuséo das taxas tanfas e .outros pregos pubhcos :
.aphcéveis ao contrato; - : . . . ,

Vi-as condit;ées e garantlas de pagamento A el
’ ‘\Jﬂ os direitos e deveres sub-mgados ou ps que autonzam a sub—rogagéo ,

VIH -as htpét%es de extm;:éo inadmitida a alterax;éo ea rescrsao admnmstratlvas umlatera!s
, ‘ ’lX as penaindades aque estéo SU}ertas as partes em casg’ de Enarﬁmplemento

X - a desxgmgéo do 6rgao -ou enhdade responsavei peia regulaqéo € ﬁscahzagﬁo das-
atividades ou insumos contratados .

§32- lnc%uwse entre as garant;as prewstas no mcasoa\ﬁ ;do § 29 deste arhgo a obngac;éo do
contratante de destacar, nos documentos de cobranga aos usudrios, o valor da remuneragio dos
. servigos prestados pelo contratado e de realizar a respectrva arrecadagéo e entrega dos valores
.arrecadados , .
<. § 4% No caso de execugﬁo mediante concessdo de at:vmdes mterdependentm 3 que se ¢
refere o caput deste artigo,’ deveriio constar do cmrespondente edital de licitacdo as fegras e 0s
* yalores das tarifas e outros pregos pubhcos a serem pagos aos demazs pr&stadores bem como a
obrigagdo e a fonna de pagamento i -

Art; 13 Os entes da Federagao |soladamen*e otk reumdos em consérc:os pubhcds poderao' .
instituir fundos, aos quais poderso ser destinadas, entre outros recursos, parcelas das receitas dos
servigos, com a finalidade de custear, na conformidade do disposto nos respectwos planos de
saneamento basico, a umversahzagao dos servigos pubilcos de saneamento bas;co : .

1 . Parégrafo anico.  Os recursos. dos fundos -a que se refere o caput deste amgo poderﬁo ser
uttiizados como fontes ou garanttas em oparagﬁes de crédito para ﬁnancnaménto dos mvestxmentos - i

4

3
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. necessérios 4 umversahzagéo dm semc;os pubiscos de saneamento bészco s

o CAPETULQ _
DA PRES’TAC»&O REGJONALIZADA DE SERV!(;OS PUBLICOS DE SANEAMENTO BAS!CO

por:
| i- Qm ﬁﬁi?zo prestador do sewié;o paré vérios Municipios, contiguos ot néo;

1 - umformldade de f‘ iscalizagdo e regulacdo dos sewagos mcluswe de sua remunemgéo
i - compatnbmdade de planejamento. ' o

Art, 15, Na prestagéo regionalizada de servigos ptiblicos: de saneamento basico, as atmdades
de regulagéo e fi scahzagéo poderdo ser exermdas

i - por orgéo ou entidade de ente dg Federagéo a que o tttu}ar tenha delegado o exercicio
dessas competéncias por meio de convénio de ‘cooperagéo entre entes da ngeragéo obedec:do o -

dlsposto no art, 242 da Constituicgo Federal;

Il - por consorcuo publico de direito publico mtegrado peios ﬁtularas dos servigos.

T v Parégrafo anico. No exercicio das atwidades de planejamento dos semg;os aque se réferé o
- ‘caput deste artigo, o titular poderé receber coopemgéo técnica do respectivo Estado e basear-se em
' estudos fomemdos pelos prestadores. . } ;

Art. 16 A pfestag;éo regionalizada de semg:os pubiicos de. saneamentc basmo poderé ser
realizada por: - T ;

|- orgéo, autarquia, ﬁmdagéo ‘de d;(eito pablico, conséreio pubtxco émpresa publica ou

soc:edade de economia mista estadual, do Dlstnto Federal, ou mun c:pat, na forma da !eg»slagéo,

II - empresa a que se tenharn conceddo os semgos . . e ‘L ‘fj

saneamento basico elaborado para o conjunto de Municipios atmdsdos

Art. 18 Os prestadores que atuem em mais de um Mumcipm ol que prestem Servigos:

pablicos de saneamento basico diferentes em um mesmo Municipio manteréio sistema contabil que

permita registrar e demonstrar, separadamente 0s custos e as receitas de cada senm;o em cbda um-

“dos Municipios atend:dos e, se for o-caso, no Distrito Federa!

Parégrafo dnico. A ent:dade de reguéagﬁo devefa instituir regras e cnténcs de estmmlag.%o de

v sistema contabil e do respectwo plano de. contas de modo a’ garantir. que a apropﬁagéo e a

* distribuico de custos dos servigos estejam em confafm;dade com as éretnz&e estabelecad&s nesta

Lei. - . oo TN ] N
| cAPITULON o
DO PLANEJAMENTO SR RN

Art. 19. A prestagiio de samgos publicos de saneamenta baslco abeefvaré plano que poderé“:

‘sér especifi co pata cada semgo o qual abranger4, no nﬁmmo

R d»iagnéstmo da sxtuagéo e de seus tmpactos nas, con(kgﬁes de wda uttl&zanda srstema de_x"v
indicadores sanitarios, epidemnolégicos ambtentals e socmecwxémmos e apontando as causas das -

- deficiéncias detectadas ' : ‘ . ~

- ob;etwos e metas de’ curto, médio e longo prazos: para. a un}versahzagao ‘admitidas

solugoes gi*aduaxs € progressivas, observando a compatab:!;dade com 08 demaas pianos setonais

Art. 14. A prestagéo regtonahzada de servigos pubhcos de sanqameato bésuco é caractenzada o

Art 17, O semc;o regionalizado de saneamento bésico poderé obedecer a plano de ’

- programas projetos e agdes necessarias para atingir os obyetwos e as metas; de modo R

compativel com os respectivos planos plurianuais e com outros- planos govemamentak correlatos

“identifi cando possiveis fontes de financiamento;

;
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JV- az;&es para emergencias e contingéncias;

V - mecanismos e rmce&mentos para a avahac,iﬁo snstemétma da eﬁcxénc;a e eﬁcéma das

agles programadas . : R .

§ 12 Os plam\de saneamento basico serdo editados pelos trtulares, podendo ser elaborados
.com base em estudos fomecidos pelos prestadores de cada servigo., .

§22 A cons&:dagéo e compatnbmzagéo dos pianos especiﬁcos de cada servngo serdo .

efetuadas pelos- respectwos titulares.

§ 39 Os planos de saneamento. basico deversio ser compative;s com, os p}anos das baclas
h:drogréﬁcas em que estiverem inseridos.

§ 4 Os pianos de saneamento basico serdo revistos penodtcamente em prazo nado supenor a
4. (quatro) anos, anteriormente & e!aboragéo do Plano Plurianual.. . .

§ 52 Sera assegurada ampla dtvu!gar;ao das propostas dos pianos de saneamento bésuco e’

dos estudos que as fundamentem, mc!uswe coma rea};zagéo de au«iéncnas qu consuﬁas pubhcas

§ 62 A delegagdo de sevigo de saneamento basico néo dispensa o cumpnmento pelo_'

prestador do r&cpectwo plano de saneamento basico em vigor & época da delegagéo

-§ 72 Quando envolverem semg:os regionalizados, .os planos de saneamento bﬁs:co devem ser

ecﬁtados em conformndade com.o estabeiec!do noart. 14 desta Lei.

§8 Exceto quando regional, o plano de saneamento bés:ca devera engiubar mtegralmente o

temitério do ente da Federagéo queo eiabomu
Art 20. (VETADO).

[y

Paragrafo tnico. Incumbe a entidade regﬁadora e ﬁscatszadora dos servrg:os a venﬁcagéo do,i,_ )
* cumprimento dos planos de saneamento por parte ‘dos prestadores de semgos, na forma das. L

dtspus:cﬁes lega:s regulamentares e contratuais
‘CAPITULOV o ‘
DA REGULAGAQ ARG T e

€
P

At 21 Q exercac;o da fum;éo de regulaqéo atenderé aos segmntes pnncfplos

|- mdependéncxa decisoria, inciumdo autonoma adm:mstratwa o«;amenténa ‘e ﬁnanceira da
entidade reguladora;  * P : . ;

H - transparéncia, tecmc!dade celendade e objetwidade das decrsées
Att. 22, SaEo objetivos da regulagéo S e g e : ;

- estabelecer padrGes e normas para a adequada pmstagaa dos semgos e para a satxsfaqéo ,

dos. usuénos

Il - garantir o cumpnmento das condxgﬁes e metas estahelec:das g

- - prevenir e repnmar o abuso do poder ecmbmaco ressaivada a competéncla dns érgéos :

mtegrantes do sastema nacmnal de defesa da concu;réncna T : :

V- deﬁmr tarifas que assegurem tanto 0 equ;!ibr:o ecmémco e ﬁn&nceiro Qos contratos como .

a modicidade tarifaria, mediante mecanismos que induzam a eficiéncia e eﬁcéc:a dos Servicos e que
penmtam a apmpnagéo social dos ganhos de pfodutwsdade : .

JEN . Aﬂ 23, A entidade reguladora edltara normas reiativas as dtmertsoes técmca‘ econémlca e ._
sncsat de prestac;ao dos semgos que abrangeréo pelo menos, os segumtes aspectos A

| - padrées e !nd:cadores de qualidade da prestagao dos servsg,os,
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: Lei 1P 11.445
Il ~requisitos operacionais & de manutengdo dos. §is'témas:

%

1l - as metas progressivas de expariséo e de Quaiida‘de dos sérvigos € os reépectivos prazos;

V- regme estrutura € niveis tanfanos bem como os pmce&mentos € prazos de sua ﬁxagéo
reajuste e revisdo;

V- medigéo, faturamento e cobranga de servigos;

' Vt - momtoramento dos custos;

A

VH avaliag&o da eﬁc:enc:a e eficacia dos servigos prastados
. VIt - plano de contas € mecanismos de. mformar;ﬁo auditona e cemﬁcag;éo

IX - subsidios tanfanos & néo tariférios;

X- padrﬁes de atendimento ao pﬁblico & mecanismos de participagéo'é informagéo,

X! - medidas de contingéncias e de emergéncxas w:iusnve tac:onamento

Xil - (VETADO). - . .

§12 A reguiagﬁo de servigos publicos de saneamento basme pcdera ser delegada pelos.,
“titulares .a qualquer entidade reguladora constituida - dentro dos limites  do respectivo Estado,

explicitando, no ato de delegacdo da regulagdo, a forma de: atuat;éo ea abrangencua das atwrdades a
- serem desempenhadas pelas partes envo&v;das .

§ 22 As normas a que se rafere o caput deste on ﬁxarao prazo para 08 prestadores de -

setvigos comunicarem a#0s ‘usuarios -as prowdencxas adutadas em face de que:xas ou de

! reclamagﬁes relativas aos semgcs

- . % ST #

§32 As’ entidades ﬁscal;zadoras deverdo receber e sé manifestar céncluswamente sobre'as <
reclamagées que, a juizo do. mteressado ndo tenham ‘sido su’fictentemente -atendidas pe!us\ S

prestadores dos senngos

An 24, Em caso de gestéo asswada ou prestagéc regona&zada dos semgos os fitulares”
[poderdo adotar os mesmos critérios econdmicos, sociais e técmcos da regulagdo em toda a area de

" abrangéncia da associagdo ou da presta<;§om 4

Art. 25. Os prestadores de servigos pubhcos de saneamento béSlGO deveréo fomecer a

entidade - reguladora. todos .os dados e informagBes necesséarios para o ﬂesempenho de suas

atividades, na forma das normas legais, regulamentares e confratuais

§ 19 lnc!uem-se entre os dados e mfonnag&% a que se refere o caput deste amgmaquefas

produzidas por empresas ou profissionais contratado&pam executar semges ou fomecer matenaus e
' equamentos especlﬁcos : TN :

§2¢ Compreendem@e nas atmdades de {eguiai;%o dos semgos de saneamento basico a
interpretacdo e a fixagdo de critérios para a fiel execug&o dos contrams “dos se;vagos e para a-

cormreta admmxstragéo de subskkos

, Art. 26. Devéra ser assegurado publmdade aos relatonas estudos dectsﬁes [ ms*tmmentos
equivalentes que se refiram. a regulagdo ou & fiscalizagéo dos semgos, bem como aos direitos e

. deveres dos  usudrios e prestadores, a eles podemio tet acesso quatquer dn povo, ; ‘

mdependentemente da emsténma de interesse direto ; v 5

§ 1° Excluem-se do dxsposto no caput deste aft;go [ documentes consnderados scglosos em

razéo de mteresse pubhco relevanle mediante préviae mot;vada decisdo.

§ 2 A pubilmdade a que se refere o caput deste artigo devera se efetwar preferencialmente :

por meto de sitio. mantido na rede mundial de compukadom: - mtemet

# ¢ : . ‘

819
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“Art.27. E assegxmdo a0s usuarios de servigos' pubiicas de’ saneamento basico, na forma das
_‘normas legais, regmamentares e cbntratuats :

- amploacesso a informagdes sobre os sew:gos prestados o ~ o S

- prévio conhecimento dos seus dlreltos e deveres e das pena%ndades a que podem estar
Sujeitos; . SR , NERIT . :

i - acesso a manual de prwtac;.éo do semf;o e de atendtmento ao usuéno elaborado pelo
prestador e aprovado pela respectiva entidade de' regula:;éo . R

IV~ acesso a relaténo penodlco sobre a quahdade da pfestagéo dos semgos
At 28, (VETADO) '

CApiTULo vi . . ‘ |

Dos ASPECTOS ECONOM!COS E SOCIAIS = - SR

Art. 29. Os servigos publicos de saneamento basico terfio a sustentabrhdade econdmico-
financeira assegurada, sempre que possivel, medlante remuneragio pela. cobranga dos serv:gos

l-de abastecnmento de dgua e esgotamento sanitario preferencsalmente na forma de tarifas e
. outros pregos plblicos, que poderdo ser estabelecndos para cada um dos servu;os ou para ambos
S conjuntamente; . L

11 - de limpeza urbana e manejo de residuos séi:dos urbanos taxas ou tanfas e outros pregos
pubhcos em conformidade com o regime de prestagéo do semqo ou de suas atmdades

M - de manejo de aguas piuvtass urbanas: na: forma de’ tnbafas mcluswe taxas, em
confnrmodade com o regsme de prestagao do Servigo ou de suas atmdades S i A

C§ 19 Observado o disposto nos incisos | a Il do- caput deste amgo, a mstnuxgéo das tanfas
pregos pubhcos e taxas para os serwr;:os de saneamento bésico observard as segwntes diretnzes

I - pnondade para atendzmento das. fungdes essenciais reiacsonadas a saude pubkca

ll ~ amphagéo do acesso dos c:dadéos e local:dades de batxé renda a0s servig:os :
m - gerat;éo dos recursos . necessarios pam realizat;ac dos mthlmentos objetwando o
cumprimento das metas e objehvos do servico;

IV - inibicgo do consumo superﬂuo edo desperdicso de reculsos
V recuperagiio dos custos.incorridos na pfestagao »:sa semgo em regrme de eﬁccéncia

Vi- remuneragéo ‘adequada do «cap;tai mveshdo pe}os prestadmes dos serv}gos,

. VIl - estimule ao uso de tecno!og:as modems e eﬁclentes compativeus com os ‘fiveis
‘ exig:dos de cmaixdade contintidade e seguranga na pmztat;ﬁo das s'amgos . -

Vill - mcentwo a eficiéncia dos prestadcr% dos servicos.

§22 Poderso ser adotados subsidsos tarifarios e ndo tanfaﬁos para os usqanos e tocakdadas a
que ndo tenham capactdade de pagamento ou wcaia gcon&mca wﬁc;ente para. cobrir o custo
mtegral dos servigos. o S /

B g

Art .30 Obsetvada o dasposto no art 29 desta Lei, a estrutura de remunerat;ﬁo e‘cobmga dos. - -
semr,:os pubhcos de saneamento basico poderé levar em consideragao os segumtes fatores

- ‘ | - categorias de usuénos, distnbuidas por)fmxas ou quantsdad&s crescentes de utmzaq.éo ou; ‘
de consumo; i o ‘ R :

1+ padrﬁes de uso ou de quahdade requeridos; '

*

hitps fivwwiw.planalto gov.briccivil 03 ato2007-20102007ei 11448 m . NS SO e



. 19102016

5 ~ L L6 6 11445

- quantzdade minima de consumo ou de utilizacdo do sewn;o, wsando a garantza de' ’
objetivos sociais, como a preservacio da satde pubtaca 0 adequado atemﬁmento ‘dos A:suénos de.
menor renda e a protec@o do meio ambiente; :

-V - custo mfmmo necesséno para dispombdadade do servigo em duaht?dade é'”iqué!idade'

adequadas
V- clclos Sigmﬁcatnvos de aumento da demanda dos servigos, em peﬂodos distmtos ‘e
VI - capacidade de pagamento dos consumudores

Art. 31. Os subsndtos necessarios,ao atendimento de usuarios € localidades de balxa renda

serdo, dependendo das caracteristicas dos beneficlarios e da ongem dos recursos;

I' - diretos, quando destinados a usuénos determmados ou mdrretos quando destmados ao

. prestador dos servicos; . L , “

~ N . . . \

1l - tarifarios, quando mtegrarem a estrutura tanfana ou ﬁsca!s quando decorrerem da '

alocacéo de recursos org:amentanos mcluswe por. meio de subwengﬁ&

i - mtemos a cada titular ou entre Iocahdades ‘nas hipbteses de gestéo assocnada e de

prestagéo regional.

Art. 32. (VETA,DO).} SR )
Art. 33. (VETADO). f N
Art. 34. (VETADO). RIS

Art. 35. . As taxas ou tarifas decorrentas da p:mtagﬁo de semg:o pﬂbﬂco de ltmpeza urbana e
de manejo de residuos solidos urbanos devem fevar em conta a adequada destinagio dos residuos
- coletados e poderdo considerar: . : ‘ oo : :

I -0 nivel de renda da popu!é‘gﬁo‘ da éréa atendida:

A as caracteristicas dos lotes urbanos e as dreas que podem ser neles ediﬁcadas

- o peso ouo volume médio coletado por habmnie ou por do:mcftxo \

Art. 36. A cobram;a pela prestagéo do_sewigo publzco de &enagem € manejd de éguas

“ pluviais urbanas deve levar em conta, em cada lote tibano, os percentuais de ampermeahs_hzagap ed
existéncia de dssposmvos de amortecimento ou de retem;ao de 4gua de chuva;bem como podera -
considerar: e . ‘ :

" I-onivel de renda da populagéo da 4rea atendida; ,
I'-as caractensttcas dos lotes tirbanos e as éreas que podem ser ne!es ediﬁcadas

Art..37. Os rea;ust&s de tarifas de servigos. publicos de sansamemo héslco serﬁo realizados

observando-se .o intervalo ‘minimo de 12 (doze) meses, de ‘acordo com. as nwmas legals, -

regulamentares e contratuais.

“Art. 38 As revis&es tariférias compreenderﬁa a reavali at;ﬁo das c:on&g&es da prestagao dos.

sefvigos e das tarifas praticadas e ;‘mderae ser;

{- penédlcas objeﬂvando a distribuigdo dos ganhos de pmcht;v%dade com os usuénas ea

reavaliacéo das cond:gées de mercado;

- extraordxpénas quando se verificar a ocorrénc;a de fatos nao prev;stos no contrato fora do’ -

controle do prestador dos semgos que atterem o seu eqwiibno econﬁmcmﬁnancelro

§ 12 As’ revisbes tanfanas terfio suas pautas definidas pelas respectzvas entrdades”

reguladoras ouvudos 0s txtulares 08 Usudrios e os prestadores dos servigos.

§ Zﬁ Podarao ser e-sfabetecldos mecanismos tarifarios de mdugao a eﬁciéncta mcluslve

-’fatores de pro&ﬁividade assnm como de antecibagéo de metas de ‘expansdo e quahdade dosf ‘

£
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e saneamento objeto do respectivo contrato. ‘ v : E v

Lei P 1.445 _
semgos , o
§ 32 Qs fatores de produﬁvndade poderﬁo ser def nidos com base em mdlcadorés de outras
empresas do setor. .

§ 42 A entidade de’ regulat;ﬁo podera-autorizar o pfestador de serwgos a repassar a0s usuénos
custos e encargos tributarios nao previstos originalmente e por ele nﬁo admtmstrados nos termos da

MM&M&&@JM&

H
{

Art, 39, As tarifas serdo fixadas de forma ciara e objetiva, devendo os reajustes e as revisdes .

serem tomados pubhcos com antecedencaa minima de 30 (trinta) dias com retagéo a sua aplicagdo.

Parégrafo gnico. - A fatura a ser entregue a0 usudrio final devera obedecer a modelo
estabelecido pela entidade reguladora, que definira os :tens e custos que deveréo estar exphcatados

Aﬁt 40. Os serwgos puderao ser lnterrompadﬂs peio prestador rias segumtes hcpétsses

|- s:tuagoes de emergencia que at:njam a seguranca de pessoas e bens

‘Il - necessidade de efetuar reparos modlﬁcagoes ou meihonas de qualquer natureza rios . -

sistemas; = ‘ S \._

m : negatwa do usuério em permitir a instalagao de &sposmvo de Iextura de égua consumlda,
apos ter sido prevaamente notificado a respento . :

- \ S §

IV - manipulagéo mdev:da de qualquer mbulac;ao medidar ou outra cnstalagéo do pfestador por:

parte do usuéno, e

- inadimplemento do usuano do senm;o ae abastecunento de agua do pagamentu das
tanfas apos ter sido fomaimente notificado.

!
[

§ 12 As mterrupgoes programadas seréo ;;prewamente comumcadas ao regulador e aos

usuéﬂos . , , ; : S PR T

suspensao

§ 3- A mtemxpgéo ou a. r&stngéo do fomec:mento de: égua por madtmmencla a

estabglecimentos de satde, a instituigdes -educacionais e de intemag&o coletiva de pessoas ¢ a-

usudrio residencial ‘de’baixa renda beneficiario de tarifa social devera obedecer a prazos e critérios
que preservem condictes mimmas de manutenqéo da satide das pessoas atingidas.

Art. 41, Desde que prevrstn nas‘ normas de regu!at;ao gsan&s usuém)s poderéo« negoctar
suas tarifas. com o prestador dos servigos, mediante contfato especiﬁco ouv;do prev:amen’te T AR

regutador,

Art. 42. Os valores investidos em bens reverswets pe:tos prestadores cmst!turréo crédttos “
perante. o titular, -a serem recuperados  mediante a exploragéo dos servicas, nos tennos das hormas
- regulamentares e contratuais e, quando for o caso, obsemada a leglsia@ﬁo pertmente as sacledades :
. por agdes, o : G

§ 12 N#o geraréo crédito perante. o tmﬁar 0s. mvestamentos feitos sem onus para o prestador :
tais como os decorrentes ‘de exigéncia legal aplicavel a implantagao de empreenémentos 1mobménos; '

e 0s provementas de subvengdes ou transferéncias ﬁsca S volum‘.éftas

§ .3 Os investimentos realizados, os valores amomzadcs a deprec;agéo e os respect&vos

‘saldos serdo anuaimente auditados e cemﬁcados pela entidade reguladora.

. §39 0s crédrtos decorrentes de lnvestlmentos devidamente cemﬁcados paderéo constrtuir‘ 5
o garantla ‘de empréstimos aos delegatarios, destinados excluswamente a investimentos nos snstemasi g

\

‘

’
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‘ ~ Dpos ASPECTOS Tecmcos

Art 43. A prestagéa dos servlgos atendera a requ:s;tos minimos de quahdade incluindo a
regularidade, a continuidade. & aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao atendimento dos.
usuérios e as condi¢des operacionais e de manutengéo dos sistemas, de acordo com as normas .
regulamentares e contratuais, . <

Parégrafo t’mtco A Unido deﬁmra parémetros minimos para a potabllldade da égua

Art. 44. O licenciamento’ ambtental de unidades de tratamento de esgotos samténos e de
eﬂuentes gerados nos processos de tratamerito de dgua considerars etapas de eficiéncia, a fim de '
alcangar progressivamente os padrBes estabelecidos pela legislacgo amb:ental, em fungéo da
capacldade de pagamento dns usuanos .

§ 12 A autoridade ambtenta! competente estgbelecera . proce;d:mentos simplificados de
licenciamento para as atividades.a que se refere o caput deste attigo, em funcdo do porte das
unidades e dw u‘npactos ambtenta;s esperados . , ;

o~ § 22 A autoridade . ambiental competente estabelecera metas progressrvas para gue a

< quahdade dos efluentes de unidades de tratamento de esgotos sanltérios atenda aos padrSes das
classes dos corpos hidricos em que forem langados, a partir dos niveis presentes ‘de tratamento e
consrderando a capacidade de pagamento das papulagﬁe@ e usuéfios emo!wdos

Aft 45 Ressalvadas as disposi¢bes em cmtfér:o das normas do titular, da entidade de.
regulagdio e de meio ambiente, toda edificagdo permanente urbana sera-conectada as redes ptiblicas..
de abastecimento de dgua.e de esgotamento samténc dasponivets e su;etta ao. pagamento das tanfas
e de outros pregos pubhcos decorrentes da conexao edo uso desSes serw;os s ‘

§ 19 Na auséncua de redes publlcas de saneamento bésmo seréo admltldas soiugées o
individuais de abastecimento de agua e de afastamento e destinagéo final dos esgotos sanitarios,

- observadas as normas editadas pela entidade reguladwa e pe!os z‘xgéos responsavejs pelas politicas -
ambiental, samténa ede recursos hidricos:

¥

; § 2 A mstaiaqéo htdréul!ca pmd;a! hgada a rede pubiica de abastectmento de égua néo podefé
ser tambem alimentada por outras fontes. ) i A

.. Art. 46, Em situagdo critica de escassez oy contammagéo de recursos hidﬁcos que obrigue a-
‘adog&o de racionamento, declarada pela autoridade gestora ‘de recursos hidricos, o ente regulador
R - 'podera adotar mecanismos tarifsrios de contingéncia, com ob;etwo .de.cobrir dustos acﬁcmnais
decorrentes, garantindo o equiltbrio ﬁnanceiro da prestax;éa da servtg:a ea gestéo da demanda

CAPfTULO Vii#
DA PART!C!PAQAO DE ORGAOS COLEG%ADOS NO CONTROLE SOC!AL

. At 47. O controle social dos servlgcs pablicos de saneamento - basico’ podexé lne!uir a
‘ part:cnpaz;ao de 6rgaos coleglados de caréter consultwc estaduass do D|stﬁto Federai e mumc"ipaxs
assegurada a representag&o . :

1 - dos t:tulares dos sewlgos, _ : - ,
I - de orgaos govemamentais reiacsonadw ao setor de sas'ﬁeamewto basico

Al -dos prestadores de servicos pubhcos de saneamento bésaco v

IV - dos usuénos de servigos de saneamento basico; - SE '. \‘:\‘l .

SV - de enhdades técnicas, orgamzaqées da: sociedade cmi e de defesa do consum;dor
relacmnadas ao setor de saneamento bésuco .

hitps www.planahto.gov. br/c civil_03/_ate2007- 201012007/l 11445 htm . oo T SRNE R - 1219
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‘agbes;

" economizadores de égua \

RECTPT
§ 1° As fungm e campeténcxas dos érgos coiegadas aquese refere o caput deste arhgo

pbderﬁo ser exerczdas por brgdos colegiados: ;é ex:stentes _com as dewdas ac!apt@c,‘m das leis que
os criaram, K

1

§22 No caso da Unigo, a participagdo a que se fefere o caput deste artigo sera exercida nos

termos da Medida Provisoria n® 2.220; Lcje 4 de setembro de 2001, alterada pela Lei 19 10.683, de 28.

CAPITULO IX
DA POLiTiCA FEDERAL DE SANEAMENTO BASICO

Art 48. A Uméo no wtabe!ecumento de sua poiftxca de saneamento bésmo obsewaré as
seguintes diretrizes:

| - prioridade para as agdes ‘que- promovam a e@hdade soczat e temtonal no ‘acesso ao
saneamento bésmo . . .

1

Il -~ aplicagao dos recufsos financeiros por- ela admmmrados de todo a proqmbver o

desenvo!wmento sustentavel, a eficiéncia e 4 eficacia; -

III - estimulo ao estabelecimento de adequada regu!aqéo dos semg:os,

IV - utilizagdo de. mcﬁcadores ep:demmléglccs e de desemolvimento social no plane;amento ;.

rmplementagéo e avaliagéo das suas acses de saneameato basico; R ‘
V- me!hona da qualidade de vida e das condicdes ambientais mie saude pubuca, :

" VI - colaboragéo para ] desenvolvrmento urbano e regtonai

Vil - garantna de meios adequados para 0 atendimento da pop(ﬂagéo rural dispersa, inclusive

mediante a utilizagée de ‘solugdes compatwels gom suas caractenshcas econ&mrcas e soctass
pecuhares . . : .

VII - fomenito ao desenvolvimento cientifico e tecn&iégmo 2 adogéo de tecnologias
aprcpnadas e & difusdo dos conhecﬁmentos gerados;

IX - adogﬁo de cntéries objettvos de elegibilidade e prioridade, Eevando em consnderagéo

_ fatores - como  nivel de renda e cobertura, grau de urbanizagdo, concentraz;ﬁo populac:ona!

dispombmdade hi&nca fiscos: samténos epzdemto!ogaccs e ambcentaus, .

x

Xi - estimulo a ;mplemehtagéo de mframmturas e semgos eaimm a Mumclptos mediante

" ‘mecanismos de cooperagdo entre entes federados ) T o

L3

CXH - estimulo, ao’ desenvolwmento e aperfeigoamentp de- equspamentos € metodos

Parégrafo tnico. As politicas € ages da Unido de d%envommerﬁo urbano e regxonat de
habitagéo, 'de combate e erradicagiio da pobreza, de pmteqﬁoamhmta! de premagéo da ‘satide ¢
outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida devem considerar
anecessaria amculagéo mcius;ve no que se refet’e ao financiamento com o saneamento bésico.

Art. 49, Sdo obgetxvos da Polmca ?edera! de Saneamento Béssco

BE B contnbu&r para o desenvolvimento nacsanal a redux;éo das ﬁessguaidades regmaas a
geragéo de emprego e de renda e ainciuséo soc:ai '

- pnonzar planos, programas e projetos. que visem a smpiantat;&o € amphagao dos semc;os e

| agﬁes de saneamento bésico nas éreas ocupadas por | popuiagﬁes de baixa renda , :
lll - proporc:onar condvqées adequadas de sa!ubndade ambientai aos pwos mdigenas e outras

opulagﬁes tra&c:oneﬂs com solugﬁas compativeos com suas car:acterfsticas socioculturats,

s

m::s:!Mww.piamlta.gw.brfccivil_OB!_atﬁZ’DﬁZOiO/ZDTHeMﬁ4é5.ﬁm .

X adm;éo da bacia hldmgxéﬁca coma unidade. de referénc}a para o planejamento de’ suas
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N - proporcionar condtgces adequadas de saiubndade ambtenta! as popuiag&es furais, e de
pequencs. nucieas urbanos isolados; 1

V- assegurar gque a aplicacéo dos recursos ﬁnancesms admsmstrados pelo pober pub!;co dé-se
segundo critérios de promog#o da salubudade ambiental, de maxsmfzagao da relagédo beneficlo-custo
e de malor retomo socsal

‘ VI - incentivar a adogéo de mecanismos de plane;amento reguiagéo e ﬁscahzagﬁo da
prestagéo ‘dos servigos de saneamento basico;

Wil - ‘promover altemativas de gestao gue viabﬂ;zem a auto—sustentagao econémica e
financeira dos servicos de saneamento bés;co com énfase na coopefag.éo federativa; <

VHI - promovef o desenvolwmento institucional do saneamento ‘basico, estabelecendo meios
para a unidade e articulag@io das agdes dos diferentes agentes, bem.ocomo do desenvéivimento de
sua organhizacdo, capacidade técnica, gerencna! financeira e de recursos humanos, contempladas as
especlf cidades locais; :

IX - fomentar o desenvolvimento ccentiﬁco e tecm!égcm a adogao de tecnologlas apropnadas
ea dlfuséo dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento basico; :

X: minimizar os impactos ambientais relacmnados a lmplantagéo e desenvo!wmento das ~
: acdes, obras e servigos de saneamento basico e assegurar que sejam executadas de acordo com as :
™ normas relatwas a protegéo do meio amb!ente aousoe ocupagﬁo do scio e & satde.

Xi -incentivar a adog:ao de equtpamentos samténos que contnbuam para a redugéo do
consumo de agua; inciui lalein®d ; ‘

XH - promover educagio ambxental vo!fada pafa a economia de égua petos usuénos :
{lncluldo ﬁeia Lein® 12 862, de 2013} .

Art. 50, A .alocacgdo de recursos pubhcos federals eos ﬁnancuamentos com recursos da Unido: -

ou com recursos gendos ou operados por. Srgios ou ent:dades da Unifo serdo feitos em Ce
conformidade com as diretrizes e objetivos estabelecidos nos arts. 48 e 49 desta Lei & com os

“planos de saneamento bésnco e condicaonados E L

¢ o l-ao alcance de in&ces mimmos de:

-~

' a) desempenhc do prestador na gestéo técmca econdmica e ﬁnancexra dos’ servtqbs,
b) eﬁcséncia e efrcéc;a dos semgos ao longo da vsda Gtil do empreen&menm

W-a adequada eperagéo e manutem;ao dos empreendementos antenomente ﬁnanccedos com
recursos menclonados no’ caput deste amgo _ ; . :

§ 12 Na aplicagio de recurgos ndo onerosos da Umao “serd dado pnondaﬁe as aqées e

- empreendimentos que visem ao atendimento de usuarios ou Mmcip;os que ndo tenham capacidade

- de pagamento compativel com a auto-sustentaclo econdmico-financeira dos servu;os vedada sua R
aplicacdo a empreendxmentos contratados de forma onerosa. - , ' <

§ 22°A Unido podera instituir e orientar a execuv;éo de pmg'amas de incentivo é execugﬁo de
projetos - de interésse social -na 4rea de saneamento -bésico. com partmpagﬁo de investidores -
' privados, mediante operagdes estruturadas de financiamentos realizados com recursos de fundos -
privados de investimento,: de .capitalizagdo ou de- previdéncia compiementar em condu;ées
compativets com a natureza essencial dos semgos publicos de saneamehto bésuco :

§32 E‘ vedada a aplicacdo de recursos. orgamentanos da Umao na adnumstragéo operar;ﬁo e ‘/
manutencdo de ‘servigos plblicos de saneamento basico ndio administrados por 6rgao ou enudade'
federal, salvo por prazo determinado em situagdes de emmente risco @ saude pubhca a0 mexo
ambxente I o \

§ 49- Os recursos nﬁo onemsos da Unifio, para subvengéo de agﬁes de saneamento bésico
promowdas pelos demais entes da Federagao serdo seinpre kansfendos pam Mumcfpms 0 Blstnto L
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F ederal ou Estados. ‘

R § 52 No fomento a me%hona de ﬂperadores plblicos - de servicos de ganeamentmbés:eo a
~ Unido podera conceder beneficios ou incentivos or¢amentarios, fiscais ou” crediticios como .
contrapartida ao a!cance de metas de desempenho operacwnai prevuamente estabelecxdas '

.8 62 A ex:gencla prevvsta na a!inea a do mwso | do- caput deste artigo ndo se aphca a
' desnnaqao de recursos para programas de desenvoiwmento institucional do operador de serv;gos .
_,publicos de sqneamento béasico. : , AR

" §72(VETADO)..

Art. 51. O processo de elaborac;ao e revisdo dos planos de saneamento basico devera prever
- "sua divulgagéo em conjunto com os estudos que os fundamentarem; o recebimento de sugestdes e
criticas por meio de consulta ou audiéncia publica e, quando previsto na. fegnslacao do titular, anéllse o
e opmlao por ‘6rgéo co!eg;ada criado nos termos do art. 47 desta Lel. : .

. Paragrafo {inico. A divuigagéo das propmtas dos p!anos de saneamento basico e dos estudos.
~ que as.fundamentarem dar-se-4 por meio da disponibilizaggo integral de seu teor a todos os
mteressados inclusive por meio da intemet e por audiéncia pﬁb!ica ' B

“«

Art. 52 A Unigo e!aboraré sob a coordena(:éo do Mi msténo das deades
-0 Plano Nacional de Saneamento Basico - PNSB que conteré. '

5

A

a) os objetlvos e metas nacionais e feglonaiizadas ﬁe curto, médo e longo prazos para a ‘

“universalizagdo ‘dos servigos de saneamento bésico e o alcance de niveis crescentes de
sangamento béasico no temténo nsacicmai obsewande a compat:b&!;dade com os demais p!anos e
politlcas publicas da Unido; o 5 .

b} as diretrizes e onentagﬁes para o equaaonamento dos camﬁcmaantes de natureza polmco—
. institucional, legal e juridica, econdmico-financeira, adnumstratwa cu!turai e tecnolégca com
‘1mpacto na cunsecugéo das- metas e ob;et;vos estabeiecidos . .

c)a propmlgéo de programas, pmjetos e agﬁes necessénos .para atingir os objetlvos e as
metas da Politica Federa! de Saneamento ‘Basico, com 1dentaﬁcagéo das. respectwas fontes de .
--\f’ nancuamento 8

PGS 2

d) as cﬁretnzes para o plane;amento das agﬁ@s de saneamento béstco em éreas de especsal”
mteresse turistxco : : : . .

€) 08 pmcedlmentos para a avahagao srstemétsca da eﬁméacta €. eﬁcécxa das agdes
executadas ) ] . SO
o » : T ¢ .
II -.planos regionais de sareamento bésma alaboradtys e executadoé em amcuiagéo cum os
Estados, Distrito- Federal e Municipios envolvidos para as re@es mtegrpdas de desenvolvimento .
econdmico ou nas que haja a pamclpac;ao de érgao ou enﬁdade federal na prestagés de semgo
publico de saneamento basico.

' § 18 OjPNS’B dev‘e:

|- abranger o] abastemmento de égua o] esgctamento samténo o manejo de residuos sdlidos
e o-'manejo de aguas pluviais, com limpeza e fiscalizagio prevent(va .das respectivas: redes de | -
drenagem, além de outras agées de saneamento basico de interesse para a melhoria. da salubndade
ambsental mclu:ndo o prowmento de banhetros e umdades hadrossamténas para populagées de balxa,
renda; : g ela Le ie 2 , ,

, N - tratar especifi camente das, agﬁes da Unigo relat;vas ao saneamento béstco nas areas :
‘ mdigenas nas reservas extrahwstas da Umao e nas comumdadw qus[ombotas ¥ S

&
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§ 2 0Os p%ancs de que tratam os incisos | € ii do caput deste arugo devem ser eiaborados J
,.com horizonte de 20 (vinte) anos, avaliados :anualmente € revisados a cada 4 (quatm) ams :

praferencialmente em pariodos cmncadentes com o8 dewi Vlgenc;a dos planios ptunanua;s

Art. 53. Fica instituido o Slstema Nacional de lnformagées em Saneamento Béswo SINISA,
com os objetivos de: » - ’ .

- 1 - coletar e s:stematazar dados relatxvos as condugﬁes da prestagéo dos semgos pubhcos de

saueamento bésnco

- daspombnhzar ‘estatisticas, mdlcadores e -outras - informagBes relevantes para a

' caractenzagéo da demanda e da oferta de servicos pubhccs de saneamento béswo

HI - permitir e facilitar o momtoramenm e avahagéc da ef cigncia e da eﬁcﬁcra da prestagéo dos
servigos de saneamento bésxco

§ 152 As mformagées do Smisa sdo pubhcas e acessivets a todos devendo ser pubhcadas por _

meio daintemet.

§ 2° A Umao apmara os titulares dos semc;os a orgamzar sts'temas de ‘informacéo em

. saneamento basico, em atendlmento ao dispostono inciso Vl do caput do a:t 99 desta Lel

CAPiTULox -
' DISPOSIGOES FINAIS
At 54 (VETADOL . o

At 54-A. F;ca instituido o Regime Especiai de Incenﬁvos para o Desenvolvnmento do. -
Saneamento Bésico - REISB, com o objetivo de estimular a pessoa juridica pr%tadora de servigos :

pablicos de- saneamento bésrco a aumentar seu volume de investimentos por meio da- :aoncesséo de

_ créditos tr;buténos Incluido pela Lei n® 13.329. de 201 {Produgéo de efeg;o}
Paragrafo Unico. ‘A vngénc:a do Reusb se estendera até o ano ée 2026,  {Incluido pela Lei*}-‘

. Art 54-B. E benefacléna do Reisb a pessoa juﬁdsca gue realize investimentos voltados para- a. '
- sustentabilidade e para a eficiéncia dos sistemas de saneamento basico e em ‘acordo com o Plano™

Nacional de Saneamento Basico. . M&MMM , LM&LQ e '

7

- § 12  Para efertos do d;spostg no -caput; . f:cam deﬁmdos como mvestlmentcs em ,
sustentabihdade e ‘em eficiéncia dos $istemas de saneamento bés%cc aque!es que atendam

{ ncluxdo pel a Lein® 13, 3’29 de 20161 ;Pmdugéodeggg ) .

| - do aleance das metas de unwefsahzagéa do a»bastecamentn de égua para consumo humano :
e da coleta e tratam‘ento de esgoto; - ! ¢ 329, ;

efeito)

B

H-a preservagéo de areas de mananc;ats e de umdades de ccnservagﬁo necassénas é,

protecéo das condigles naturais e de produgéo de @ua {Iggiuidg gggg Lein® 13.328: de
'?0181 (F’mdugan de efeito) . ) RS Lo

1

Hi-a redugéo de perdas de dgua e & amphagac da ef' c:éncxa dos s;stemas de abastemmento
de agua para consumo humano e dos sistemas de coieta e ttaiamento de esg@to @ (ncluido

cpelalei i° 13 329 de 2018) i [ggggg gg gfg;io} . i P )
IV - & inovagao tecriologica. © - fIncluido pela Lge ne. 13, 329 de 2016{ S ;i—ffrogu‘gé‘g"‘.qe

“

§ 22 Somente serdo beneficiados pelo Rensb projetos cu;o enquadramento as condigﬁes

definidas no caput SEJa atestado pela Adnumstragﬁc da - pessoa }urfdsca beneﬂcxana nas .

. N ' I R . ! . R
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_demonstrat;ées ﬁnancelras dos penodos em que se apmarem ou, Se m:ltzarem oS crédltos
luld in® 16 : v .

)

§ 32 Niose poderéo beneﬂcsar do Relsb as pessoas junidlcas optantes pelo Regsme Especnal,
Unificado de Arrecadagéo de Tributos e 'Contribuicées devidos. pelas Microempresas e Empresas de

Pegueno Porte - Simples Nacional, de gue trata a W&Wﬁm“ ,
. “’2006 e as pessoas juridicas de que tratam o inciso 1l do art. 88 da Lain® 10.637, de 30 de dezembro -
- de 2002, e o inciso || do art, 10.da Lei n 10,833, de 29 de dezembro de 2003. incluid

MM (Producao de efeito) = - . v - AV

§ 42 A adeséo ao Reasb é cond:cionada a reguiandade fiscal da pessoa Juridlca em relac;éo «
'aos xmpostos e as contnbuugﬁes admmlstrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

la Lei r° 1 (produclo de efefte) | . ’

- Ant. 54-C. (VETADO). gm u gg leg Lei n° 13.329. de 201 6~ (Producdode e feito)
Art. 55, O§59doart 22 da Lei g°6?6§, gg gggmgmb_ g;]g passaawgorarcoma o
seguinte redagéo ‘ Mgenmal ' :
AL 22 e e e et em et
/"‘\3 )
§_5_~ A nfra—esmstura basica dos parcelamenim é conststuida pelos i
equipamentos urbanos _de escoamento das éguas ‘pluviais, Huminagdo .
. publica, esgotamento sanitario, abastecimerﬁa -de &gua potével energa ?
’ e!etnca pubhca e domiciliar e was de c:rcuiat;éo ‘
............................................................................................ : "'(NR)
: An 56. (VETADO) : i e
Art. 57, O inciso XXVII do caput do art. 24 da e: ° 8. unho de 19 passa a
wgorar com a segmnte redaf;éo © (Migéncia)
Art. 28, i TSRO A R At BN :

......,_..........-.-.......-.....-......A........A....‘....‘....‘...,......‘;.;...,.‘......’...- ..............

gzs - na contratagio da coleta ptccessamerﬂo & comemta&zagao de L
, resfduos sdlidos urbanos reciclaveis ou reutilizaveis, em dreas’ com
R ' ‘ _sistema de. coleta seletiva de - fixo, efetuados por associagées’ ou
- cooperativas formadas excjusivamente por pessoas fisicas ' de baixa
. renda reconhecidas peld poder publico como. catadores de materiais
reciclaveis, com o uso de equipamentos compativers oom as nurmas
técmcas amb;entars ede satde pubiaca o

" (NR)
‘ Art. 58, O art. 42'da Lei n° 8.987. de 1 e fevereito de 199
redagéo (Migéncia) I o RN
AR A2, i AENI IR P S deiumsoenimniigisi ) ;-

- § 18, Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de outorga, o
'sefvigo podera-ser prestado por 6rgdo ou entidade do poder concedente
ou delégado a terceiros medsante novo contrato.

o . ol - : ) LR N !
L ‘ : . . oy /
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‘ . © 83 As concessdes a que se refere 0 § 22 deste artigo, mciaﬁwe as que
ndo possuam instrumento que as formalize ou que possuam ciausuia que
_preveja profrogacdo, terfo validade méaxima até o dia'31 de dezembro de -
2010, desde que, até o-dia 30 de junho de 2009, tenham’ sndo cumpndas
cumuiatwamente as segumtes condiges:

I - levantamento mais ‘amplo e retroativo possi\:el dos etementos fisicos
constituintes ' da infra-estrutura - de bens reversiveis e dos  dados
financeiros, contabeis e comerciais relativos a prestac8o dos sesvigos,
em dimens8o nécessaria e suficiente para a ‘realizagdio do calculo de
eventual indenizagéo relativa gos investimentos ainda ndo amortizados
pelas receitas emergentes da concessdo, observadas .as d:spos:g:des
legais e contratuais- que regulavam a prestagdo do servir;o ou a ela
aphcaveas nos 20 (vinte) anos antenores ao da publicagéo desta Lei;

Il - celebracdo de acordo entre o poder concedente é o concessionario

+ sobre os critérios e a forma de indenizagBo de eventuais créditos

remanescentes de investimentos ainda ndo amortizados ou depreciados,

apurados a partir dos levantamentos referidos no inciso | deste fragrafo
m

¢ additados por mstafuxgéo espec;ahzada escdh:da de comu acordo
- pelas partes; e C - ) )
-~ ‘ ' ‘ - il - publicagdo na imprensa oficial de ato forma! de autondade do poder :

concedente, autorizando a prestag@o precaria dos sefvigos por prazo de
-até 6 (seis) meses, renovavel até 31.de dezembro de 2008, mediante
_comprovagéo do cumpnmento do cﬁsposto nos incisos | e H deste

parégrafa ' ; 5

, § 49 Néo ocorrerido o acordo prevssto noinciso il do § 32 deste artigo, o
"calculo da indenizagdo de investimentos sera feito com base nos cménos
prevsstos no Instrumento de concessdo antes celebrado ou, -na omlsséo
deste, por avaliagio de seu valor econdmico ou reavaliagéo patnmontal

"depreciagdo e amomzagao de’ ativos - imobilizados definidos pelas -

legislagfes fiscal e das sociedades por agdes, efetuada; por empresa de -
aud:tona independente escoihida de comum acordo pelas partes. '

‘§ 52 .No caso de § 48 deste amgo o pagamento de eventuat mdenizac.éo

- sera realizado, mediante garantia real, por meio de 4 (quatro) parcelas : o

~anuais, iguais, e sucessivas, da parte ainda ndo . amortizada de.
investimentos e. de:.outras mdenizag:oes relacionadas & pvestaqao dos
servigos, realizados com capital proprio- do concessionario ou de seu.
controlador, ou originarios de operagdes de financiamento, ou obtidos
mediante emiss3o de agbes, debéntures e outros titulos mobiliarios, com

a primeira parcela paga até o dltimo dia utif dc axercicm ﬁnancecm em

que ocorrer a reverséo .

-

§ 62 Ocorreﬂdo aconda poderé a mdemzag:ﬁo de que ttata o § 52 deste
artigo - ser paga -mediante receitas ' de . novo cmtrato que venha a.
discnphnar a prestagdo do semgo (NR) : )

Att. 59, (VETADO)

 Arte 60. Revoga«eammwm AT

Brasiha 5 de janeiro de 2007 1869-(13 lndependéncxa e 1199da Repubhca N

LUIZ iNAC!O LULA DASILVA- : _ P S
Mércio Fortes de Almeida Ve T NI B
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto E RV k S
Bemard Appy

Paulo Sérgio Oliveira Passos

Luiz Marinho

José Agenor Alvares da Sitva
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- oo B o o | Decrelor 7217 *
Presidéncia da Republica.

, Casa Civil o
- Subchefia para Assuntos Juridicos

' DECRETO N° 7.217, DE 21 DE JUNHO DE 2010, -

saneamento basico, e da outras providéncias

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuigbes que Ifie confere o art. 84, incisos 1V
e Vi, alinea "a", da Constituicdo, e tendo em vista o disposto na Lei n® 11_.445, de 5 de janeiro de

2007, o / A |
DECRETA: , PR e e
‘ CoTitusr
‘ - DAS DISPOSICOES PRELIMINARE;S :
~ o ' capituor " '
, " DOOBJETO
2007 At 12 Este ‘D‘ec,reto estabelece fomas paraexecuoéo da _L_gi e vﬁ 445 de 5 de _iageirb de

&

CAPITULO 1) : .
' DASDEFINIGOES -

At 22 Para os fins deste Decreto, consideram-se:

N . planejamento. ‘as atividades atinentes 4. identificagso, kquaﬁ"ﬁé:ac;éo,‘ quantificagio, -

organizagéo e orientag3o de todas as agdes, publicas e privadas, por meio das quais 0 servico
publico deve ser prestado ou colocado & disposi¢ao de forma adequada; : Lt

: - regutégéé:' todo e qualquer ato que discipline ou organize qsméﬁninédp' ée&ii;‘é babliéo." '
incluindo suas caracteristicas, padrées de gualidade, impagcto socioambiental, direitos e obrigagbes.

outros pregos publicos, para atingir os objetivos do art. 27,

dos usuarios e dos responsaveis por sua oferta ou prestacao e fixagdo e revisao do valor de tarifas e

It - fiscalizagao: atividades de acofnpanhamenté, monitoramento, controle ou avaliagdo.. no

-sentido de garantir o cumprimento de normas e regulamentos editados pelo poder “publico exa;f

utilizagdo, efetiva ou potencial, do sevigo pablico;

v - enﬁdade de regulagdo: entidade reguladora ou regulador agénnié"re‘.guiadora, cbnsfsrcio
publico de regulaco, autoridade regulatéria, ente ‘regulador, ou qualquer outro 6rgso ou ehtidade: de

direito publico que possua competéncias préprias de natureza regulatéria, indepéndéncia deciséria e -

. nao acumule funcdes de prestador dos sefvigos regulados; -

'V - prestacso dé servigo publico de séneamerm) bés:oo éﬁ;fidade‘, acfompanﬁaidé» 5ufnép' de -

execugdo de obra, com objetivo de permitir aos usuérios acesso a servigo publico de Saneamento

basico com caracteristicas e padrbes de qualidade determinados pela ‘legislacao, planejamento ou

regulacio; o »

’ . ~ VI - controle social: conjunto: de meqénisin'oé»e-.:pmcedi?ﬁentoé que garantem ééociedade

informacdes,” representacdes técnicas e participagdo nos processos de formulacao. de politicas, de”

planejamento e de avalia¢ao relacionados acs servigos publicos de saneamento basico;

- VI - titular: o ente da Federag&o que possua por competéncia a prestagao de iSéN‘iQO‘pmiJ]_iCO'i

de saneamento basico; ‘

R prestador de servigo publico; o rgéo ou entidade, inclusive émpk‘esa; | -

~

'

hitps:ifwww. planalto.gov.br/ccivil, 03/_at02007-20102010DecretoD7217 htm
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* OU.CONSOrCio piblico, conforme disposto no art. 241 da Constituico

a) do titular, a0 qual a lei ténha atribuide cémpméncfa'de'pr%tar servigo publico; ou
b} a0 qual o titular tenha delegado a prestacéo dos servigos, obsenzadoib disposto no at 10 -

-

da Lei n® 11,445, de 2007; : i C : -

IX - gestao associada: associacgo voluntaria de entes federados, por convénio de cogpemgéo

X - prestacdo reg‘ionalizada:'aquéla ‘em gue um fmico prestador atende a dois* ou mais .
titulares, com uniformidade de fiscalizagso e regulagéo dos servigos, inclusive de sua remuneragéo,
e com compatibilidade de planejamento; - ' C : .

Xi - servicos publicos de saneamento bésico: conjunto dos servicos publicos de manejo de
residuos solidos, de limpeza urbana, ‘de -abastecimento de agua, de' esgotamento sanitario e de.
drenagem e manejo de aguas pluviais, bem como infraastmiuras destinadas exclusivamente a cada
um destes servigos; S ‘ ’ : ‘ :

XIl - universalizagdo. ampliagdo progressiva do acesso de todos os domicilios ocupados ao
saneamento basico; | . ' . o o

- XIll - subsidios: instrumento. econdmico de politica -social para viabilizar manutengzo e
continuidade . de servigo pﬂblicq com objetivo. de universalizar acesso: ao saneamento basico, ,
especialmente para populagdes e localidades de baixa renda; a0 ' o L

e .
t

| XIV - subsidios diretps: quando destinados a determinados usuAios;
XV - subslidios indiretos; quando destinados a mtador de servicos pﬁb,!icoé;
XV1 - subsidios intemos: aqueles concedidos no ambito territorial de cada titular

XVil - subsidios entre localidades: aqueles concedidos nas hipoteses de gestao associada e
prestagdo regional, - T B N e 5

i Yo

XVIIL- subsidios tarifarios: quando integrarem a estrutura tarifaria; \ 

XIX - subsidios fiscais: ‘qu%ndo,det:or'rérem da alocagdo de recix_rsos 6rgémen{érjos, inc‘]{;éiye .7- .

‘por meio de subvengdes, =

aldeias,-assim definidos pelo Instituto Brasileiro de Geogra’ﬁa e Estatistica - IBGE,

© XX - localidade de bequeno porte: vilas, aglomerados: turais, povoados, nucleos, lugarejos e L

¢

XX| - aviso: im’brmacéo dirigida a usuéfio pelo prestador dos ;servigos, com éorﬁprévér;ﬁqbzde

recebimento, que tenha como objetivo notificar a interrupgéo da prestagdio dos servicos; -

&

XXII - comunicago: informagso dirigida :a usustios & a0 fegulador, inclusive por meio de
veiculacio em midia impressa ou eletrdnica; ) R v -

e

e ST o ] : 25 " ) " T
XX - dgua potavel: agua para consumo humano cujos ‘parametros microbiolégicos, fisicos e

‘quimicos atendam ao padréo de potabilidade estabelecido pelas normas do Ministério'da Satide;

XXIV - sistema de abastecimento de agua: ins{aiaé;éo,' composta - por conjunto de

canalizada de agua potavel para populagdes, sob a responsabilidade do Poder Publico;

. inffaestruturas, obras “civis, materiais e equipamentos. “destinada & produgdo e 3 _distribuicdo

XXV - solugdes indiiduais: todas e quaisquer solugdes altemativas de saneamento basico

que atendam a apenas uma uhidade de consumo; : , :

XXVI - edificagio permanente urbana: construao de cardter ndo transitorio, destinada a

 abrigar atividade humana, .

“XXVIi - ligagso predial: derivagdo da 4gua da rede de distribuicao ou interligacdo com o _
sistema de coleta de esgotos por meio de instalagbes assentadas na via publica ou em propriedade
privada ,até;ginsta%agéo predial, - . Y SO ORI

XXV - efams de eﬁciéncié:‘ parériﬁetros‘de-qﬁaiidade de efluentes, av fim de se/alcanf;ar'

progressivamente, por meio do aperfeicoamento dos, sistemas e processos de tratamento,. o

atendimento 3s classes dos corpos hidricos; e

/o

s

\
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' Decreion“’i?]? £ ) : -
XXIX - metas pfogresswas de corpos hidnces desdobramente do enquadramento e

objetivos de qualidade de &gua intermediarios para corpos receptores com” cmnograma pré-
estabelecido; a fim de atingir a meta final de enquadramento

§ 12 Nao constituem serwgo publico:

I'- as acles de saneamento . executadas por meio de solugoes mdmduals desde que 0. '

»usuério nao, dependa de tercelros para operar 0s Servicos; e

23

il - as aqées e seyvigos de saneamento basico de r%ponsabtlcdade prwada mclumdo o
mane)o de residuos de responsabmdade do geradar . .

. § 22 Ficam excetuadas do dssposto no§ 1%

. l-a solugéo que atenda a condominios ou localidades de pegueno potte nd forma prevusta no
§1°doart_10da Lel n" 11.445 _de 2007: e :

il - a fossa séptica e outras §olugoes individuais de esgotamemo sanitario, .quando se atribua
ao.Poder Publico a responsabahdade por sua operagao, controle ou- dtscrplma nos. termos de norma ,
especmca . :

. § 32 Pam os fins do inciso Vil do caput, cons:demmse também prestadoras do S&NI(}O .
pubhco de manejo_de residucs solidos as associagfes  ou cooperativas, -formadas “por pessoas ~
fisicas de baixa renda reconhecidas pelo Poder Publico como catadores de materiais reciclévels que
executam coleta, processamento e comercxahzagéo de mfduos sohdos urbanos fecwléveis ou-
reutilizaveis. ‘ ; : .

‘ CAP‘iTULQ m et
DOS SERVICOS POB;_;.QQS DE SANEAMENTVO. BASICO "

~

Secao |
Das Dlsposicées Gerals ‘

Art. 32 Os serwgos publtcos de saneamento basico possuem natureza essencial e serao '
prestados com base nos seguintes pnncip:os : .

[ umversauzagao do acesso

H - mtegrahdade compfeendida como o con;unto de todas as attvsdades e componentes de
cada um dos diversos senvicos de saneamento. basico, propiciando & populagio 0 acesso na
conform«dade de'suas necessidades e max:mszando a eficacia das agé&s e fesultados : :

I - abastecimento de &gua, esgotamento sanitario, limpeza. urbana manejo dos residuos y
solidos e manejo de aguas piuxhais reahzados de fo;mzs adequadas a satide’ pubhca e é proteg:ao do:

'meio ambiente;

. g AVA dtspombmdade em todas as areas urbanas, de semg:os pubhccs de mangjo das aguas
piuviais adequados.a saude pUblica e & seguranga da vlda edo pammémo pubhco e prwado :

- adocdo de metodos técnicas e proce}ssos que constdemm as pecuhandades loca:s e
reglonass 'n3o causem risco & salde puablica e promovam o uso racional da energna conservag:éo e

. racionalizagdo do uso da égua e dos demais recursos naturais

VI - amcutagéo comy as. politicas de desenveivamento ufbanc e mgtonal de hab;tag:éo de
¢embate & pobreza e de sua erradicagéio, de proiet;éo ambsental de recursos hidricos, de promogao

da satde e outras de relevante interesse social voltadas pasa a metﬁona da quahdade de vsda para :

as quais 6 saneamento basico se;a fator determmante
Vi - eﬂc:énma e: sustentabmdade econémrca

VHI - utmzagéo de tecnelog;as apropnadas cons:derando a capacidade de pagamento dos .
usuanos e a adogdo de solugdes graduais e progressivas; :

- IX - transparéncia das agdes, baseada ém szstemas de’ mfomtagaes e pmcessos dec:sénos

: msttmcionanzados

(
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vinculadas a esta finalidade, as segmntes atlvudades

_ Decretore 7217
X - controle social; o REERE ARt g
- XI- seguranga, quelidade e regularidade; e . e s R
XII - integrag&o das infraestruturas e servicos com a gestao eficiente dos recursos hidricos.

~ Segéo Il
Dos Semgos Pubi:cos de Abasiecsmento de Agua

Art 42 Cons;deram-se servngos publicos de ab%temmento de 4gua a sua distnbmgéo
mediante 'ligagdo predral incluindo - eventuais instrumentos de medig@o, ‘bem como, quando

i

f- reservagéo de dgua bruta; -
= captagéb;' ’

- Il - adugdo de agua bruta;, . : o L
IV - tratamento de agua; R S ,
V- adugéo de égua tratada; e ‘ )
V| - reservatdo de agua tratada -

%

Art. 52 O Ministério da Satde defmtré as parémetros e padrées de potamltdade da égua bem -
"como estabelecersd os progedimentos e responsabifidades . reia’wos a0 contmle e wgtlanc;a da

quahdade da égua para consumo humano

;

§1° A responsabtlldade do prestador:-dos servigos pubi;cos rzo que se refere a0 controte da -
qualidade da agua nao prejudica a vigilancia da quahdade da agua para c:onsumo humano por parte -
da autoridade de satde publica. N : :

§ 22 Os prestadores de servicos de abastecamentc de agua devem mformar e onentar a

populagao sobre os procedimentos a serem adotados em caso de situagdes de emergéno!a qqe

: ‘oferegam nsco a saude pubhca atendndas as onentagées ﬁxadas pda autondade compe@ente

Art 62 Excetuados oS casos previstos nas normas do tttufar da ermdade de regulacéo e de

meio ambiente, toda edtﬁcagao permanente urbana serg conectada a rede pubhca de abastecxmento :
de agua dlsponivet g , e ; . ) U

§ '19 Na auséncia de redes pubhcas de- abastecimento de agua Serao admmdas soiugﬁes R
“individuais, -observadas as.normas editadas pela entidade reguladora e pelos orgads responsaveis .
" ‘pelas pahttcas ambiental, samténa e de-recurses hidncos R

N

§2%  As normas de regulagao ‘dos’ sew:gos pode;éo prever srazo para que o usuéno 88

conecte & rede publica preferenctalmente néo Supeﬁm a noverﬁa dtas
FAR

§ 32 Decomdo o praZo previstono § 22 caso ﬁxadn nas nomtas de regulagao dos servn;os o
usuério.estara sujeito as sancdes prewstas na tagxslagéo do t!tmar N ‘

§ 49 Poderao ser adotados $ubsidms pam v:abmzar a conexaa mclusave a mtradomtcillar
dos usuarios de barxa renda ) . .

. At 72 A instalagao hidréulxca predzat hgada a mde pubitca de abastecnmenta de agua nao
poderé ser também ahmentada por outras fontes

£

§1e Entende—se como sendo-a mstalagao hidféulwa predsal menctonada no caput a rede ou-
tubulacio. de dgua que vai da hgagéo de égua da prestadcra até Q resewat(mo de agua do usuario.

§ 29- A legislagho e @s nomas de regulagéo podeféo prever sangm admmxstratwas a quem
nfrmg;r o disposto no caput e )

§32.0 dtsposto no § 22 néo exclw a pcss:bil!dade da adog:éo de medldas admm!stratwas "

para fazer cessar a irregularidade, bem como a respomamilzacao civil. no caso de contammagéo de

‘ égua das redes publtcas ou do proprio usudfio.

g
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3 samténo

Decretor® 7217 PR e e N
§ 42 Serdo admmdas instalagdes hfdréuhcas predsats com objetwo de retiso de efluentes ou -
aproveitamento de agua de chuva desde que devadamente autorizadas peia autondade compe{ente

Art. 82 A remunera¢éo pela p{estagéo dos servigos publicos de abastecnmento de égua pode
sef fixada com- base no volume. consumido de égua podendo ser -progressiva, em razéo do -

© O consumo;

o § 1° O volume de égua consumido deve ser aferido, pfeferencualmerﬁe por meio de medrc;éo g
individualizada, Ievando-se em conta cada uma das unidades, mesmo quandg sxtuadas na m%ma oo
edifi cag;éo ‘ T

§22 Ficam excemadas do dssposto no §18 entre outras prevnstas na%egfslagéo as srtuacées em
que as infraestruturas das edificagbes n&o permitam mdrvuduahzag;ao do consumo ou em qué a absorgdo
dos custos para msta!a(;éo dos medidores individuais se;a economlcamente inviavel pafa 0 usuéno

Segéo M

Dos Servigos Publicos de Esgotamento Samtano

Art. 92 Consideram-se servicos pubh'cos de esgotamento samténo 0S semgos constltuidos ’

. por uma ou mans das segumtes atividades:

I~ coleta mcluswe Isgac;én predlal dos esgotos samtanos
If - transporte dos esgotos sanitarios;
11l - tratamento dos esgotos sanitarios: e

V.- dnsposigéo final dos esgotos samtanos e dos iodos angménos da operac;éo de umdades
de Aratamento coletwas ou mdmduais mciuswe fossas séptvcas S

§ 12 Para os fins deste artigo a legis acao e as hormas de regutagéo poderao considerar :
como. esgotos sanitarios também’ os eﬂuentes mdustna:s cujas caracteristtcas sejam semelhantes _

asdo esgcto dom&ctico

. § 29 A Ieg slagdo e as normas de fegu!ar;éo poderao pfever penahdades em face de"‘ l
!anc;amentos ‘de éguas pluvxa:s ou de esgotos. ndo” ccmpdtivesa com a rede de’ esgotamento‘

' \

- Ar. 10 A remuneragéo pela prestagéo de semcos pubi;cos de esgotamento samténo poderé[

v . ser ﬁxada com base no volume de dgua cobrado: pelo semc,o de abastecsmente de agua.

Art. 11, Excetuados 0s casos prevsstas nas normas do tttuiar da: enttdade de regu!a\;:éo ede

meio ambiente, toda edificagdo permanente urbana’ sera ccnectada a Pede pubhca de %gotamento:
sanitario dusponivel : g X

%,
&

§ 12 Na auséncia de rede- pubhca de esgotamento samténa ‘serfo admtttdas solugdes .
individuais, observadés as normas editadas pela entidade feguladara e pelos 6rgams fasponséveas i
pelas politicas ambxentaxs de satide e de recursos htdﬂcos BT M

§ 22 As normas de reguiar;éo dos serwgos “poderio ptever prazo para que 0. usuéno se.

conecte a rede publica, preferenc;almente ndo superior: a noventa dias

§ 32 Decomido.o pfaZO previsto no'§ 22 caso fixado nas narmas de reguiagéo dos serwr;os )

‘usuéno estaré su1e;to as sangoes prev&stas na ieglslagéo do tntulan 2

o -

§ 49 Poderdo ser adotados«subsidxos para v;abmza: a conexéo mc usive mtradomicmar dos

- usudrios de baixarenda. - . : R

. Segéo IV §
Dos Sexvu;os Pubhcos de Mane;o de Rescﬂuos Sé&tdos Urbanos

. Art. 12 Consnderam-se ‘servigos: ptiblicos de manejo de residuios séhdos ast atmdad% de .
. coleta e transbordo transporté, triagem para fins de reutilizagdo ou recwtagem tratamento inctusrve‘
" por compostagem e disposicao final dos: - :

#
]
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- i'esiduas domésticos: : :
il - residuos originarios de atividades: comerc:als mdustnats e de Seigos, em quan’itdade e

qualidade simjlares as" dos residuos domésticos, que, por decisdo do titular, sejam considerados.
residuos solidos urbanos, desde que tais res:dues ndo sejam de responsabilidade de. seu gerador

nos termos. da norma legal ou admm:stratlva de decsséo judicial ou de termo de ajustamen’to de -

conduta; e

M- residuos originarios dos serwgos pubhoos de limpeza publica urbana tais como

publicos;
b) asseio de"tt'me'is escadaﬁés“ monumentos; abrigos e sanitarios pliblicos;

) raspagem e remogao de terra, areia e qu'aisqué} mé_\teriais depbsitaddé pelas 4guas pluviais

. em !ogradouros publicos; 7o

v

d) desobstruqéo & !impeza de bueiros, bocas de lobo'e éorrelétm‘ e

e) ii'mpez'a de logre{douros pubhcas onde se realnzem feiras pubhcas e outros eventos de
acesso aberto ao publico.

Art. 13. " O$ ‘plancs de saneamento basico deveréo conter prescngoes par,a manejo dos:
residuos solidos urbanos, em especial dos, ongménos de construgao e demohcéo e dos servigos de

saude além dos residuos referidos no att. 12

A At 14 A remuneracéo pela prestagéo de semgo puﬂice de mmé;o de r&siduos séivdos urbanos

devera levar em conta a adequada destinaggo: dos residuos cdetados, bem como poderé consrderar
I - nivel de renda da pcpu!apéo da drea’ atendxda, V '
Il - caracteristicas dos lotes urbanos e areas neies edificadas;‘ S 1 .

.- pesd\ ou volume médio coletado pbr habitante ou por‘démicma' ou,

7

recuperagéo dos residuos gerados i
Segdo V.. o o

Dos. Servtc;os Publicos de Mane;o de Aguas Ptumgus Urbanas

Art. 15 Conssdefamse serwgos pubhcos de manejo das éguas pluvna's urbanas os
constituldos por uma ou mais das segumtes atividades: o :

| - drenagem wrbana;
A

- transporte de. aguas pluvxais urbanas;

cheias, e o _ :
V- tratamento e d:sposnc;éo final de.aguas piuwals urbanas Bt

Att. 18. A.cobranga pela prestagéo do servigo- ;mbilco de manego de aguas p!w;ars urbanas
devera levar em conta, em cada lote-urbano, o percentual de 4rea ;mpermeabﬁlzada € a existéncia de
dlsposatwos de amortecimento ou de retengéo daagua p!uvaafl bem como- poderé cnnslderar

-l nivel de renda da popula@o da 4rea atend)da e G » f .
| i - caracteristicas «dos lotes urbanos e as dreas que podem ser neiesedlﬁcadas.
' Secao VI | '
ba: lntefrupgao dos: Semg:os

: Art. 17, . A prestacdo dos serwgos plblicos: de. saneamento bés;co devera ebedecér ao
pnnc pio da contmuidade podendo ser mterrompada peio pr%tador nas hipdteses de;

hitps:/Avww.planalto. gov.briccivil 03/, ato2007-20102010DecretoD72170tm " Joe .

a) servigos de varricéo, capina rogada, poda e atividades correlatas em was e Iogradouros _

IV - mecanismos econdmicos de mcentwc é mmnmuzagéo da geragéo de resrduos e a

»

- detengéo ou retengéo de aguas p!uvtats afbams para amcrtec:memo de vazdes de =
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l - situagbes que atmjam ‘a seguranga de: pessoas e bens espec;atmente as de emergéncta e
as que coloquem em: nsco a satide da populag:&o ou de trabalhadores dos servu;os de saneamento 3

'basico; o,

I - manipulago, indevida, por parte do usuéno da !sgagéo predm! tnc!uswe medndor ou
qualquer outro. componente da rede publica; ou”

i - necessidade de efetuar reparos modlfscagées ou methonas nos slstemas por meio de ‘

|6terrup96es programadas. R .,

i

§12 Os serwq;os de abastecrmento de agua, além das hipbteses prevrstas no caput, poderao
ser mterrompidos pelo prestador, apds aviso ao usudrio, com comprovagio do recebimento e~

antecedénma mmrma de trinta dias da c.*ata pfevasta para a suspensdo, nos seguintes casos:
i

|- negatrva do usuario em permttlr a mstalag:ao de dlsposmvo de ie:tura de agua cons.umida;,
ol : , . =

- inadimplemento pelo usuario do pagamento devido pela: prestar,:éo do servu;o de

“abastecimento de agua.

§ 22  As ‘interrupgdes. programadas serdo prevaamen'te‘ co?nunicadas ao r'égulador e 808 .

usuarios no_prazo estabelecido na norma de regulagdo, que preferencialmeme seré supetior a
quarenta e oito horas. .

§ 32 A interrupgiio ou a restr;céo do fom'ééim'ér'rté' de égua por i:nadirﬁp!'énbia a

estabelecimentos de sadde, a instituigées educacionais e de intemago coletiva de pessoas € a
usuaro residencial de baixa renda beneficiario de tarifa social devera obedecer a prazos e cnténos

©oque preservam condagoes minimas de manutengao da saude das: pessoas atxng;das

;o

CAPiTUi.O 1\ ]
DA RELAGAO DOS SERV!QOS PUBUCOS DE SANEAMENTO BASICO
‘ o - COM OS RECURSOS HiDRECOS

“Art. 18 Os recursos hldncos néo mtegram 08 servigos pf.:plccos de saneamento bés:co - N '

Parégrafo umco -A prestacdc de servicos publacos de saneamento ‘baslco deveré ser '
reahzada com base no uso sustemavei dos recursos hidncos . L ‘

| Af. 19, Os.plancs de sarieamento bsico deverdo ser compativeis com .0s. p!anos de”’:_f'

récursos hidricos das bacias htdrograﬁcas em que os Municipios estwerem msendos

<y Art.20. A ut;lxzaqéo de recursos hidncos na prestagio.de servrg:os pubdlcos de saneamento

_basico, inclusive para disposigdo ou dﬂm:;éo de esguios e outms mssduos iiquxdos é sujeita a
outorga de direito de uso

At 21 Em’ Sftuac;éo critica de escasséz ou contammagﬁc de recursos hfdncos que cbngue a

adogdo de racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos hidricos, o ente regulador :
poderd adotar mecanismos tarifarios de contingéncia, com Gh;e%wo de - cobrir- custos adacronaxs‘

decorrentes, garantmdo o equilibrio ﬁnancetro da prestagéo da semg;o e a gestéo da demanda

Paragrafo Unico. A tarifa de contingéncta ‘caso admada 1nmdiré pareferemxalmente sobre 0s
‘consumxdores que ultrapassarem os limites deﬁmdos no racxonamento

CAPITULOV i B
DO LIGENGIAMENTO AMBIENTAL '

At 22, o i:cenccamento ar’nb;entat de. umdades de tratamer&o de. mgoto sannéno e de '

efluentes gerados nos processos de tratamento de agua consxderaré etapas de eficiéncia, a fim de

alcangar progressivamente os- padfées defxmdos peia leg:slat;éo ambientat e 08 das Qlasses dos

corpos hidricos receptores.

§ 12 A rmp!antacéa das etapas de eficiéncia de tratamento de eftuentes sefé estabelecrda em Lo

\ funcﬁo da capacidade de pagamento dos usudrios. -

w

SIS
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' © § 22 A autoridade ambiental competente estabelecera procedimentos simplificados de
licenciamento para as atividades a que se refere o caput, em fungo do porte das unidades e dos
impactos ambientais esperados. | S A S L

_ § 32 Parao chpﬁmento do caput, a autoridade ambiental competente eStabeleceré metas.
progressivas para que a qualidade dos efluéntes de unidades de tratamento de esgotos sanitarios
atendam aos padrées das classes dos corpos: hidricos receptores, a partir dos niveis presentes de

tratamento; da tecnologia di ponivel & considerando a capacidade de pagamento dos usuérios
envolvidos. ~ , ‘ : Ty ; : ,

' §4% O Conselho Nacional de Meio Ambiente & o Conselho Nacional de Recursos Hidricos
editardo, no ambito de suas respectivas competéncias, normas para o cumprimento do disposto
neste artigo. - - ‘ S -
' TITULOW -

DAS DIRETRIZES PARA OS SERVICOS PUBLICOS DE SANEAMENTO BASICO
' _ CAPITULOI
"' DO EXERCICIO'DA TITULARIDADE

. CArt. 23 ‘O titutar dos: servigos formulara a résgectiva ;ioﬂtica publica de saneamento basico,’
~ devendo, pard tanto: ' o T Bl N

"'_.! - elaborar os V plancs - de s,aneaménfo basico, ‘observada a /;‘:dopéra&;éb“dasassoélagé»es
Tepresentativas e da ampla participacio da populagdo e de assoclacdes {e-_preséntgtivas de vdrios
/segmentos da sociedade, como previsto no art. 22, inciso I, da Lei n® 10.257, de 10 de jutho de
2001; ) » : ‘ P e TR RS :

11 - prestar diretamente os servigos ‘ou éufoﬁzar a'Sug délegagéo;- - M ,
Il - definir o ente responsavel pela sua regulagso e fiscalizagso, bem como os procedimentos
- de sua atuagéo; : ' . 5 . : Fat LA : :
Tk IV - adotar. paréimetros para’g garantia do atehdimgnto essencial 4 ééﬁde pablfca; =

V- fixar os direitos e os deveres dos usuarios; *

V1 - estabelecer mecanismos de participacio e controle social: 6

Y [ esfabefécér" sistema ‘de. informagdes sobre os‘servé(;os,ﬁ articulado com o Sistema <
. ‘Nacional de Informagtes em Saneamento - SINISA, - S I S

,  §12 Otitular podera, por indicagao da entidade reguladora, intervir & retomar a prestagso dos
""“\« servicos. delegados nas hipbteses previstas nas hor}mas legais, regulamentares ou contratuais. »
- §22 Inclui-se entre 0s parametros menei}ona‘dés n&}m&éo Néo caput o-volume minimo per - -
capita de agua para abastecimento ptblico, observadas as-nomas nacionaisfsqbre a potabilidade da " -
agua. o SO T s R K 3

‘ § 32 Ao Sistema Unico de Saude - SUS, por’ meio deseus @ébs de dire¢io e dé controle -
social, compete participar da formulag3o da pelitica e da ‘execuclo das agdes de saneamento -
basico, por intermédio das planos de saneamento basico. G

‘ ‘ " - capituon

DO PLANEJAMENTO

T

W

Art..24. O processo d; planejamento do san;aéméﬂté basico eﬂvofve
I - 0 plano de ‘séﬁeamento basico, elaborédo pélq titqiaf; : o
1l -0 Plano Nacional de Sarieamento Basico - PNSB, elaborado pela Unigo; ¢ . |
~ 11i - os planos régioha&is de ;aheamento' basico elaborados pela Unizo nos tenﬁbsgdo !DQ@M i -

¢

- . ey i .

itps /Awww.planalto.gov.briclvil_O3/_at2007-2010/2010Decret/D 7217 htm . Gl e
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§12 © pianejamento dos servigos, gubhcos de saneamento bés:co atenderé a0 pnncipuo da _
solidariedade entre os entes da Federagéo, podendo desenvoiverse medtante cooperagéo “

federatwa

¥

eléborar

‘Art. 25. A prestagdo de semcos plblicos de saneamento bésrco observaré plano ed:tado pelo
titular, que atendera ao dlsposto no art. 19 e que abrangera, no mimmo ‘

!~ d«agnostrco da situagéo e dé seus impactos nas cond:goas de vida, utilizando sistema de
indicadores de salde, epidemiologicos, ambientais, inclusive hrdrofégscos e soc;oeconﬁmxcos e
apontando as causas das deficiéncias: detectadas . . »

R metas de-curto, médio e longo prazos, com o ob;envo de atcangar 0 acesso universal aos
servicos, admitidas solucées graduais e progressivas e observada a compatzbmdade com. os demais

* planos setoriais; , ey -

- programas projetos e az;,oes necessarios. para atmglr os objet;vos e as metas, de modo ™

compativel com os respectivos planos piunanuais e com outros planos govamamentazs comelatos
zdermfzcando possiveis fontes de financiamento; . . :

V- agoes para situagbes de emergéncias e oonﬁngénciés* e o r

V. mecamsmos e procedlmentos para avahag:ﬁo s:stefhétlca da- efuonéncza e efscéc;a das

) agées programadas.

§12 O p!ano de saneamento bésico devera abranger o5 semg:os de abastec:mento de agua,
de esgotamento sanitario, de manejo de residucs sélidos, de limpeza urbana ¢ de manejo de aguas

pluviais, podendo o tztptar a seu critério, eiabo;ar planos espec}ftcos para um du mais: desses
servngos :

§ 2Q A consoildagéo e compahbmzagéo dos pianos especff;cos dever%or ser efetuadas pe!o' v

tltular mcluswe por meio de conscrcno publico do qual paftac;pe

§32 O plano de saneamemo basico, ou o eventual plano especiﬂco ‘podera ser etaborado
medlante apom técnico ou financeiro prestado por outros entes da Federaco, pelo prestador dos

comunidades, movvmentos e entidades da socledade Civil.

§ 42 O plano de saneamento bésnco sera revisto penodscamente em prazo nao supenor k:!
quatro anos, antenormente a elaboragio do plano pl unanuai

§ 52 O disposto no planc de saneamento bésico é vmcu!ante para © Poder Pubfico que o -

elaborou e para os delegatanos dos servicos pub;xcos de samameﬁto béstco

.§62 Para atender a0 disposto no § 12 do art. 22, o plano deweré :dentlﬁcar as srtuagées em

que ndo haja capacidade de pagamento dos usuénos e mdxcaf sofwcao ;aara atingir as metas de -
umversahza(;ao ’ S . S . :

§ 72 A delegacdo de servxc;o de saneamento bés;co obsemar?i 0 dzsposto no piano de
saneamento basico-ou no everrtua! plano especiﬁco :

§ 82 . No caso de semg:os prestados medfante contfato as dxspm:c;ﬁes de: piano de
saneamento bésico, de -eventual: plano’ especifico de servigo sou de. suas revisses, ‘quando
posteriores & contratagéo somente serso eﬂcazes em reiagao ao prestador mediante a prwewac;ao
do equilibrio econdmico-financeiro. ;

§ 92 O plano de saneamento bésmo devera engiobar mtegratmente o temtém do tr!utar

§10. Os titulares poderéo elaborar em conjunto plano espec;ﬁco para detenmnadb serwgo
ou que se refira & apenas pane de seu temtono .

. §11. Os planos de saneamento basico deve;éo ser compativers com o d:sposto nos pkanos ,
" de bacias mdrogréﬁcas \

o

iﬂpsJ/wwwplamiw.gqv.hr/cci\;n__wl_ato;aﬂo%m0‘2010fDecréto/D72‘l7.hﬁn i

§22 O plano regtonal podera englobar apenas’ parte do temtono do ente da Federagéo queo

- servigos ou por. mst:tu:qées universitarias ou de pesquisa csen!rﬁca garantida a partnctpagéo das
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Art. 26 A elaboragao € a revsséo dos planos de: saneemento beslco deverdo efetlvar-se de
forma a ‘garantir @ ampla participagio das comunidades, dos movimentos e das entidades. da
sociedade civil, por meio de procedamento que, no minimo, devera prever fases de

- duvulgac;éo em conjunto com 0s. estudos que os fundamentarem;

¥

b recebamen‘co de sugestoes e criticas-por meio de consulta ou audlénéia publica; e

- quando previsto na legislagéo do titular, anéhse e opmléo por Orgao colegnado criado nos

termos do art. 4? dalein® 11 445 de 2007

§ 12 A dtvulgac;éo das propostas dos planos de saneamento basuco e dos estudos que as:
fundamentarem dar-se-a' por meio da disponibilizacéo integral -de seu teor atodos os- mtemsados
mcluswe por meio da rede mundial de computadores - internet e por audéncsa pablica,

§2= Apos 31 de dezembro de 2017, a° existéncia de plano. de saneamento bés;co elaborado

~pelo titular dos servigos, serd condigso para 0 acesso a fecursos orgamenténos da Unigo ou'a

recursos de financlamentos - geridos ou administrados por 6rgao ou entidade da Administiagdo

Publica. federal, quando destinados a senn{:os de’ saneamento bésico LR >80 2 pelo
Deoreto na 829 de 2015) S _ s > o g
S CAP?TULQ)!{
. L  DAREGULAGAO
; ‘ ’ Segao| ‘

Dos Ob;etfvos da Ragulag:éo
Aft 27. Séo ob;etlvos da regulac;éo ‘

«.

>~ garantsr o cumpnmento das condugﬁw e metas estabetec:das

- prevemr e reprimir o abuso do poder econbm:cu ressalvada a competémla dos 6rgéos' ;

mtegrarstes do sistema nacional dé defesa da concowéncta e

IV - definir tarifas e outros pregos pubitcas que: assegunem tamc o equﬁfbno econémxco-.'

financeiro dos contratos, quanto a modicidade tanfaria. e.de outros .pregos - pablicds, mediante

" mecanismos Que induzam a eficiéncia e eﬁcécla dos semcos € que permitam a apmpnagéo social

dos ganhos.de produt:vidade , N

Parégrafo tinico. Compreendem—se nas atmdad% de regufagéo dos ‘servicos de saneamento
basico a interpretacéo e a fixagdo de critérios para execu:;ao dos cantratos e dos serwcos e para
cometa administragéo de subsidios . .

Segdo 1l - »

7 Do Exercicno da Func;éo de Regulaqéo

sm:segéot‘“ LT e TR T A

Das Daspos;gées Gerats ' ‘ : S

Art 28. O exercicao da fungéo de regulagéo atenderé aos segutntes pnnéiptos

‘ {- estabetecer padrées e normas para a adequada prmtagéo dos semgos e para a sattsfagéo‘
dos usuarios; ‘ S
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i - mdependéncra decigéria, mc!umdo autonom'sa' administrativa, orcamentéria« e ﬂnanceira; da

entrdade de regulacdo; e
I - transparéncia, tecmczdade, cefendade € objetmaace das decrsées
Subsegso Il " '
Das Normas de Regulagéo

Art 29 Cada um dos sefwgos pubhcos de saneamento bésico pode possuir regulag.éo ‘

especifica. - - . . ;

Art. 30. As normas de regulacdo dos sewxg:cs seréc editadas

' |- por iegrslag:éo do titular, no que se refere

' a) aos durextos e obrigacbes dos usuénos e prestadores, bgm, como as »penalidades a que

estardo sujeitos; e L

~

b) aos procednmentos e cnteruos para a atuag:éo das entndades de regulac;éo e de ﬁscahzagao

‘ H --por nofma da entudade de regulagéo .No que se refere as dimensées técmca economxca e
social de prestagio dos servugos que abrangeréo pelo menos oS segumtes aspecios

a) padrées e mdvcadores de quahdade da prestagée dos semgos

b) prazo para os prestadlores de servicos cqmumcarem aos usuérios as provrdéncnas adotadas .

em face de quelxas ou de reclamagoes relativas aos semgos

c) requssrtos ope:aceonais ede manutengéo dos s;stemas

d) metas progressrvas de. expanséoe de quabdade dos servrgos e respecttvos prazos

e) regime estrutura e nfve;s tanfénos bem como pmcedunentos e prazos de sua ﬂxagao Iy
o rea;ustee revrsao : e L . i '

o ‘f) medlgéo faturamento e cobranga de servsgos
‘ )momtoramento dos custos
‘h): avaliacéo da eﬂclénma e eftcécsa dos serwcos prestados
: :) plano de contas e mecamsmos de mformagéo auditona e certcf‘ cagéo
' )subs:dxos tanfénos e’ndo tanfénos :
K} padrbes de atendxmento a0 pub!;ca e mecamsmos de pamcspaqéc e mfonnagéo e

l) medidas de sontmgéncnas e de emergencaas mciuswe racionamentc

§ 18 Em caso de. gestao associada ou ;zrestagﬁa mg«onaiuzada dos” semcos os tltulares ‘
poderdo adotaros mesmos critérios econdmicos, soc;a:s € técnmos da regulagéo em toda a éirea de . -

abrangéncia da assocsag:éo oy da prestagdo. : : ol a

) § 2° A ermdade de regulacio deveré mstxtu:r mg:as e c:ﬁénm de ostnﬁw'agao de sistema contabil: -
e do res vo plano de contas, de mcda a-garantir que a apromax;éo e a dxstnbmr;.éo de custos dcs :
- Servigos: atejam em confonmdade com as diretrizes estabeiec;das na in® 11445 B}

Subsego Il \
Dos Orgaos e das Ent:dades de Reguiag:éa

Art. 31 As atividades. administrativas de regulagao, inclusive oa'gamzagéo e de ftscahzac;éo

dos servic,os de saneamento bésxco poderao ser executadas pelo t:tu!ar

- s dlretamente, : medtante érgéo ou entidade de sua admmfstraz;éo dtreta bu lnd;reta mclusxve
consoreio pm;?ico’_do qual-participe; ou . . , e 4.0

T

15
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il - mediante deiegag;ﬁo por meio de convénio de wopaa&;:ﬁo a érgéo ‘ou-entidade de outro

ente da Federagao ou a consorcio pubhco do quai ndo pamclpe mst&tusdo para gestéo assocnada de
sewvigos pubhcos -

B

§ 1° O exercicno das atividades administrativas, de regutacao de Servigos pubhcos de

saneamento basico podera se dar por consércio publico constitufdo para essa finalidade ou ser
+ delegado pelos titulares, explicitando, no ato de delegagdo, o prazo de delegagéo, a forma de
atuacéo ea abrangenma das atividades a ser desempenhadas petas partes ‘envolvidas. :

§ 22 As entudades de fvsoanzat;éo deveréo receber ese mamfastar ¢onclusivamente sobre as -

reclamagSes .que, a julzo do mteressado n&o .tenham. sido sufi csentemente atendidas | pelos
prestadores dos servigos. :

i

Art 32. Os prestadores de servlgos publicos ‘de saneamenm bésnco daverﬁo fomecer &

- atividades,

entidade de regulagdo todos os dados e mfurmagées necessénos para desempenho de suas

'Parégrafo Gnico. Incluem-se entre’os dados e nformaqées a que se refere o caput équelés

produzidos por empresas ou proﬂssuonals contratados para executar setvicos ou fornecer materiais e-

_ equamentos
: o ] Subseg;éc IV '
-~ : | ' ' ' : Da Publtcudade dos Atos de Regufagzéo :

" Art. 33 Deveré ser assegurada pubhcndade aos relaténos atudos dec;sées e instrumentos

‘equivalentes que se refiram 2 regulagdo ou & fiscalizagdo dos servigos, bem como aos direitos e,
deveres dos usugrios e prestadores, a ‘eles podendo tar acesso qualquer d_o povo,

mdependentemente da existéncia de'interesse direto.

§ 12 E"xcluem-se do dnsposto no caput 08 documentos coqssderadcs szgﬂosos em tazﬁcv de”.

mteresse pubhco reievarﬁe medlante,prévia e motivada dec:séo

§22 A pubhc:dade a que se refere o caput devera se efetwar preferenc;almente por me;o de

smo mantido na mternet ) ,
. CAPIwLo w
DO CONTROLE SOCiAE.

Fd

Art.34. O controie soctai dos serwcos publicos de saneamento béscco poderé ser mshtundo‘

medaante adogéo, entre outros, dos segumteﬁ mecamsmos
l-debateseaudléncnas publtcas S s . ;L i N
tl consultas pubucas

M- conferénc;as das cldades ou

. - pemcapagéo de 6rg§os colegiados de cara&er ccmsu!twa na fomautag:éo da polttsca de b,

‘saneamento basico, bem como no seu ptane;amento € avaliagéo - S ’

§ 12 As audnéncnas pubhcas mencmnadas no incisu t do mput devem se realizar de modo a
possnbmtar © acesso da populagao, podendo ser realtzadas de foﬂna regtonalnxada .

§22 As consultas publicas devem'ser prommndas de forma a possxbtmar que quatquer do
povo, mdependentemente de interesse, oferega criticas e sugestaes a propostas do Poder Pubuco
devendo tais consultas ser adequadamente respondxdas v

+ §32 Nos 6rgacs co!eg:ados menc:onadm no mctso IV do caput, é assegurada a pamcnpec;ao de
repfmentantes :

1= dcs titulares dos servxgos &

- de orgéos govemamentals relaomnados a0 setor de saneamenm basxco

HI - dos prestadores dé servigos pubhcos de saneamento béssco

hitps /Awww.planalto.gov.briccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7217 him '
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Desretore 7217
IV - dos usudrios de servigos de saneamento basico; e

»

_ V.- de entidades técnicas, organizagdes da sociedade civil e dé defesa do consumidor -
‘relacionadas ao setor de saneamento basico. S : o

¥

§4° As fungdes e c'ompe,tencias:dos orgaos colegiados a que se refere o inciso IV do dapu,t

"poderéo ser.exercidas por outro drgado colegiado ja existente, com as devidas adaptacdes da legislag&o.

, § 52 E assegurado aocs drgaos colegiados de tontrole social 0 acesso a quaisquer ~
documentos e informagdes produzidos por drgédos ou entidades de regulacio ou de fiscalizagdo, bem
como a possibilidade de solicitar a elaboragfio de estudos com o objetivo de subsidiar a tomada de
decises, observado o disposto no § 12 do art, 33; \ ' o

: -§ 6% Apods 31 de dezembro de 2614, serd védado o acésso aos récursos federais ou aos
geridos ou -administrados por érgdo ou entidade da Unidio, ‘quando destinados a servigos de

saneamento basico, aqueles. titulares de servigos piblicos de’: saneamento basico que néo.
institufrem, por meio de legislagdo especifica, o controle social realizado por drgdo colegiado, nos
18 8211, de 2014 B R

termos do inciso 1V do caput.  (Redacdo dada pelo Decreto n° 8.21

_ At. 35. Os Esl,tado’s e a Unido podero adotar os itistniméntgs deéoritroie social pfevig.tos no
art.”34. . ) . B s

§22 No caso da »Uhiao, o controle social a que se refere o-caput sera exercido nos temos da -

Medida Provisénia 0 2.220. de 4 de setembro de 2001, aterada pela Lef n® 10,683, de 28 de miaio de

termos das normas legais, regulamentares e confratuais; -~ . .

A

\

I - conhecimento dos seus direitds e deveres e das penalidades a que podem o o 5.
!1,-acésso: I . _ s : ' ‘ _

et
St

a) a informagdes- sobre os servi;;oépres‘tados;

§ 12 A delegacio do exercicio de competéncias 'nia!o'pfe}'lrsdipaté ‘o controle social,sobre as
-atividades delegadas ou a efas conexas. : e LT v :

.

: Art.’SG.j 840 assegurados aos usudrios de servigos-puiblicos de sahéamenm 'bésicb; nos .

b) ao manual de prestagdo do servico e de atendimémo ao uéixéﬁq;, eiaﬁaraﬁo, pelo h{estadqr e

" aprovado pela respectiva entidade de regulagio; e

¢) ao relatorio periodico sobre a qualidade da mestax;éo dos sgwigosQ

Art. 37. 'O documento de cobranga relativo 4 remnnera;:ao pela prestacfio de servicos de

$

saneamento basico ao usudrio final devera:

I - explicitar itens e custos dos éervig:os éeﬁ’hidps’ib.e}a éqti&ade,»de, regutagio, de forma 2
permitir o sey controle direto pelo.usudrio final e . =~ - il R A e

~

Il - conter informages mensais sobre a qualidade da @éiﬂntrggug 308 cd'hsumidbre’s;v em

cumprimento a0 inciso I .do art. 52 do Anexo do Decreto n 5 440 de 4 de maio de 2005,

) Parégrafo Gnico. A’ entidade de regulagdo dos s‘éwigéstimﬁtzéré ,‘fmodelq de documento de

cobranca para‘a efetivacéo do previsto no caput € seus incisos.” e v
‘ CAPITULO V- R
- DA PRESTAGAO DOS SERVICOS ~

i

2

Segao |
Das Disposigées Gerais -

rﬁpédhvww.pfmﬂo.w.brlcﬁvil;m{mm7-2ﬂ1mWDecreto{BmY.Mni .
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Art 38 O titular podera prestar 0s serw«;:os de saneamentc héssco

{ - dxretamente por meio de érgao de sua admimsttagéé direta ou por autarqusa empresa -
plblica ou sociedade de economia mista que integre a sua administragao. indireta, facultado que -

+ contrate tercetros no regime da Lein n2 8. 868, de 21 de junho de 1993, para determmadas atividades;

\

Ho- de forma contratada

a) indiretamente, “mediante concesséo ou pefmissdo, sempre ‘precedida de ||cita§:éo na
modaudade concorrénc;a pubhca .no regime da Lg; n-8987 de 1 fevereir de 18 5

b) no émbito .de gestéo assccrada de sew;cos publicos, mediante contrajo de programa
ot : autorizado por contrato de consércio pubhco ou por convénio de cooperacéo entre entes federados

no regime da Lei n®.11.107. de 6 de abril deé 2005 ou

I - nos termos de lei do titular, medlante autonzaqéo a usuarios organizados em cooperatwas

ou associagbes, no regime prewsto no_ arl.. Q, § ", ga Lei e 13 445 de gggz desde que o8
‘servigos se !smltema R

i

a) determmado condommm' ou

- b) iocahdade de pequeno porte predommantemente ocupMa por populag3o de balxa renda,
onde outras formas de prestacdo apresentem custos de operagéo e manutengéo mcompative’ is com
~ a capac:dade de pagamento dos- usuénos

« R i %

“Paragrafo tnico. A autonzag:éo prevista no ineiso Hi deveré prever a obnga;ao de transfenr ao_

titular os bens vmcuiados a0s semg:os por meto de termo: &epeciﬁco com os respectwos cadas{ros ‘

técnicos, ) : B
.«ﬁ L
5 Segéc ii /
Da Frestag:éo Mediante Contrato ;?
~ Subseggol! DR
| ~ Das, Cond:gées de Validade dos Contratos I

s . B Art 39 ‘830 condigdes de- validade dos contratcs qué tenham por objeto a prestacéo de’

! servigos. publicos de $aneamento béstco

s

i- ex:sténcra de plana de saneamento basaco

Il - existéncia de ‘estudo comprovando a v;ab;!adade técntca -] econémico—fmancerra da
prestag:éo dniversal e mtegrat dos semgos nos. termos do r&spectrvo piano de saﬂeamento béscco :

R - e existéncia 'de’ normas dé regulacdo que preve}am o8 mesos para 0 cumpnmento das

diretrizes da Lei n" 11445, de 2007, mclumdo a desgnat;éo da enttdade de :egulagéo e de
fiscalizagdo, e

V- reahzagao prévig de audnénc;a e de consuﬁa pub!{cas sobre 0 edital de !tc:tag:éa e scbre a
mmuta de contrato, no caso de concesséo ou de contrato de pmgrama ;

§ 18 Para efeitos dos incisos e i do mput, serdo adnutbos pfarsos espectf‘oos quando a

contiataqéo for relat;va a0 servsgo cuja prestagdo serd cmttatada, sem prejuizc do prewsto no§22do "
art, 25

§ 22 E condsgéo de validade para a celebragéo de- centratos de concesséo e de programa
cujos objetos sejam-a prestagao de servigos de saneamento bésnco que ‘as mzrmas mencionadas no
inciso 11l do caput prevejam: o . . e

b= autonzar;éo para csntratagéo dos serwcos md:cando oS respectwos p(azos e a-4rea aser
atendlda ; i

1

il < incluséo, no oontrato das metas progressuvas € graduais de expansao dos serwgos de ‘

¢ quahdade, de eﬁcsénoaa e de uso’ racional da agua, da energ!a e de outros fecursos naturals em.
conformldade com 08 servigos a'serem pr%tados .

. " (il - prioridades de agao, compativeis com as metas estaﬁelécictés;

ts

,?ttps;ll\www,plmltc.gwhriccivil;O3l__atoZOGT~201W201€YDeéremiDmﬂhtm :

i
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r ' B . Decreton“ 7217
N hnpétes% de mtervengao ede retomada dos semgos

V. - condtgﬁes de sustentabmdade e eauﬁxbﬂo eccnémm-fmancesm da pfestacﬁc dos

servigos, em regime de efzcxénc:a incluindo:

a) srstema de. cobranga e composn;éo de taxas tanfas e outros pregos pubhcos A

- b) sxstematsca de reajustes e de revisGes de taxas, tarifas e outros precos publrcos e .,

¢) politica de subsldios; e

" Vi - mecanismos de controle somal nas atmdades de pfanejamerrto, regutagéo e fiséaiizagéo B
- dos semgos " . . "

§32 Os planos de mvestumentos e0s pro;etos relativos ao contrato deverdo ser compativens

com o respectivo plano de saneamento basico.

K ’ -
§ 42 O Ministério das Cidades fomentara a a elaboragdo de norma &téqmca para sevir de
referéncia na e!aboraoéo dos estudos previstos no inciso 11 do caput ‘ e

' § 52 A viabilidade mencionada no incisc {1 do caput pode ser demonstrada medxante .
mensuracéo da necess«dade de aporte de outros recursos além dos emergentes da prestagao dos -

servigos.
§ 62 6] dxsposto no caput e seus mcrsos néo se aphca aos contratos celebrados com

fundamento no inciso [V d aleino 86 v «199( cu;o WO sejaa pr%tac;éo de quakwer

,dos servigos de saneamento basnco

Subsecéo il

Das Cléusuias Necessérsas . =i SN

Art. 40. - 8&o clausulas necessénas dos contratos para prestagéc de semgo de saneamentq‘_

bésuco além das indispenséaveis para atender ao disposto na §1 ne 11 455 de 2@95 as prewstas
. no gt 13.da Lein® 11 107, cfe 2005, no caso de contrato de programa '

l-no at. 23 da Lei 1° 8,987, ge 1&@5 bem: comd as previstas no edital de ﬁéitagéo, no.caso
- de contrato de concessio, e ' SR e

%

m -no art, 55 da Lei no &6@ de 1993, nos demais casos. S e N .
) " segaol . ‘ wi My i
Da Prestagé@ Regi(mai;zada

Art. 41, A ccntratag:éo de prestacdo regzonauzaaa de semgos de saneamento bastco dar~se~é '

nos termos de contratos compativeus ou pm meto de consércm pub}rco que. repmsente todos o8
titulares contratantes ‘ ) . ) N AN LN

Paragrafo Gnico. Deveréo mtegrar 0.¢onsorcio. pﬁbieco mmctenaﬁo no caput todas os entes i
. da Federagio que participem da gestdo associada, podendo, .ainda, integré-lo o ente da Federagéo‘ ‘
- Gyjo 6rgao ou ent:dade vier, por contrato, a a’tuar como prestadordos semcas '

Alt. 42, Na prestagéo regionalizada de semgos pubhcas de saneamento bésucb as
atividades de reguiagéo e flscahzag:ﬁo poderao ser exevcidas i

| -por érgéo ou-entidade de ente da Federagéo g queos titu!anes tenham delegwo o exercicio

dessas. competéncias por melo de convémo de ccoperagéo eatreentes fedefados obedecmdo [ g&‘ ‘

!!aOU

H - por consércxo plblico de direito: pubhco mtegrado pelos tstutares dos servu;os

R

Art 43 0 servago regloaalszado de saneamento wsica podera obedecer a pIam de

o éaneamento bésico elaboradé pelo conjunto de Mun:cipios atendidos

o Seqéolv R ~
, Do Centrato de Amculagéo de Sem:;as F’ubhccs de Saaeamento Bésnca

X

httpsdAvww.pém&a.gw.br{bcivi!_o&'_atow-miGiszDecreWDMT.Mn :
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~ servigos;

Dew:reton"TZ‘W

-

Art. 44, Ag’ atividades descritas neste Decreto cemo mtegrantesx de um mesmo semvico -

, publico de saneamento bésaco podem ter prestadores dlfefeﬂtes T e

§ 12 - Atendidas a legislagéo do tltular g no ceso de 0 prestador ndo integrar-a admlmstragéo-
do titular, as disposi¢Ges de contrato de delegagao dos servigos, os prestadores mencxonados no

caput celebraréo contrato entre si com cléusulas que estabelecam pelo menos:

l -as atlwdad&s ou'insumos contratados

- as condigées e garant:as reciprocas de fomecsmento e de acesso as atcvudades ou

. msumos

\

IH - 0 prazo de vigéncia, compativel com as necesszdades de amomzac;éo de mvesttmentos f

eas hxpéteses de sua prorrogacéo;

e

. IV - 0s procedimentos para a implanta‘céo, ~ampiiag§o, meihorié e gestdo operacional das
atividades; \ ) ey ‘

V - as regras para a faxagéo o reajuste e a revaséo das taxas tarifés € outros pregos. pdbﬁcoé '
-aplicaveis a0 contrato . , ~ . .

:

“Vl-as condlc;ﬁes e garantias de ;iagaméhtb' x

Vit - os direitos e deveres sub-rogados ou 0s que autonzam a sutyrogagéo

. VIl - as hipdteses de extingéo, madmmda a ajterat;éo ea mc:séc administrativas umlaterats :

X -as penahdades a que esto sujeitas as pa;tes em cas:o de madtmpiemento e: -

© X - @ designacdo .do drgdo ou entldade respmsével peta regu!agéo e f'scahzaqéo das. -

atividades ou ansumos contratados
- \

§ 22 A regulagéo ea fascakzagao das amv;dades ob;eto do contrato menclonado no § 12 seréo
desempenhadas por tnico 6rgéo ou entxdade que definira, pelo menos: R

- normas técnicas reiatxvas a quahdade quantedade e regulandade dos semqos pr%tadosfj :

aos usuarios e entre os d;ferentes prestadores envolvidos;

i

ll - ncrmas econdmicas e financeiras relativas s tarifas aos subsidios e aos pagamentos pO( ’

semq:os preatados aos usuénos e entre os dlfefentes prestadores envofixtdos

- garantla de pagamento de'. semgos prestados eptre cs déferentes prestadores dos

i

IV - mecanismos de pagamento de . dsferencas relativas - a macfsmptemento dcs usuanos‘ ’
perdas comerciais e fisicas e outros crédttos dewdos quando for ocaso e

V- sustema contébzl especffeo para os pmtadmes que a’mem em mais de Um Mumcfplo

‘ §3% lncluu-se entre as garantras previstas no inciso VI do § 12 a obnga:;éo do contratante de
destacar, nos documentos de cobranca aos usudros,. o valor da remuneragdo dos servicos -

prestados pelo contratado e de realazar a respectwa arrecadagéo e emega dos vaior&s arrecadados

§ 42 No ¢aso de( execugéo medaanfe concess#o das atuvmdes a que se refere o caput,
. deverdo constar do correspondente edital de licitac@o as regras e os. valores das tarifas e outros
precos publicos - a serem pagos aos demais prestadores bem como a obngagéo e a fomna de”
pagamento ! ) A - i R .

CAP(TULO vi .

DOSs ASF’ECTOS ECONOM!COS E FENANCE%ROS
Cseasel i

Da Sustentabmdade Econémaco—Fmancelm dos Servu;os

- Art. 45, Os serv gos publ:cos de saneamenté ‘basico tersio sustentabmdade ecorxdmlco-
fmancexra assegurada sempre que posslvel mediante remu{seraq:éo que permsta recuperagéo dos

)cusgos dos servugos prestados em reg:me de eficiéncia;

hitps:Awww.planaltd gov. bricivil_03/_alo2007-2010/2010/Decreto/D7217hm o T
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|- - de abastecimento de agua e de esgdamento ‘sanitario: preferenczalmente na forma de

tarifas e outros precos publicos, que poderéo Ser. &ctabeiemdos para cada um dos sewsgos ou parav

ambos conjuntamente

Il - de limpeza urbana e de manejo de r&iduos solidos urbanos taxas ou tanfas e outros
preq;os publicos, em conforrmdade como regime de prestagéo do semgo ou de suas atzwdades e

lll - de manejo de aguas pluviais urbanas: na forma de trtbutos_ inclusive taxas em"

oonformsdade como reg:me de prestacio do servu;o ou de suas atlvtdades
Secao |}

‘Da Remuneragéo pelos Semgos

S

diretrizes: - R : / ‘ ’ S
I - pribridade para aténdimenté das'fungfsas eséenciaié relacionadas 3 Saﬁde p't]blica'
- amphagéo do acesso dos cndadéos e !oca&dades de baixa renda aos semcos

il - geragdo dos recursos nécessarios para realizacéo dos mvesnmentos vxsando ]
cumpriimento das metas e objetivos do planejamento . :

o~ . . “IV inibig&o, do consumo supérfluo e do desperdicib de recunsos
V recuperacéo dos custos mcomdos na prestagéo do semz;o em reg}me de eﬂczéncaa o

Vi« remuneragéo adequada do capltal investido pe%os pfrestadm&s dos. sewicas contratados

ViI- - estimulo ao uso de tecno!ogias modemas e eficientes, comi:ativens com os nfveis :

' ex;gldos de quaifdade continuidade e seguranca na prestagdo dos semg;os e oy

VIl - tncenWo a eficiéncia dos prestadores dos servigos.

Parégrafo unico. Poderdo ser adotados subsidios tanfénss e néo tanfénos para. os usuénos e

¥ ' locahdades que ndo tenham capacidade de pagamento ou escaia econémwa sufwtente para cobnr o
custo mtegral dos setvigos. - . ( Ay

Art 47, A -estrutura de remuneragéo’ e de cdbraaea dos servigos podera levar e‘m_‘"

. conslderaq:éo 08 seguintes fatores:

“

- I~ capacidade de pagamenta dos consumtdores -

i - quantldade minima de consumo. ou de uimzagéo do servrg.o “visando. a garantla de-

objetivos sociais; como a preservaciio da salde pub!;ca 0 adequado atendimento dos usuénos de
N meno: renda e a protecado do meio ambiente

. I custo mmsmo ‘necessario para dxspombmdade éo sem:;o em’ quanttdade e" qua!rdade
adequadas

[

de consumo

e

‘ V- csclos signifi cativos de aumento da demanda dos semgos em petfodos dtstmtos e

VI padrées de uso ou de qualidade deﬁmdos pei:a regu!agéo

, Art. 48.. Desde que previsto nas normas de xegalagao grandes usuénos poderéo ﬂegocsar-
suas tarifas com 0 prestador dos servigos, mediante contrate &specff co, ow;do prewamente o 6rgéo

g

ou entidade de negulagéo edefi scahzagéo v v
‘ Secéoul ol TR g LY :

¢ . Do Reajuste e da Reviso de Tanfas e de Outros Pregos Publicos .
R R e
| " Das Disposi¢bes Gerais

#

hétpe: i planalto gov bricoivl_03/. alo2007-2010/2010Decreta D721 7him o SRR

Art, 46. A mstltulgéo de taxas ou tarifas € outros pregos pubiicos observard as séguintés '

"

V- categanas de usuénos distnbufda por falxas ou quam;adades erescentes de utmzagéo au

[

U8
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rizpsfmw.ptammgw.bf/gcivil_uy_wot;?-MWWDmmmnm e

termos.da Lei 00 8.987. de 1995 | S

objeto do respectivo contrato.

]

/ o " Decreorrr27 SR
Att. 49, As taiifas e outros’ pregos publicos serso fixados de forma clara e objetiva, devendo

0s reajustes e as révisdes ser tormados publicos com antecedéncia minima de trinta dias com -

relagdo a sua aplicagdo. :
Subsegdo lE :

Dos Reajustés'

- Ad. 50. Os reajustes de tarifas xe 'de outros p}egos publicos de servigos p(:bﬁcoé de.
saneamento basico serdo realizados observando-se o intervalo minimo de doze meses, .de acordo

com as normas legals, regulamentares e contratuais. : S i
" ‘ ‘Subsegso Il
. Das Revisdes

Art. 51, As revisbes compreenderao a reavaliagsio-das condicdes da prestagio dos servicos

e das tarifas ‘e de‘outros pregos pablicos praticados e poderdo-ser:

I - peribdicas, objetivando a apuracio e distribuigdo dos ganhos de’ produtividade com 0s
X LA ° .

usuarios e a reavaliagdo das condigGes de mercado; ou

It - extraordinarias, quando Se verificar a ocorréncia de fatos hdo previstos no contrato, fora do -

controle do prestador dos servigos; que alterem o_seu,equi(fbtio-econémigo-ﬂha’nceiro; v

. §12 As revisdes tarifarias tersio suas pautas definidas pelas e?rtidadés de"regulagéo, ouvidos

os titulares, os usuarios e.¢s prestadores dos servicos.

| § 22 Poderfo ser estabelecidos: mecanismos tarifarios de indugdo 3 eficiéndia, inclusive -
fatores de produtividade, assim como de antecipagdo de metas de expansao e qualidade dos
Servigos. : TR o L L

-

8 42 A entidade de regulagao poders autonzar o prestador de servicos a repassar acs

usudrios custos e encargos tributarios ndo previstos originalmente e- por ele ndo administrados, nos

*

o Segmonv 0
‘Do Regimeé Contabil Patrimonial

Art. 52 Os vg!oneé investidos em bens revéréi\ieis pelos 'prestadoféé ‘dos servigos, desde

§32 0Os fatores de produtividade_poderéo ser definidos ¢om base em indicadores de outras
-empresas do setor. e R S : ' LT e

\

que estes nao integrem a administracéo do tiular; constituirio créditos perante o titular, serem

recuperados mediante exploragao dos servigos. RGPS o : .

)2

§ 12 A legislagso pe:ﬁriente a s’cc’iedad_é por agdes e as nmnas contabeis, inclusive as

previstas na Lein® 11.638, de 28 de dezembro de 2007 setano@en}adgs‘ no que couber,quando da - :

. 0 GG 6L i A
apurag@o e contabilizagdo dos valores mengionados no caput

, § 22 Nao gerardo crédito perante-o titular os investimentos feitos ‘sem dnus para 0 preétadar,j "
tais como os decorrentes de exigéncialegal aplicavel a implantac&o de e'mpfeendimeqttjs imobiliarios

€ 0s provenientes de subvengdes ou transferéncias fiscais voluntarias.

. - = . . I O S 5
§ 32 Os investimentos realizados, os valores amortizados,; a depreciagio e os.respectivos

saldos serdo anualmente auditados e certificados pelo érg&o ou enfidade de regulaggo. -+« <.

§ 42 Os créditos decorrentes de investimentos’ devidamente certificados podersio. constituir

garantia de empréstimos; déstinados exclusivamente a investimentos nos sistemas de saneamento

§52 Os prestadores que atuem em mais de um Municipjo ou que prestem sewi§o§ .pab!icos :

dé saneamento basico diferentes em um mesmo Municipio manterdo sistema contabil que permita

registrar e demonstrar, ‘separadamente, os custos e as receitas de cada sefvigo em cada um dgs' Lo

/

Municipios atendidos e, se for o caso, no Distrito Fedéral.
\ ' . o T G .,‘4-
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S0 DA POUT!CA FEDERAL DE SANEAME?\ETO BAsuco
“CAPITULO |

"~ DOS OBJETIVOS

«

. Art, 53 A Poiit:ca Federal de Saneamemo Bés;co éo conjunto de planos, programas,
‘projetos e agdes promovidos por drgdos e entidades federajs, isoladamente oy em cooperagéo com’
~outros entes da Federagéo ou com part;culares com os objetivos de: :

[ - contribuir para o desenvolvnmento nac:onal a redugdo das desigualdades regionais, ar
geracéo de emprego e de rendaea mcluséa social; L '

Il - priorizar a implantacio e g amphac;éo dos servlr;os @ agées de saneamento bésmo nas
areas ocupadas por populagoes de baixa renda, . , . :

I - proporcionar condigGes adequadas de saiubndade amb;entat as popu!agée_s furais e de‘
pequenos nucleos urbanos xsoiados . . '

1V - proporcionar condicges adequadas de sa!ubndade ambaentai a0s povos mdlgenas e outras -
populagbes tradicionais, cont’ solugdes compativels com suas: caracteristtcas socuoculturals ’

V - assegurar que a aplicagdo dos recursgs f;nance«ros admimstraﬂos pelo Poder Publico se
dé segundo critérios de promogio da salubndade ambaental de maxtmnzag;éo da relag;éo benéficio-
custo e de maior retombo social ' .

, VI - incentivar a adogdo de mecamsmos de pi'anejamenm} tegu!agém:e ﬁséaﬁia@ée da o
: prestaf;ao dos servigos de saneamento b,éslco < L T - .

‘ vn - promover altemativas de gestéo que;wabmzem a awtossus”tentagéo econémvco—ﬁnanceura' &
-dos servigos de saneamento basico, com énfase na coo;:era;:éo fedefatwa . .

Vil = promovef 0 desenvolvimento mstltucvonai do saneamento béstco estabelecendo meios
para a unidade é articulagdo das agdes dos diferentes agentes, bem .como do desenvotv:mento de
sua organizagao, capacidade técnica, gerenc:al fi nancesra e de recursos humanos contemp!adas as;

j especmcadades locais; » . ‘

: X - fomentar o desenvolvimento cientifi icoe tecnoiég;co a adogao de tecnoiogzas apmpnadas :
ea dzfuséo dos conhecnmenws gerados de interesse para o saneamento béssco e,

“y

X - mmim;zar o5 |mpactos ambtentaus relacionados é 1mplantagao e desenvo!wmento das .
~ agées obras e servicos de saneamento basico e assegurar que sejam executadas de acordo com as ,
© normas relatlvas & prote¢ao do meio ambiente a0 usoe ocupa;;éo dosoloe é saude o e

N el SRR CApichn
A e DAS ma-'e{-;mmes , |
A, 54, Szo diremzes da Poht:ca Federai de Saneamento Bastco

| - prioridade para as agdes que promovam a eqmdade mar e temtonal no acesso ao -
saneamento bésxco & AR : : L o

»~-v i

- aphcagéo dos recursos financelros - por ela adnﬁni&rados, de;moad\ a"promcver o
“desenvolvimento sustentave! a eﬁcnéncla ea eﬁcéc:a : ' > o

' ill estimulo a0 estabelec;mento de adequada reguiacﬁo dos semgos

: V.- uts!xzagéo de indicadores epidemioldgicos e de desenvotwmento soc;al no pianejamento
implementagéo e avalzagéo das suas aq:ﬁes de saneamento bés:co LA VL

V- meihona da quahdade de wda e das condicbes’ ambsenta;s ede saude pubhca i gy
VI - coiaboracéo para o} desenvo!wmento urbano e regionai S

: VI! - garantia de meios adequados para o atend;mento da popﬁsagéo rural dispersa mclustve
' mediante a utilizag@o de solugdes compativeis com suas -caracteristicas ecnnOmmas e socaats
, pecuhares . ; Lo

v

.mpsym,pamto.gm.mcm,,w_mm~m1bm1woeeraommwm‘  ; SRS BRI e s
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VIl - fomento a0 desenvolvimento cientifico e tecnolégico, & adogio de tecnologias
apropriadas e a difusdo dos conhecimentos gerados; R

IX - adogdo 'dé critérios objetivos de.elegibiliﬁiade’ e prieﬂdadé! fé&ando em consideragéo
fatores como nivel de: renda e cobertura, grau de urbanizagdo, concentragao Populacional,
. disponibilidade hidrica, fiscos sanitarios, epidemioiégicos € ambientais; . ' ‘

X + adog@o da’ bacia hidrografica como unidade de referéncia para o plahejamento de suas
acdes; e T ’ : RTINS S

Xl - estimulo & implantaggo de infraestruturas e servigos comuns a Municipios, mediante
mecanismos de cooperagio entre entes federados. ' , e .

Paragrafo Gnico. As politicas e acdes da Unido de desenvolvimento urbano e regional, de
habitagéo, de combate e erradicacdo da pobreza, de protegdo ambiental, de promogédo da salde e
outras de relevante interesse.social voltadas para a melhoria da qualidade de vida devem considerar
a necessaria articutacéo com o saneamento basico, inclusive no que se.referq' ao financiamento. )

~ : o AN

capftuom
' DO FINANCIAMENTO

~ ‘_' Secso | |
Das Disposigdes Gerais

N

Att. 55, A alocagso de recursos publicos federais & os financiamentos com recursos da Unizo
OU com recursos geridos. -ou operados. por 6rgaos  ou _entidades da Unido -serdo feitos -em
conformidade com os planos de saneamento basico e condicionados: . L : i

| - & observancia do disposto rios 49 da Lei 0° 11,445 _de 2007;

Il --ao alcance de indices minimos de: : ‘ , i

\

a) desempehho'do prestador na gestao técnica, econodmica e financeira dos sémigoé:' &
b) eficiéncia.e »éﬁcécié dos servigos, ao longo da vida dtil do empreendimento;:

o -3 adequada operagio e manutencio dos empreendimentés anteriormente finangiados com
recursos mencionados no caput e ‘ e g & Al e

IV - & implementagso eficaz de programa de redugio de perdas de _égdas'i no sistema de
abastecimento de agua, sem prejuizo do acesso aos servicos pela populagdo de baixa renda;
‘quando os recursos forem dirigidos a sistemas de captaciode agua. . R

N § 12 O atendimento a0 disposto o caput ¢ seus incisos & condigao fzara qualquer entbidade"
‘ de dir@itokpﬁbﬁco*pu privado: S T A=t R

I' - receber transferéncias voluntérias da Unigo destinadas a agéesde sanéaﬁienfO‘béS!CQ; ‘

Il - celebrar. contrato, » convénio ou_outro ‘instrumento congénere vinculado ‘acdes de
saneamento basico com 6rgéos ou entidades federais; & BT 2 : L

I - acessar, .para aplicagio em agdes.de saﬁeanientobééice, recursos de fundos direta ou -
indiretamente sob o controle, gestao ou operacaoc da Unisio, em especial os recursos do Fundo de ;
Garantia do Tempo de Servico - FGTS e do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. R o

.§2% A exigéncia prevista na alinea “a" do inciso il do caput ndo se aplica & destinacgo de . |
recurses.para programas de desenvolvimento institucional ‘do operador de servicos, publicos: de -
saneamento basico.” IR : LR ( ey

§ 3¢ Os indices minimos de desempenho do prestador previstos vnaa;iriea “a" do inciso |1 do
~caput, bem como os utilizados - para - afericio. da_ adequada operacis. e manutengao de

- empreendimentos previstos no,inciso 1l do caput deverdo considerar aspectos. caracteristicos das -

regides ‘respectivas,

Secaoll

!'ttpsu’lww.plamlﬁo.gov.brlocivi!_ﬂﬂ'_&a&?—%jWmecrm721T:twn K

f
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. Decreton® 7217 ‘.
Dos Recursos nfio Onerosos. da Unigo -

£

Art. 56. Os recursos ndo onerosos da Unifio, pafa 'subv‘eﬁgéogdé agdes de saneamento ,

basico promovidas pelos demais entes da Federagdo serdo sempre transferidos para o8 Municipios,

- para o Distrito Federal, para 0s Estados ou para os. consércios publicos de que referidos entes’

1

'§ 12 O disposto no caput ndo pfejudicaré ‘que a Uniao aplique recursos orgamentarios em

~ programas ou agdes federais com o objetivo de prestar ou oferecer servigos de assisténcia técnica a

L

outros entes da Federag&o.

'§22 E vedada a aplicacao de recursos ofg:amenténos da Uniao na administrag3o, operacdo e

manutengéo de servigos publicos de saneamento basico ndo administrados por 6rgéo ou entidade

* federal, 'salvo por prazo determinado em situacdes de iminente risco & satde publica e ao meio

ambiente.

§ 32 Na aplicagdo de récursos ndo onerosos da Unigo, sers dada hrioridéde és agées;,e

émpreendimentos que visem o atendimento de usurios ou Municipios que nZo tenham capacidade

de pagamento compativel com a autossustentagdo econémico,-ﬁnancegra dos servigos e és;agées
voltadas para a promog3o das condi¢des adequadas de salubridade ambiental aos povos indigenas e

- aoutras populagdes tradicionais.

§42 Para efeitos do'§.32, a verificagdo da compatibilidade da capacidade de pagamento dos

Municipios . com a a(tossustentagao econbmico-financeira dos :servicos serd rtealizada mediante

aplicagdo dos ¢ritérios estabelecidos no PNSB.

o cAPiwon |
' DOS PLANOS DE SANEAMENTO BASICO DA UNIAO
,’ L : _ Se‘g’éo(; ; , | SO : o
C © Das Disposigtes Gerais
A 57. A Uniao elaborara, sob ‘a,coa'rdenégéo do Ministério das Cidades: |
1o Plano Negcioné! de Saneamento Basico - PNSB; e o |
H<- plénbs ‘fegionais de séneémenio bés‘;ico. {
§12 osi;':lénos m'encion'édm.no'ca@u’t ‘
|- seréo elabpfados e revisadossernbre_é;;m harizon;fe de vinté aﬁt;s; v .
1l - serfo avaliados anuaimente: . o ! i ‘
. Il - ser3o revisados a cada quatro éhos; até o-final do prir’z;_le‘trig ’t"rimes‘ta‘r.e’&o::aﬁ&dé_,elabottagéo
do plano plurianual da Unido; e : A P N T

IV - deverso ser compativels com as disposi¢bes dos pianOSde recursos hidricos, inptqsive o

Plano Nacional de Recursos Hidricos & planos de bacias.

© §22 Os 6rgéos e entidades federais cooperario comos t'ittfa?o;sfou‘ consoreios por eles |

éonstituidos na elaboragao dos planos de saneamento basico. .
; | | o seggols.

R DoProcedimento . |

Att. 58. O PNSB-sera elaborado e revisado mediante procedimento com as seguintes fases:

“ -/Giagrjbspico; ‘ o=

Il - formulacéo de proposta; - o

Hl -divulgagdo e debates: . . TR R

iy . » ° =

s
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' IV - prévia apreciagso pelos Conselhos Nacionals de Satde, Meio” Ambiente; = Recursos
Hidricos & das Cidades; . : g R L L ‘ .

' © V- apreciactio e deliberagas pélo Ministro de Estado das Gidades: |
WI- encamiphamento da proposta de decreto, nos termos dagfegis!'écao; e
’ o V‘l’l‘-,ayaﬁ’a'g:éo dos resultados e impactos de sua implementacéo.

. ‘Art. 59 A Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental do Ministério das * Cidades "
providenciara estudos sobre -a situacdo de salubridade ambiental no Pals, - Garacterizando e
avaliando: g o . ' T . S

b I - situagdo de salubridade ambientai no territério nacional, por bacias hidrograficas & por
Mdunicipios,  utifizando sistema de indicadores sanitarios, ep,idemiolé'gicos,; ‘ambientais e
socioecondmicos, bem como apontando. as causas das. deficiéncias detectadas, inclusive as

- condigbes de acesso e de qualidade da prestacao de cada um.dos servigos publicos de saneamento
basico; . . o Ts e :

‘ NI - demanda e necessidade de investimentos para. universalizagio do acesso a cada um dos
Servicos de saneamento basico em cada bacia hidrografica e em cada Munieipio; e '

“Hil - programas e'agﬁe's federais em saneamiento bésiﬁo e as _derﬁais poliﬁcas relevantes nas
condigdes de salubridade ambiental, inclusive as agdes de transferéncia e garantia de renda e as
™ financiadas com recursos do FGTS oudo FAT. - S Coe

§ 12-0s estudbs mencionados no caput deverso se referir ao saneamento urbano e rural,
Inclyindo as areas indigenas e de populacdes tradicionais. L Lo L
§ 22 O diagndstico. deve abranger o abésteciinemc de agua o esgotamento sanitario, ¢
manejo de residuos sélidos e o manejo de aguas pluviais, ou ser &spegziﬁcq para cada ‘servico,
§32 No diagnéstico, poderao ser aproveitados 0s estudos que informamos planos de
saneaménto basico ,e!aborgdos por outros entes da Federagio. . .- R

i

§ 42 Os estudos relativos 4 fase de diagnostico sd0 piiblicos & de acesso a todos,

independentemente de demonstragso de interesse, devendo ser - publicados’ em sua integra na
_intemet pelo perrodqde, pelo.menos; quarenta e oito meses. S Sy T

Art. 60. Com fundamerito nos estudos de diagnéstico, serd elaborada proposta dé PNSB,
- com ampla participacéo neste processo de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil -
organizada, que contera: : R A L S e I

EY

. I - objetivos e metas nacionais, regionals e por bacia hidrogréfica, de curto, médic e longo-
prazos, para g Universai‘izar;éo dog ‘servigos de saneamento basico e o alcance de niveis crescentes
™ de satubridade ambiental no territério nacional, observada a compatibilidade com os demais planos: e
politicas publicas da Unigo;. ‘ : S (U R Tl e
Il - diretrizes e orientagdes para o equacionamento dos condicionantes de natureza politico-
institucional, legal e juridica, econdmico-financeira, “administrativa, cultural e tecnol6gica que
influenciam na consecugsio das metas e objetivos estabelecidos: - ‘ \ Coagh el

11 - programas, projetos e agdes necessarias para at:ngwos objetivos e as meias da Politica -
' Federal de Saneamento Basico, com id'entiﬁt;acéo das’ re@pecﬁvas'fomas de financiamento; e

IV - mecanismos e procedimentos, - incluindo . indicadores. numéricos, - para avaliagio |
sistematica da eﬂcfénsiaeeficécéig das ac;bes.'progr‘amm_as; ST e MR eeRR L

¥ V - agbes -da Unifio reiativas ao saneamento”-bésieo f?za_s 4reas :vindig'/enas; nas: :esetvas
i extrativistas da Unigo e nas comunidades quilombolas; - T ¥
VI - diretrizes: para o planejamento das acbes de saneamento bésico em #reas de éspecial
, interesse turistico; e . ‘ S 7 il A SR
Y] proposta de revisio de compéténdias; setoriais’ ciosfdivefsoa‘éfgébs e enttdades federais -
‘que atuam no'saneamento ambiental, visando racionalizar a atuaclo govemamental : g

N

e

hltps1Mww.plmlta.gwb?/ccfvil“@_m»mmmn1 7.htm
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Paragrafo Unico. A proposta de plano deve abranger o abastecimento de 4gua, ‘0 esgotamento
sanitario, o manejo de residuos s6lidos, o manejo de aguas pluviais e outras acdes de saneamento -
basico de interesse para a methoria da salubridade ‘ambiental, incluindo o provimento de banheiros e ;

unidades hidrossanitarias para populagdes de baixa renda.

© Art. 61. A proposta de plano o'L} de sua revisdo, bem como os estudos que a fundamentam,

deverdo ser integralmente publicados na internet, além de divulgados por meio da realizagdo de
audiéncias piblicas e de consulta publica. v : , o . ‘ g

Paragrafo Gnico. A realizacio das audiéncias plblicas e da consulta plblica serd disciplinada '- 7
- porinstrugdo do Ministro de Estado das Cidades: L T e e
Att. 62, A préposta de PNSB ou de -sua‘reviséo, con} as modiﬁcagées feaﬁzadas;'na fase-de'
divulgag@o e ‘debate, sera encaminhada, inicialmente, -para apreciagio dos Conselhos Nacionais de

Satde, de Meio Ambiente € de Recursos Hidricos.
§ 12 A apreciagso ’seréislmu}ténea e devera ser realizada no prazo de trinta dias.

. . § 22 Decorrido o prazo mencionado rio‘§ 12 a propost.a\seéé submetida a0, Cohselhc; das
- . Cidades para apreciacéo. ' ‘ ! ‘ ' . -

Att. 3. Apés a apreciagao € deliberagao pelo Ministro de Estado das Cidades, a propesta de
decreto serd éncaminhada nos termos da legislagdo. R oL e
Art. 64. O PNSB devera ser avaliado anualmenté pelo Ministério das Cidades, em refagso ao
‘cumprimento dos objetivos e metas  estabelecidos~ dos. resultados esperados e dos impactos
verificados. = . ' ‘ Tl e D e T i

18 A avaliagho a que se refere o caput devera ser feita com base nos incﬁcador'es de .

monitoramento, de. resultado e de impacto previstos nos proprios planos. - Ly : A
. §® A"a‘vaiia/géo integrara o d'iagnésﬁéo e senvira de basevbafa opfocé?go’ de ,fdrj('t;ulag'éo de’ .
"~ proposta de piano para o perfodo subsequente. . . - - : : G
- - | C segsoll AL e
|  Dos Planos Regionais - S : N B k .

Att, 65, Os planos regionais de saneamento bésico, elaborados. e‘ekecutadcs em atticulagso - -

oom os Estados, Distrito Federal e Municipios envolvidos seréo elaborados pela Unido para:
I+ as regides integradas de @envot&imento econdmico; e o ‘ -

Il - as ‘regides em que figja a participagdo de’ 6rgéo 0&~entiééde‘fédefai na prestagdo de
servigo pdblico de saneamento basico. . SRTENMRE P e SRR

§ 12 Os planos regionais de isaneém‘enig‘ basico, mkﬁ;u'eji;disbelg' afénderéo a0 mesmo :
p(ocedimgnto previsto para 6 PNSB, disciplinado neste Decreto, . ety o

saneamento basico serd aprovada por todos 0s entes da Federagsio diretamente envolvidos, apés

| prévia oitiva de seus respectivos conselhos de meio ambiente, de satde e de recursos hidricos.
. cApiTUOV. e
. DO SISTEMA NACIONAL DE INFORMACOES EM SANEAMENTO - SINISA

§22 E;ﬁ substituicso a fase prevista no im{;’isé IV do art. 58, a proposta de plano regional de

. Att. 66, Ao SINISA, instituido pelo a1t

, compete:

| - coletar e sistematizar dados relatiyos as condigdes da prestagéo dos servigos pablicos de
saneamento basico; : ’ Y . G e o

no- dispohib'irlizar e‘statisiicas, ,indicadbfe’s @ outras - informacdes ;gle\(\émeé ‘bara a
-, caracterizag@o da demanda e da oferta de servigos plblicos de saneamento basico; R

1l - permitir e facilitar o monitoramento e avaliagdo da eficiéncia e da eficacia da prestagso ‘,/ o
dos servigos de saneamento basico; e ' : S ‘ ‘ A

" hitps:Jiwww.planalto.gov.brfccivil_(3/_at2007-2010/2010/Decreto/D7217 Hm e : O N ' s
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 basico articulados ao SINISA. .

- IBGE editara ato definindo vilds, aglomerados ru
. 3° da Lein :

“LUIZ INACIO LULA DA SILVA.

| Decretor 7217

saneamento basico.

IV - permitir e facilitar a avaliér;ad dos resultados e dos impactos dos ;_in(a@nos\édgs' égbgs\de, ;

i ” : ' ) i v ‘ . o i B . & ,": N ‘ %
B § 12 As informagtes do SINISA s3o publicas e acessiveis'a todos, independentemente da
demonstragéo de interesse, devendo ser publicadas por meio-da intemet. ' v : : '

§22 0 SINISA devera ser desenvolvido e implementado de forma articulada ao Sistema

Nacional de Informagdes em Recursos Hidricos < SNIRH e ao-Sistema Nacional de Informagées em
Meio Ambie‘nte - SINIMA, o v o . .

Aft.67. D SINISA seré'orgéniéado mediante instrucdo do Ministro de Estado das Cidades, a6

.qual competira, ainda, o estabelecimento das diretrizes a serem observadas pelos titulares no.
eumprimento, do disposte no- inciso_ V| do art. 9° da lei n® 11445 de 2007, e pelos demais

participantes. . o

' § 1 0 SINISA devera incorporar indicadores demonitoraf-nento, de resultados e de ifnpacto
integrantes: do PNSB e dos planos regionais. : - S (

- § 22 O Ministério das Cidades apoiara os. tﬁt;iares, osr;')restadbre;s é os regufadores de

setvigos plblicos de saneamento basico na organizagao de sistemas de informagao em saneamento

| CAPITULO VI - ‘
DO ACESSO DIFUSO A AGUA PARA A POPULAGAO DE BAIXA RENDA

Att. 88. A Unifio ,apoiéré a populagéﬁmral -dispersa ea ;mw*acéo;vde pequenos nlicless -

urbanos isolados na contencao, reservac@o e utilizagso de aguas pluviais para o consumo humano e

para a’producio de alimentos destinados ao autoconsumo, mediante programa especifico que atenda ‘

ao sequinte;’ .

interessadas, especialmente na construgso de cisternas e de baktagens.simpii{ica’gias; e .

- apb_io 4 produgso de. equipa'mentos,éspécialmenteuct’sterhas," in&ébéﬁ&eﬁtemérité ‘da

 situagsio fundiaria da area utilizada pela familia beneficiada ou do sitio onde devera se localizar o
.equipamento. SRR TRAT :

o

’ .

§ 12 No caso de a agua reservada se destinar a consumo hurmano, o 6rgéo ou entidade
federal responsével pelo programa oficiard a autoridade sanitaria municipal, ¢comunicando-a da = "
e reservagdo de aguas pluviais; para que se proceda. 2o o

existéncia do equipamento jde retengio A
controle de sua qualidade, nos termos das normas vigentes no SUS.

- § 22 O-programa mencionado no caput sera implementado, pfefekeni;ifé!iﬁente, na regigo do

semiarido brasifeim‘ - Flenn L o N
‘CAPimLoyn L
. DASDISPOSICOES FINAIS - | |
Art. ,SQ. No pfazé de cento e oitenta dias; eon’tadoda data 'n;e‘._ﬁ\t}bﬁ'éagao déste; D’ecgeib,v;a

o 114

¢

fins do inclso

v e
Art. 70. Este Decreto entra em vigorna data de sua publicagdo. - *
Brasilia, 21 de junho de 2010; 1892 da Independéncia e 1222 da Republica,

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

Guido Mantega .

Paulo Sérgio Oliveira Passos o I
Carfos Lupi ) e
José Gomes Temporéo R L

" Izabella Ménica Vieira Teixeira -

Marcio Fortes de Almeida

|- .utilizag8o de tecnologias sociais . tradicionais, originadas das praticas daspopulagdes .

rais, povoados, nucleos, lugarejos e aldeias para os .

245
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Prefentura Municlpal da Estancia Turistica de ?araguaqu Pauhsta
, ' Estado de Sao Pau!o : ;

LEI COMPLEMENTAR N" 192, DE 11 DE MAR(}O DE 2016
Autoria do Projeto: Sr Prefeito Mumc;pal

 Dispée sobre a aprovagdo do Plano
Municipal ' de Gestdo Integrada  de
Residuos Sélidos do Municipio da
‘Estancia Turistica de ~ Paraguagu
- Paulista, nos termos da Lei Fesderal n°
-2 36512910 : , 3

EDINEY TAVEIRA QUEIROZ Prefeito Municipal da Estancia Turistica
de Paraguacu Paulista, no uso de suas atribuicdes legais; faz saber que a Camara :
Municipal APROVOU eele PROMULGA a seguinte Lei Ccmplernentar '

At 1° Fica aprovado ‘0 Plano Municipal de Gestao Entegrada de‘

- Resf duos’ Sélidos (PMGIRS) do . ‘Municipio da Estancia Turistica de Paragua(;u
Paulista, nos termos da Lei Federal n® 12.305, de 2.de agosto de 2010 que nns!ntueu?
0 Plano Namonal de Residuos Sélidos: ‘

; Paragrafo tnico. O Plano Municipal de Gestéo Entegrada de Resaduas .
Sélidos (PMGIRS), parte integrante da presente lei comp%ementar e!aborado e
revisado pelo Departamento ‘Municipal de Meio-Ambiente e Projetos Especraas foi
. aprovado em reunido do Conselho Municipal. de Defesa do Meio ‘Ambiente -
- (CONDEMA) e vahdado em audlencua pubhca reai:zédas em 25 de novembro de _
2015, = :

- Art 2° O Plano Mumcxpa! de Gestac !ntegracﬁa de Res;duos Séhdos

deve ser compativel com o PPA (Plano Plurianual) e deveré ser rev;stc de 4 (quatro)
em 4 (quatro) anos ou quando se julgar necessario. < )

Paragrafo Unico. A revisdo do Plano Mumczpat de Gestao tntegrada de
- 'Residuos Sélidos fora do penodo previsto no caput deste artigo, deve ser feita com
aprovag;ao do Conselho Mumcspal da Defesa do Meio Ambiente (CGNDEMA)

CArt. 3° As despesas deconentes desta lei comptemmtar oorrerao por . |
conta de dotagees propnas oon&gnadas no ort;amento wgente suplementadas se ,
necessana : , . LR -

Prefeitusa Mmcapa! da Estancia Turistica de Pamguégx Paulista - CNPJ a'
_ Av. Siqueira Campos, 1.430 ~ Praga Jornalista Mirio Pachecs -Cantrg - Ep 19, moma

Fone: (18)3361-9100 - Fax: {18)3361- 54331~ i;abmais@epemguscu sp.gov.br ;
Estincia Turistica dé Pataguaw Pauksta sP ‘
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Estado de Sao Paulo L

v../

Lei Complementar ne 192 de 11.de margo dé 2016 ..........coco.......... ....... Fls 2 de 2

o Art 4“ Esta lei comptementar‘
,pubhcac;.ao

REGISTRADA nesta S 2
:Prqetodel.e&( PL PLC( )PEMLOM ne..... ,C’\‘ é’/ '(}'S
'_Protocofo na Cémara’. ZV 7 0)6 - Data . f[ 1 / 2 KR J :
'Autégrafo Ee..‘i 5/,.,‘6 DaadeApfovagéo 1&9 £ O_ﬁ A 16 o Pl N
Publicaggo. M}\@» (l‘w M"‘M Data {3* . f—/,i L 6 Edtgﬁovz%c)
Visto do servidor responsévei ‘ VR
o~ )

meeitwa Mummpal da Estancia Turistica de Paraguacgu Paulista - CNP& n' 44.547.305(0001-93
v, Siqueira Campos, 1.430 - Praga Jornatista Mario Pacheco - ‘Cendro - CEP 19.700:000
Fone: (1 8)3361-9100 - Fax.-(18)3381 -$331 — gabinete@eparaguacu.sp.govbr -
Estﬁnaa Tuns&:ca de Pamguagu Pauas!a SP
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N EQU!PETEGN!GA DA ﬁREF’ErrURAff

Antﬁmo Marcos Mcntai Messaas Assessona Legis{aﬁva o o
‘ Bianca Rodngues Assessona de imprensa " E
Denis Roberto Victorino da Silva  Diretor do Departamento de Pfane;ameﬂto Or:;amentéﬂo
Ceﬁna Harurm Nishizawa Diretora do Departammo de”AgncuItnra e Abasteczmento |
| lraciana Messias de Paiva - vigilancia Samténa Municipal
Mauncm de Olivelra Encarregado da Coieta Convencconat
\ Mauro Branco Encarregado da Opemc:onahzagéo do Aterro em ‘Valas o
Patncna Barbosa Fazanc Dirstora do Departamento de Meio Ambsente e Pm;etns Especiais
Vaitet:Luus Fortuna Xavier - eret,osjdo Dgpaﬁgmm:o qa Segumga, Transi to)e Transpo;te
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i

1. INTRODUGAO

" O Brasil vem apresentando ao longo dos Gitimos anos. umé cdﬁsciéﬁtizacéo e p’reoéupacéa .
com a sustentabihdade amblental relevante As questées de saneamento e satide ocupam,
“hoje um ;)atamar elevado na consciéncia da populagéo brasileira e consequentemente de -
seus representantes poimcos ne executivo e !egxstatwe se mateﬂa'hzando nas recentes
!eglslag;ﬁes com destaque para a. Politica Nac:cnal de Saneamento Bésmo (Let n" |
- 11.445/07) e a Politica. Namonal de Residuos Solidos — PNRS (Lei n" 12 30511 0) '

No Estadn de Séo Paulo foi' edltada a Lei n° 12:300, de 161’#33!2006 que defme prmcipios e
diretrizes, ob;etwos instrumentos para a gestéo integrada e compamlhada de res:duos

solidos, com vistas a prevengéo e ao contmle da poiuagéa a protegao ea recuperagéo da :

‘quahdade do meic ambiente, e a promogdo da saide publica, assegurando o usc 4
‘adequado dos recursos amblenta:s no Estado de Sao Paui ; *

Em 06108[2(}09 ) Decreio n° 54.645 regulamentou a Peiitrca de Residuos Sé!idos do

Estado de Sao Pauio, o decreto tem como deataque a éetemzmat;ﬁu da responsab;l‘dade
dos fabncantes d:stnbmdores ou 4mportadores de pmdatcs que por suas caractenstlcas
\venham a gerar resfduos solidos . de signifi cativo impacto ammeniai mesma apés o
consumo desses produtos, pelo atendumento das extgénmas estabeiec:das pefes érgéos

ambientais e de satde, especlalmente para fins-de el:managao rec:othtmento tratamento e i,

"disposicao final, bem como para a mltsgagao dos efeitcs nocivos Que causem ao melo
ambaentg ou 4 salde ;)ubl;ca » = :

N

Os res:ducs sé!wdos conhecldos como hxo‘ sao resultantes das athdades humanas sendo
descartados’ ou. consxderados como inserviveis e andese}évms A geragéo de’ tlxo nos

R

§ LRRE . . : [
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adensamentos humanos taivez seja uma das pnnmpaas preocupagoes das c:dades entre o
conjunto de fatores socioambientais necessanos para o desenvo!wmento sustentavel das

populagdes. A contammagéo do solo e das aguas, a potungéo doarea prohferagao de'
vetores de doenc;as ampﬂﬁcando 0s processos de mtemagﬁo hospttalar séo a sintese do o

que a faita de gestdo na dlspwgéo correta dos resnﬁuus séhdus pode causar

Com uma popuiag:éo mund:al de mais de 6 bilhdes de habztantes o lixo prcduzrdo nc_ N

mundo, ultrapassa a casa dos 570 milhdes de tonlano Estima—Se que a populagdo
brasﬂexra esteja em 185 milhGes de habatantes com uma produgao de reaidues da ordem

de 60 8 milhdes de toneladas de inxofano (ABRELPE) Dependendn da con(iigao geogréﬁc'a :
e socioecondmica de ande estes res;duos sdo. gerados o gerencsamento em a’nustos casos‘ g

€ irregular ou !nex;ste i’

As novas dssposugées trazidas. pela Po!mca Nacionai de Residscs Sékdos sanclonada em B

2010, comp!ementou o ordenamento jundzco brasiieam e sua integragao com a Political

Nacional de Meio Ambiente e de’ Saneamento Basico, defmm (¢} marco regulatono
necessano para uma gestae responsével dos res!duos no Brasil. :

. Asssm 0 P!ano Mumclpai de - Gestac; integrada de Residuaa Séﬁdos (PMG!RS) é um@,

v msirumento fundamental para gestao, dos mumc;pms na promecao de: agﬁes destm,adas a

Teduzir as quantsdades de residuos gerados ‘e a pméver a adogéo de medsdask

preventwas e educatzvas necessarias ao tratamenio adequa;:io Qos res1duos sohdos

mumctpa:s

‘Basicamente 0s PMG!RS prec;sam conter as premissas ﬁo mt:ga 19 da Leu n° B s

A

-12.305/2010, ou seja

Art 18. O plano municnpaf de gesiao mtegrada de residuos séhdas
tem 0 segumte contetido minimo: - SRR SN

4
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| - diagnéstico da situagdo dos residuos solidos gerados no re_sp’éctivo'

? territério, contendo a origem, o volume, a caracterizagdo dos residuos

. e as formas de destinagao e disposigéo final adotadas;

It - identificagio de areas :favoréveis para  disposigdo final '
ambientalmente adequada de rejeitos, observado o plano diretor de
que frata 0 § 1° do art. 182 da Constituigdo Federal e 0'zoneamento

ambiental, se houver; s

S - ideritiﬁcag‘avc das poséibi_iidades de - impla‘niéz;éq de solugdes :
consorciadas  ou  compartilhadas . com  outros’ Municipios, -
-considerando, nos critérios. de economia de escala, a proximidade dos -

locais estabelecidos e as formas de prevencao dos riscos ambientais;

. . WV - identificagao dos residuos sodlidos e dos geradores Sujeitos a
- - plano de gerenciamento especifico nos termos do art. 20 ou‘a sistema
- de logistica reversa na forma do art. 33, observadas: as disposicbes . -
desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas estabelecidas U
~ pelos orgdos do Sisnamae do SNVS; - , e

V.- _procedimentos operacionais e especificagdes minimas a serem -

- adotados nos servigos pablicos de limpeza urbana e de manejo de ‘
residuos ~ solidos, incluida a disposi¢o- final ambientalmente
adequada dos rejeitos e observada a Lei n° 11.445, de 2007, =~ =

Vi - indicadores de desémpenhofgpéragiéﬂal’é ambiental dos servigos . -
_ publicos de limpeza urbana e de ‘manejo de residuos sélidos; e

Y reg(aS'pafa ° tmnéporte e buﬁéé',:gtgpés-;;db géreqﬁaﬁghfo de
", -~ residuos sdlidos de que trata o art. 20, observadas as ‘normas. s
N estabelecidas pelos o6rgaos do Sisnama e do SNVS ‘@ demais-.

disposicdes pertinentes da legislagao federal e estadual;

! VI - deﬁnigéo, das r’e&punsa;biﬁ&édes fﬁéénig éwsﬁa fmp%emehfagéo e
) operacionalizagao, incluidas as etapas do plano de gerenciamento de
. Tesiduos sélidos a que se refere o art. 20 a cargo do poder publico;

~“IX - programas e agdes de capacitaco 'téi:nica"v(oit‘égios para sua
implementagéo e operacionalizag_éo; =
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X- pr&grémas e agoes de edu‘cagéoambieritat que promovam é ndo-
vgeragéo a redugéo a reu‘tﬂizac;éo e a reciclagem de res}iduos sdlidos;

- Xl - programas e ag:i’}es para a pamcxpagéo dos gmpss interessados,
‘em especial das cooperativas ou outras formas de associacio de

catadores de materiais reutilizaveis e reciclaveis’ formadas_ por .

pessoas fisicas de baixa renda se houvar

Xit - mecamsmos para a cnagéo de fontes de negécms emprego e

renda, medxante ava orszag:ao dos res;duos séhdos

X!H - sistema de calcuio dos cusias da- prestagéo dos” semg;os
puablicos de limpeza urbana e de’ ‘manejo de residuos sélidos, bem
como a forma de o_obranga desses servzgos observada a Lel n®

11 445 de2007’

X - metas de redun;ao reuiﬂaagéo c{}ieta ﬁe!etwa e rectclagem,, o

-~ entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de ‘rejeitos

' encammhadas para dvspossgéo final amb;eatatmente adequada
L {

XV - descm;ao das formas e dos lamﬁ:es da parﬁc;pagao do- poder
publico local na coleta seletiva e na logistica reversa, respeitado o
disposto no art. 33, ¢ de outras ‘agOes relativas é respomabihdade i
compamihada pelo clcio de vzda dos prodatos : .

XVi - mezos a serem utshzados pafa o cbr:tm}e e a ﬁscalizacao no. .
ambito local, da rmplementac;éo e operamonakzagao dos planos de
- gerenciamento de residuos sélidos de que trata o art. 20 e dos = -
«sxstemas de !oglstlca reversa prev;stos no art 33 \ S

XVt~ agbes preventlvas e cbrretwas a sezem mat:cadas mciumdo e

programa de mon ztoramentca

Xvil - 1dennﬁca§:éo dos passivos ambzentats re!ax:mnados aos' ,
residuos  solidos, incmmdo éreas cmtammadas e respectivas k
medidas saneadoras v S :

XX - peﬂodlmdade de sua revsséo observacio pnontartamente o
N periodo de vagéncna do plano piursanual mumccpal o

-
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2 OBJETIVO GERAL

0 Plano Municipal de Gerenciamento lntegrado de Residuos Sétios tem como. prmcupal .

objetivo atender em primeira instancia a Politica Nac:or;ai de Resid&os Séhdos (Le: Federal )

n°12, 305/2010) e demais legxs!agées do estado de Sao Pauio que dfscorram a resperto da :

gestdo de residuos sé!xdos

: A!ém disso serve como instrumento norteador da Prefeitura para as é(}ées’que dev'eréb ser

reahzadas em relacdo aos residuos produzudos no Mumcipxc (de sua responsabmdade ou Sl

nao).

' Para a elaboragéo do Plano Mumctpal de Gerenciamenio integrado de Resrduos Sohdos '
"da Estancia Turisnca de Paraguacu Pauhsta fcram reai;zaéos estudos que serao 3 '

apresentados no decorrer do presente docum&ntu
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3.OBJETIVOS ESPECIFICOS

. E!aborar um ﬂ:agnéstlco quamaﬂva do mummpm e da situagao atual’ dos semgos:
prestados pela prefe:tura que envolvam asgestac de. residuos - : 2 A

AN

. Adequagao dos servxgos prestados peia preféatura que envotvam a gestaa de 3
residuos sohdos a legsslagao federa! e estaduai '

+ Revisao da logss‘tsca dos sequGS‘relaczqngdos. aos ;esidaos‘ségiéqs:f
* Qualificaggo e/ou ampliagsio das equipes envolvidas;
'+ Estimulo de patceria da Prefeitura com coz)pe‘rati\'ras e associagbes de catadores; L

~ + Exigéncia de apresentacau do PGRSS, o PGRCC e 1ambém PGRS elaborado pelos

geradores potencra!mente poimdares
. Dafmugao de Programa de Educagéo Ambsentat

L. Elaborar um programa de revisio e meiharra conimua do PMG!RS
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i

a. METODOLOGI-A DE TRABALHO

T
|

Para a realxzagao deste PMGIRS &, para que 0 mesmo chegasse 0 mans préximo a reahdade .
foram compuadas vérias pesquisas oficiais (!BGE SEADE CEMPRE -entre. outras), alem de.
pesquisas e levantamentos de campo, como por exempio o] ievamamento grav;métnco. T

- Também foram reahzadas entrevistas com encarregados de seteres para ° 1evantamento e
-G dlagnosnco da sxtuagéo atuai da gestao de residuos s6lidos no mumcvpm -

"Reunides com a Cooperatwa Paraguagsense de Caiadoras de Matenaxs Remciéveis -
COOPACAM tambem foram necessénas jaqueo Ievantamenic do matena! recnclévet recolhado.
porta-a-porta também foi feito pela equnpe da Prefeatura ’ : 58 ‘

10
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